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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: ES000151/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 08/03/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007326/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.115052/2023-16
DATA DO PROTOCOLO: 08/03/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S)
Processo n°: 19980117673202334e Registro n°: ES000167/2023
Processo n°: 19980120986202370e Registro n°: ES000183/2023

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS NO ESTADO DO ES, CNPJ n. 31.800.865/0001-66, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NACIB HADDAD NETO;
 
E

SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES, CNPJ n. 32.479.073/0001-02, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EVANI DOS SANTOS REIS;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2023 a 31 de
dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores em Empresas de
Asseio e Conservação, com abrangência territorial em ES.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - ATIVIDADES

A presente Convenção Coletiva de Trabalho se refere a categoria de trabalhadores e empresas que atuam no setor de Asseio,
Conservação e Limpeza Pública, estabelecendo condições a serem cumpridas por todas as empresas de prestação de
serviços a terceiros de: Asseio e Conservação, Limpeza Pública, Higienização em geral, Higienização veicular, Faxina,
Serventes, Auxiliares de Serviços Gerais, Merendeiras, Copagem, Controle de pragas urbanas, Desinsetização, Limpeza de
fossas, Caixas d'água, Caixas de gordura, Limpeza de vidraças, Limpeza industrial por hidro jateamento e aspiração de pó,
Serviços braçais no setor privado, Serviços de operação e controle de estacionamentos, Jardinagem e Manutenção de áreas
verdes, Maqueiro, Técnico Gasista, Portaria, Zeladoria, Recepção e inclusive dos serviços prestados por empregados em
Serviços Operacionais ou Administrativos (ou outras funções abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho) das
referidas empresas e seus respectivos empregados, independentemente do cargo ou função que ocupam (exceto categorias
diferenciadas), e aqueles empregados guarnecidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, conforme Tabelas anexas,
ficando pactuado os seguintes pisos salariais:

Parágrafo 1º - Os salários serão reajustados no percentual de 7,06% (Sete virgula Zero Seis Por Cento) e exclusivamente para
a função de salva vidas o percentual de 12,096% (doze vírgula zero noventa e seis por cento), levando-se em conta o salário
recebido em 31/12/2022, passando a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2023. Exclusivamente para as funções de Merendeira
e Nutricionista, a partir de 01 de fevereiro de 2023 será acrescido ao reajuste concedido a importância de 2,00%, totalizando o
percentual de 9,06% (Nove Virgula Zero Seis Por Cento), levando-se em conta o salário recebido em 31/01/2023.
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Parágrafo 2º: Havendo diferença, a ser paga a partir de 01 de janeiro de 2023, referente aos reajustes concedidos na presente
CCT, as empresas obrigatoriamente deverão quitar as diferenças até a competência 03/2023.

Parágrafo 3º - As funções acima descritas estão inseridas nas tabelas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9,10 e 11 anexas a esta CCT,
passando o piso salarial a partir de 01 de Janeiro de 2023 para:

I – Área Geral - R$ 1.320,21 (Mil Trezentos e Vinte Reais e Vinte e Um Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

II – Área Industrial - R$ 1.461,35 (Mil Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Trinta e Cinco Centavos), com carga horária
mensal de 220 horas;

III – Tabela III - R$ 1.704,71(Mil Setecentos e Quatro Reais e Setenta e Um Centavos), com carga horária mensal de 220
horas;

IV – Tabela IV – R$ 1.320,21 (Mil Trezentos e Vinte Reais e Vinte e Um Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

V – Tabela V - R$ 2.397,72 (Dois Mil Trezentos e Noventa e Sete Reais e Setenta e Dois Centavos), com carga horária mensal
de 220 horas;

VI – Tabela VI - R$ 1.883,92 (Mil Oitocentos e Oitenta e três Reis e Noventa e dois Centavos), com carga horária mensal de
220 horas;

VII – Tabela VII – R$ 1.320,21 (Mil Trezentos e Vinte Reais e Vinte e Um Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

VIII – Tabela VIII - R$ 2.088,57 (Dois Mil e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Sete Centavos), com carga horária mensal de
220 horas;

IX – Tabela IX - R$ 1.644,09 (Mil Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais e Nove Centavos), com carga horária mensal de 220
horas;

X - Área Vale e VLI - R$ 1.547,91 (Mil Quinhentos e Quarenta e Sete Reais e Noventa e Um Centavos), com carga horária
mensal de 220 horas;

XI - Área ArcelorMittal - R$ 1.517,55 (Mil Quinhentos e Dezessete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), com carga horária
mensal de 220 horas;

Parágrafo 4º - As empresas abrangidas por este instrumento coletivo passarão a pagar a seus empregados, no mínimo, os
pisos salariais por função estabelecidos nas tabelas de salário/mês respeitadas as áreas de atuação discriminadas.

Parágrafo 5º - Os pagamentos dos salários serão efetuados através de depósito em conta bancária, que deverá ser aberta
pelo empregador e sem ônus para os empregados. O pagamento será disponibilizado antes do encerramento do horário de
expediente bancário, até o 5º (quinto) dia útil bancário do mês subsequente. O pagamento dos salários por meio de cheques
ou ordem de pagamento a vista somente poderá ser efetuado: 1°) Em caso de exercício da atividade laboral em localidades
fora do âmbito da Grande Vitória que não disponha de agência bancária; 2°) Para recém-empregados com até 30 (trinta) dias
de admissão no contrato de trabalho. Nestes casos, o pagamento será efetuado de forma a garantir a liberação dos valores no
prazo aqui pactuado, sendo de responsabilidade do empregador os atrasos decorrentes da inobservância dos prazos que
garantam a liberação dos salários no prazo legal. 3º) Mediante recibo de pagamento, devidamente assinado pelo empregado.

Parágrafo 6º - As empresas que efetuarem o pagamento dos salários fora do prazo estabelecido nesta cláusula serão
penalizadas com multa mensal, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de receber o salário
na data prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A aplicação
dessa penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em outras palavras, não é necessário a
convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP.

Parágrafo 7º - A multa prevista no parágrafo 5º não será aplicada nos casos de paralisação bancária ou das instituições
responsáveis pelos demais créditos, que impeça a operação financeira de efetivação do pagamento, bem como em caso de
suspensão do fornecimento de energia, desde que comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento
protocolado junto ao SINDILIMPE.

CLÁUSULA QUARTA - REMUNERAÇÕES DAS FUNÇÕES DIFERENCIADAS E JORNADA TRAB. PARCIAL E
INTERMITEN

As empresas poderão firmar contrato de trabalho de jornada parcial, efetuando o pagamento da proporcionalidade de horas
trabalhadas, incluído o repouso remunerado. Quando o mês for de 31 dias é obrigatório o pagamento das horas trabalhadas
no 31º dia, exclusivamente para a contratação como horista.

Parágrafo 1º - TRABALHO INTERMITENTE - Ficam as empresas autorizadas a utilizar a modalidade de trabalho Intermitente,
como condição especial em contrato individual por escrito, respeitando a jornada mínima prevista no caput, não podendo o
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valor da hora ser pago de forma inferior ao piso/hora prevista nessa convenção coletiva de trabalho para a referida função, nos
moldes das alterações introduzidas pela lei 13.467/2017.

Parágrafo 2° - Fica vedada a prática de salários inferiores aos das tabelas salariais anexas a esta Convenção para
empregados contratados para trabalharem em jornadas de 36 (trinta e seis) horas semanais em contratos de prestação de
serviços celebrados por empresas abrangidas pela presente CCT.

CLÁUSULA QUINTA - RESCISÃO NO TRINTÍDIO

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 dias que antecede à data de sua correção salarial (data base),
não terá direito à indenização adicional de 01 salário mensal, ficando prejudicado o disposto no artigo 9º, da Lei 7.238/84, por
força da Lei 13.467/17, desde que o encerramento total ou parcial do contrato tenha ocorrido por determinação do tomador de
serviços (empresa contratante de prestação de serviço) naquele período, devendo o requerimento ser devidamente
comprovado junto ao SINDILIMPE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÕES

Parágrafo 1º - Quando ocorrer fato, ou fatos, relevantes de interesse coletivos ligados ao relacionamento no trabalho que
comprometam as condições da presente convenção e/ou impliquem em mudanças nas relações de trabalho, as partes, através
de seus representantes legais, procurarão, mediante solicitação por correspondência protocolada, manter entendimento com o
objetivo de dar solução ao problema, ou problemas.

Parágrafo 2º - As relações de emprego, no segmento do Asseio, Conservação, Empresa Terceirizadas e Similares serão
normatizadas, além da legislação vigente, pelos termos estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho, passando a viger
até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO

Fica dispensado o acréscimo referente a hora extra se, caso o excesso de horas em um dia for compensado pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 06 (Seis) meses, limitado a
jornada semanal do Empregado.

Parágrafo 1º - A liquidação dos haveres pelo empregador e/ou empregado dar-se-á até 90 (noventa) dias após o término da
vigência semestral do banco de horas de que trata este artigo.

Parágrafo 2º – Nos casos de extensão de feriado, as horas não laboradas poderão ser compensadas, mediante acordo prévio
entre Empregador e Empregado, podendo ocorrer antes ou após a data a ser compensada. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA OITAVA - TRABALHO EXTRAORDINÁRIO

As horas extras serão remuneradas com os seguintes acréscimos: As 02 (duas) horas, previstas no artigo 59 da CLT, com
acréscimo de 60% (sessenta por cento) e, no caso de domingos e feriados, com acréscimo de 100% (cem por cento) e para as
tabelas II, III, X e XI 120% (cento e vinte por cento), aplicados sobre o valor da hora normal. Por excepcionalidade dos
serviços, após as duas primeiras horas, será pago 100% (cem por cento) e para as tabelas II, III, X e XI- 120% (cento e vinte
por cento).

Parágrafo 1º - As horas extraordinárias somente serão realizadas de comum acordo entre as partes e, em casos excepcionais,
poderão ser exigidas em razão da absoluta necessidade da continuidade do trabalho por motivo de força maior e, neste caso,
poderá a jornada de trabalho normal ser estendida até a substituição do empregado por outro, sendo as 02 (duas) primeiras
horas excedentes remuneradas com o acréscimo do percentual de 60% (sessenta por cento) do dia útil, e as demais com
100% (cem por cento) e para as tabelas 2 e 3 - 120% (cento e vinte por cento).

Parágrafo 2º - Para efeito de cálculo das horas extraordinárias prestadas será levado em consideração o valor do salário do
empregado dividido por 220 horas mensais.
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Parágrafo 3º - Fica assegurada a remuneração, como escala extra, no percentual de 100% para os empregados que
laborarem na jornada 12x36, quando convocados para plantões extras em sua folga, verificada a concordância do empregado
e respeitando o descanso inter-jornada de onze horas. Todo plantão extra será integralmente pago como hora extra com
acréscimo de 100% qualquer que seja o dia da semana, com o pagamento de ticket alimentação e vale transporte, não
desconfigurando a escala 12x36. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL NOTURNO

Será considerado trabalho noturno aquele realizado entre às 22h00min (vinte e duas horas) de um dia às 05h00min (cinco
horas) do dia seguinte, cuja remuneração será acrescida do percentual de 20% (vinte por cento), aplicado sobre a hora normal
efetivamente trabalhada, de acordo com a legislação vigente, utilizando-se o divisor de 220 horas. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO DA INSALUBRIDADE

Fica convencionado que as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho pagarão adicional de
insalubridade, em grau máximo, ou seja, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre a base de cálculo de R$ 1.070,00
(Um Mil e Setenta Reais), proporcional à jornada laborada, para a função dos Auxiliares de Serviços Gerais Banheirista que
realizam a limpeza de banheiros públicos de uso coletivo ou de grande circulação igual ou superior a 40 (quarenta) pessoas. O
pagamento do adicional aqui previsto será pago enquanto perdurar a eficácia da súmula 448 do TST.

Parágrafo 1° - A todos os trabalhadores que exercem as funções de Auxiliar de Serviços Gerais de limpeza predial, Merendeira
e Salva Vidas/ Guarda Vida, fica convencionado que as empresas abrangidas por esta Convenção pagarão adicional de
insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo de R$ 1.070,00 (Um Mil e Setenta Reais), proporcional a
jornada laborada, exceto os Auxiliares de Serviços Gerais de limpeza predial já enquadrados no caput desta cláusula.

Parágrafo 2º - Entende-se por limpeza predial, a limpeza interna realizada em escolas, comércios, shopping Center,
aeroportos, portos, rodoviárias, bancos e imóveis em geral, públicos e privados, tanto na área geral como na área industrial.

Parágrafo 3º - Aos trabalhadores que exercem a função de Recepcionista em Hospitais, Pronto Socorro, Unidades de Saúde e
Pronto Atendimento, fica convencionado que as empresas abrangidas por esta Convenção pagarão adicional de insalubridade
de no mínimo 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo de R$ 1.070,00 (Um Mil e Setenta Reais), proporcional a jornada
laborada. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

As empresas pagarão, a título de participação nos resultados econômicos da empresa, como gratificação, o valor
correspondente a 50% (Cinquenta por cento) do piso salarial da categoria previsto na Tabela II e III da presente CCT de R$ R$
1.461,35 (Mil Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Trinta e Cinco Centavos) exclusivamente para as áreas industriais
previstas na Tabela II e III, anualmente, aos empregados que possuírem mais de 1 (um) ano de empresa, no mês de seu
aniversário.

Parágrafo Único - Não fará jus a essa gratificação: a) O empregado que tiver mais de 03 (Três) faltas injustificadas no período
aquisitivo; e b) O empregado que tiver se ausentado do trabalho por mais de 10 (dez) dias no período aquisitivo. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TICKET ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

As empresas que prestam serviço terceirizado na área geral estão obrigadas a conceder o ticket alimentação/refeição (ou
cartão-alimentação), em jornadas diárias a partir de 06 (seis) horas ou jornadas semanais de 44 (quarenta e quatro) horas, no
valor de R$ 19,05 (Dezenove Reais e Cinco Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o pagamento de 22
(vinte e dois) tickets/mês, respeitando-se os descontos previstos no §4º da presente cláusula. Em jornada de trabalho de
12X36 horas, o ticket alimentação/refeição (ou cartão-alimentação), será no valor de R$ 22,67 (Vinte e Dois Reais e Sessenta
e Sete Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o pagamento de 15.5 (quinze e meio) ticket/mês,
respeitando-se os descontos previstos no parágrafo 4º da presente cláusula. Em se tratando de novas admissões, o
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fornecimento do ticket alimentação/refeição (ou cartão alimentação) se dará no prazo de 10 (dez) dias após a data de
admissão.

Parágrafo 1º - Exclusivamente para jornadas diárias inferiores a 06 (Seis) horas, será concedido o benefício no valor de R$
9,52 (Nove Reais e Cinquenta e Dois Centavos) por dia efetivamente trabalhado, devendo ser utilizado a média de 22 (vinte e
dois) dias por mês para cálculo do benefício, exceto nos casos de complementação de jornada semanais de 44 horas
semanais, onde não será devido qualquer valor.

Parágrafo 2º - Faculta-se às empresas promoverem, proporcionalmente, o desconto em folha do percentual de 3,5% (três e
meio por cento) sobre o valor do benefício concedido.

Parágrafo 3º - O benefício aqui instituído (ticket alimentação/refeição ou cartão-alimentação) deverá ser fornecido, por meio de
cartão alimentação ou crédito em cartões fornecidos por empresas especializadas, antecipadamente até o 5º dia útil do mês.

Parágrafo 4º - O trabalhador terá descontado, no mês subsequente ao fornecimento do benefício, da seguinte forma: a) O
valor referente ao dia efetivamente trabalhado multiplicado pelos dias das ausências; b) Durante o período em que o
empregado que estiver em gozo de férias; e c) Durante o período em que o empregado que estiver em gozo de benefício
previdenciário.

Parágrafo 5º - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para nenhum tipo de finalidade, por
não se tratar de parcela de natureza salarial, devendo o empregador estar inscrito no PAT.

Parágrafo 6º - Na área Geral, nos locais onde haja o fornecimento de alimentação, a empresa fica obrigada a fornecer o
benefício pactuado no caput, ficando, nesses casos, facultado o fornecimento da alimentação, sendo autorizado o desconto
máximo mensal de R$ 2,00 (dois reais) a título de contrapartida do empregado em caso de fornecimento de refeição. O
fornecimento de refeição estabelecido neste parágrafo não integrará a remuneração dos trabalhadores, por não se tratar de
parcela de natureza salarial.

Parágrafo 7º - Exclusivamente para os contratos firmados com a Petrobras o valor do ticket alimentação/refeição (ou cartão-
alimentação) será de R$ 26,68 (Vinte e Seis Reais e Sessenta e Oito Centavos) por dia efetivamente trabalhado, devendo ser
utilizado a média de 22 (vinte dois) dias por mês para cálculo mínimo do benefício, respeitando-se os descontos previstos no
parágrafo 5º da presente cláusula. Para aqueles trabalhadores, que por condição contratual, recebem alimentação em valor
mais benéfico ficam asseguradas a referida condição.

Parágrafo 8º - As empresas que efetuarem o pagamento do ticket alimentação/refeição salários fora do prazo estabelecido
nesta cláusula serão penalizadas com multa mensal, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou
de receber o ticket alimentação/refeição na data prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de
norma de eficácia plena. A aplicação dessa penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT.
Em outras palavras, não é necessário a convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP.

Parágrafo 9º - A multa prevista no parágrafo 8º não será aplicada nos casos de paralisação bancária ou das instituições
responsáveis pelos demais créditos, que impeça a operação financeira de efetivação do pagamento, bem como em caso de
suspensão do fornecimento de energia, desde que comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento
protocolado junto ao SINDILIMPE.

Parágrafo 10° - Exclusivamente para a função de Salva Vidas, será devido ainda lanche no valor de R$10,00 (Dez Reais), por
dia efetivamente trabalhado, a ser inserido no cartão alimentação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TICKET ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO (ÁREA INDUSTRIAL - ANEXO II)

As empresas que prestam serviço terceirizado na área industrial (anexo II) ficam obrigadas a conceder ticket
alimentação/refeição (ou cartão alimentação), em jornadas diárias a partir de 6 (seis) horas ou jornadas semanais de 44
(quarenta e quatro) horas no valor de R$ 26,68 (Vinte e Seis Reais e Sessenta e Oito Centavos) por dia efetivamente
trabalhado, estabelecendo o pagamento de 22 (vinte dois) ticket/mês, respeitando-se os descontos previsto no parágrafo 4º da
presente cláusula. Em jornada de trabalho de 12X36 horas, o ticket alimentação/refeição (ou cartão alimentação), será no valor
de R$ 32,45 (Trinta e Dois Reais e Quarenta e Cinco Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o pagamento
de 15.5 (quinze e meio) ticket/mês, respeitando-se os descontos previsto no parágrafo 4º da presente cláusula. Em se tratando
de novas admissões, o fornecimento do ticket alimentação/refeição (ou cartão-alimentação) se dará no prazo de 10 (dez) dias
após a data de admissão.

Parágrafo 1º - Exclusivamente para jornadas diárias inferiores a 06 (Seis) horas, será concedido o benefício no valor de R$
13,34 (Treze Reais e Trinta e Quatro Centavos) por dia efetivamente trabalhado, devendo ser utilizado a média de 22 (vinte e
dois) dias por mês para cálculo do benefício, exceto nos casos de complementação de jornada semanais de 44 horas
semanais, onde não será devido qualquer valor.

Parágrafo 2º - Faculta-se às empresas promoverem, proporcionalmente, o desconto em folha do percentual de 3,5% (três e
meio por cento) sobre o valor do benefício concedido.
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Parágrafo 3º - O benefício aqui instituído (ticket alimentação/refeição ou cartão-alimentação) deverá ser fornecido, através de
cartão alimentação ou crédito em cartões fornecidos por empresas especializadas, antecipadamente até o 5º dia útil do mês.

Parágrafo 4º - Nos casos de faltas, o trabalhador terá descontado, no mês subsequente ao fornecimento do benefício, da
seguinte forma: a) O valor referente ao dia efetivamente trabalhado multiplicado pelos dias das ausências; b) O empregado
que estiver em gozo de férias; e c) O empregado que estiver em gozo de benefício previdenciário.

Parágrafo 5º - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para nenhum tipo de finalidade, por
não se tratar de parcela de natureza salarial, devendo o empregador estar inscrito no PAT.

Parágrafo 6º - Na área Industrial (Anexo II), nos locais onde haja o fornecimento de alimentação, a empresa fica obrigada a
fornecer o benefício pactuado no caput, ficando, nesses casos, facultado o fornecimento de refeição, sendo autorizado o
desconto máximo mensal de R$ 2,00 (dois reais) a título de contrapartida do empregado em caso de fornecimento de refeição.
O fornecimento de refeição estabelecido neste parágrafo não integrará a remuneração dos trabalhadores, por não se tratar de
parcela de natureza salarial.

Parágrafo 7º - As empresas que efetuarem o pagamento do ticket alimentação/refeição salários fora do prazo estabelecido
nesta cláusula serão penalizadas com multa mensal, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou
de receber o ticket alimentação/refeição na data prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de
norma de eficácia plena. A aplicação dessa penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT.
Em outras palavras, não é necessário a convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP.

Parágrafo 8º - A multa prevista no parágrafo 7º não será aplicada nos casos de paralisação bancária ou das instituições
responsáveis pelos demais créditos, que impeça a operação financeira de efetivação do pagamento, bem como em caso de
suspensão do fornecimento de energia, desde que comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento
protocolado junto ao SINDILIMPE. 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PAGAMENTO DO VALE TRANSPORTE

As empresas abrangidas por este instrumento Coletivo de Trabalho fornecerão, antecipadamente com desconto de até no
máximo 6% (seis por cento) do salário base do trabalhador, o vale transporte, em número suficiente ao seu deslocamento de
casa para o trabalho e do trabalho para casa, pela quantidade de dias a serem efetivamente trabalhados durante um mês.

Parágrafo Único - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não tenha utilizado a
totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas realizarem apenas a
complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, sendo limitado o desconto ao valor do
crédito, haja vista a natureza jurídica do benefício. 

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

Fica instituída a obrigatoriedade de contratação de Plano de Saúde Ambulatorial para todos os empregados, na forma da
proposta apresentada pelo SINDILIMPE/ES, que segue anexo à presente Convenção Coletiva de Trabalho, que fica fazendo
parte integrante da mesma, nos seguintes termos:

I –   O valor do Plano de Saúde Ambulatorial referido no “caput” desta cláusula é de R$ 93,31 (Noventa e Três Reais e Trinta e
Um Centavos), para todas as faixas etárias, e será pago integralmente pelo Empregador.

II – Se o empregado aderir a PLANO DE SAÚDE de maior cobertura, o empregado ficará responsável pelo pagamento da
diferença total entre o Plano Ambulatorial, para o de maior cobertura a qual optou;

III – O pagamento da diferença total entre o plano Ambulatorial para o de maior cobertura, a qual optou o empregado, será
descontado em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do empregado, nos termos da Súmula de nº
342, do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo 1º: Os empregados poderão incluir os seus dependentes no Plano de Saúde, com o pagamento total a expensas
dos mesmos, podendo os valores correspondentes ser descontados em folha de pagamento, mediante autorização prévia e
por escrito do empregado, nos termos do Enunciado de nº 342 do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo 2º: Se o empregado já for possuidor de plano de saúde fornecido pela empresa com maior cobertura que o previsto
nesta cláusula, não poderá a empregadora reduzir a cobertura do benefício já incorporado ao contrato de trabalho antes da
vigência da presente cláusula, independentemente do tempo de vigência do benefício, ficando garantida a situação mais
benéfica ao trabalhador.
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Parágrafo 3º: O Plano de Saúde Ambulatorial não poderá conter cláusula de co-participação dos empregados.

Parágrafo 4º – O Plano de Saúde da presente cláusula, letras e incisos, tem que ser obrigatoriamente feito através de
Administradora de Benefícios com registro na Agência Nacional de Saúde (ANS). Fica tácito, acordado e reiterado, que os
contratos do plano de saúde deverão sempre ser indicados e aceitos pelo Sindicato Laboral, e, por ele Estipulado, através de
Administradora de Benefícios por ele contratada, caso seja de sua conveniência, não havendo nenhuma responsabilidade de
contratação e/ou gestão contratual do Empregador. O plano aqui estabelecido será cancelado no momento do desligamento do
empregado.

Parágrafo 5º – O Plano de Saúde Ambulatorial deverá conter, obrigatoriamente, uma Cesta Natalidade com logomarca do
SINDILIMPE (Bolsa com Kit para bebe: Algodão (100 gr), Chupeta de silicone(uma unidade), Cotonetes (2 unidades), Fraldas
descartáveis tamanho P (1 unidade) e M (2 unidades), Gaze esterilizada (2 unidades), Lenço umedecido (2unidades),
Mamadeira (1 unidade), Óleo mineral (100ml),Sabonete (90gr), Shampoo regular baby (200ml) e álcool absoluto (100ml).), no
nascimento do filho(a), garantido a todas as mães empregadas ou cônjuge dos titulares, desde que estejam incluídas no
referido Plano.

Parágrafo 6º - Fica ainda, tácito, irretratável e irrevogável, que quaisquer danos pessoais, ou morais decorrentes do mau
atendimento prestado pelas Operadoras que prestarem os serviços aqui estabelecidos, em hipótese alguma, terá
responsabilidade direta ou indireta, da entidade patronal, e empregadores, sendo único e exclusivamente de responsabilidade
das empresas operadoras dos serviços.

Parágrafo 7º - Caso o empregador não contrate o Plano de Saúde nos termos e prazos previstos nessa cláusula será
penalizado com multa mensal, no valor de R$200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de receber o benefício
na data prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A aplicação
dessa penalidade independe das exigências contidas nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT, não sendo necessária a convocação de
reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP. 

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE

A empresa que não forneça creche no seu local de trabalho fica assegurada às trabalhadoras, o pagamento de Auxílio Creche
no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do salário base mínimo da área geral, ou seja, R$ 264,04 (Duzentos e
Sessenta e Quatro Reais e Quatro Centavos), a partir do 1º (primeiro) mês de retorno efetivo ao trabalho, até que o filho
complete 10 (dez) meses de nascimento.

Parágrafo Único – O pagamento do benefício é de forma indenizatória e deverá ser realizado junto com o pagamento do
salário da trabalhadora, que a ele fizer jus, devendo o valor constar do contracheque fornecido por ocasião do referido
pagamento. 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA

As empresas abrangidas esta Convenção Coletiva de Trabalho atuante no Estado do Espírito Santo contratarão e pagarão,
integralmente as suas expensas, exclusivamente através de Seguradora devidamente registrada na SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, credenciada pelo Sindicato Patronal, para todos os trabalhadores, Seguro de Vida e
Acidentes Pessoais, na modalidade securitária de “Capital Segurado Global”, minimamente com as Garantias e Capitais
Segurados abaixo descritos, e valor mínimo de mensalidade securitária por trabalhador, correspondente a R$ 5,00 (cinco
reais), como segue:

 

 

GARANTIAS     CAPITAIS SEGURADOS MÁXIMOS ANUAIS
Morte Qualquer Causa R$ 24.000,00       
IPA - Invalidez Permanente Total ou
Parcial por Acidente Pessoal

R$ 24.000,00

Assistência Funeral Familiar (Titular,
Cônjuge e filhos)

R$ 4.000,00

Auxílio Medicamentos – reembolso em
decorrência de acidente de Trabalho
ocorrido no horário de trabalho

R$ 600,00
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Custo Mensal por Trabalhador

 

R$ 5,00

Parágrafo 1º: O presente Seguro de Vida e Acidentes Pessoais aplicar-se-á a todos trabalhadores, em qualquer modalidade de
contrato de trabalho, sendo elas: Contrato de Trabalho por tempo indeterminado; Contrato de Trabalho por prazo determinado,
inclusive em período de experiência ou Contrato de Trabalho Temporário, Contrato Intermitente.

Parágrafo 2º: As empresas ficam obrigadas a apresentar ao sindicato laboral a relação nominal dos trabalhadores
assegurados, acompanhada da GFIP e do comprovante de pagamento do seguro do mês corrente.

Parágrafo 3º: Ao trabalhador, em gozo de benefício previdenciário, será garantido a contratação do seguro previsto nesta
Cláusula, pelo prazo de até 12 (doze) meses, iniciando-se este prazo, a partir da data do primeiro dia do afastamento do
trabalho, e cessando após 12 (doze) meses de seu início, aos empregados já afastados o prazo previsto neste parágrafo se
iniciará a partir da notificação pela empresa.

Parágrafo 4º: É proibida a contratação de seguro de vida mediante clube de seguros.  

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA

As empresas prestarão assistência jurídica, por profissional especializado, a seus empregados que incidirem em prática ou
atos que os levem a responder Ação Penal ou Cível quando, no exercício de suas funções e em defesa dos legítimos
interesses e direitos da empresa empregadora.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CARTÃO DE COMPRAS

Fica assegurado aos empregados o limite de crédito de até 20% de seu salário base para a utilização em seu CARTÃO DE
COMPRAS homologado pelo Sindicato Laboral por contrato com empresa operadora e autorização expressa pelo empregado
para os referidos descontos.

Parágrafo 1º - Para a operacionalização dos descontos do CARTÃO DE COMPRAS na folha de pagamento dos empregados
que optarem pelo direito previsto no caput, o Empregador, mediante envio de relação e autorização assinada pelo empregado,
fará mensalmente o repasse do valor para a operadora do CARTÃO DE COMPRAS.

Parágrafo 2º - Os descontos na folha de pagamento dos empregados serão feitos de forma única e integral, na primeira
remuneração subsequente à data de emissão da fatura expedida pela operadora do CARTÃO DE COMPRAS.

Parágrafo 3º - A utilização do CARTÃO DE COMPRAS é de uso exclusivo do empregado e as despesas contraídas ou
decorrentes do uso do mesmo, são de sua inteira responsabilidade, isentando o empregador de quaisquer custos, ônus
financeiros e outras responsabilidades.

Parágrafo 4º - Nas rescisões contratuais o saldo devedor informado pela operadora do CARTÃO DE COMPRAS até então,
será descontado integralmente das verbas rescisórias devidas ao empregado, até o limite de 30%, não cabendo reclamações
futuras de eventuais saldos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

Os empregadores repassarão em caráter de adesão Compulsória, à título de Benefício, para custeio do benefício de
Assistência Odontológica aos trabalhadores ativos, e, trabalhadores afastados decorrentes de acidente de trabalho, o
correspondente à R$ 10,00 (Dez Reais) mensalmente. A contratação da Assistência Odontológica Emergencial – conforme Rol
de Coberturas Mínimas para Assistência odontológica estabelecidas pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, dar-
se-á através de Operadoras de Odontologia devidamente registrada junto à ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar,
ou, Seguradoras, devidamente registradas junto a SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, e ocorrerá sob
responsabilidade e gerenciamento do Sindicato Laboral, que considerará para adesão, todos trabalhadores constantes da
GEFIP – Guia de Recolhimento de FGTS de Informação à Previdência Social, devendo ter âmbito territorial com abrangência
Estadual – Estado do Espírito Santo.

Carências Mínimas: As carências aplicadas aos contratos de Assistência Odontológica deverão obedecer também aos critérios
estabelecidos no Rol de Coberturas Mínimas para Assistência odontológica estabelecidas pela ANS - Agência Nacional de
Saúde Suplementar.
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Parágrafo 1º - Os Contratos de Assistência Odontológica previstos no caput desta Cláusula, não poderão ter qualquer tipo de
fator moderador ou coparticipação para os procedimentos Básicos.

Parágrafo 2º - Fica tácito, acordado e reiterado, que os Contratos de Assistência Odontológica deverão sempre ser indicados e
aceitos pelo Sindicato Laboral, e, por ele Estipulado, ou através de Administradora de Benefícios por ele contratado, caso seja
de sua conveniência, não havendo nenhuma responsabilidade de contratação e/ou gestão contratual do EMPREGADOR,
resguardado o repasse do custeio previsto no Caput desta Cláusula, conforme estabelecido na RN – Resolução Normativa
números 195, e 196 em vigor, expedidas pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Parágrafo 3º - Fica estabelecido que os Contratos de Assistência Odontológica previstos no caput desta cláusula, além de
terem minimamente as características constantes nesta Cláusula, deverão prever o reembolso de procedimentos pagos pelos
beneficiários, através da gestão do Sindicato laboral que sejam residentes em municípios do Estado do Espírito Santo, que
eventualmente as Operadoras de Assistência Odontológicas não disponha de “Rede Credenciada”, conforme “Tabelas de
Custeio com Rede Credenciada” adotadas pelas Operadoras de Assistência Odontológica ou Seguradoras contratadas.

Parágrafo 4º - Caso os trabalhadores façam opção por contratar produtos de Assistência Odontológica com mais coberturas
que o ofertado compulsoriamente nesta cláusula, os empregadores repassarão o valor pré-fixada nesta cláusula no valor de
R$10,00 (Dez Reais) mensais, e os empregados ficarão responsáveis pelos pagamentos dos valores que excederem tal limite,
e, caso no produto escolhido pelos trabalhadores sejam previstas coparticipações ou franquias, os custos variáveis também
serão suportados exclusivamente pelos Trabalhadores. Fica ainda facultado ao trabalhador, promover inclusão de seus
dependentes legais no Contrato de Odontologia indicado pelo Sindicato Laboral, mediante custeio de 100% (cem por cento)
das mensalidades relativas ao produto escolhido.

Parágrafo 5º - Os empregadores que já tiverem vigentes Contratos de Assistência Odontológica com Operadoras ou
Seguradoras de Assistência Odontológica, deverão garantir os parâmetros mínimos estabelecidos no caput e parágrafos desta
cláusula, devendo apresentar cópia do Contrato de Assistência Odontológica vigente, e respectivas 03 (três) últimas Faturas
Mensais quitadas ao Sindicato Laboral, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura desta C.C.T - Convenção
Coletiva de Trabalho, sob pena de incorrer em descumprimento da CCT.

Parágrafo 6º - Os Contratos de Assistência Odontológica previstos nesta cláusula, bem como as Operadoras ou Seguradoras
de Assistência Odontológicas contratadas, deverão, obrigatoriamente, terem registros junto a ANS – Agência Nacional de
Saúde Suplementar ou SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, não sendo ainda aceito em
hipótese nenhuma, que as Operadoras e Seguradoras de Assistência Odontológicas estejam sob intervenção e/ou direção
fiscal da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar ou SUSEP – Superintendência de Seguros Privados,
respectivamente, ou ainda, funcionando sob efeito liminar, fatos que colocariam em risco, o atendimento contratual aos
trabalhadores e dependentes aderentes.

Parágrafo 7º - Nos casos de afastamento decorrente de qualquer motivo e qualquer período, o repasse da mensalidade do
benefício constante nesta Cláusula será suspenso, retornando à partir do mês de efetivo retorno ao trabalho.

Parágrafo 8º - Fica ainda, tácito, irretratável e irrevogável, que quaisquer danos pessoais, ou morais decorrentes do mau
atendimento prestado pelas Operadoras e/ou Seguradoras que prestarem os serviços aqui estabelecidos, em hipótese alguma,
terá responsabilidade direta ou indireta, da entidade patronal, e empregadores, sendo único e exclusivamente de
responsabilidade das empresas prestadoras de serviços de Assistência Odontológica.

Parágrafo 9º - Caso o empregador não contrate o Plano nos termos e prazos previstos nessa cláusula será penalizado com
multa mensal, no valor de R$200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de receber o benefício na data prevista,
sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A aplicação dessa penalidade
independe das exigências contidas nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT, não sendo necessária a convocação de reunião prévia
pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO A FINANCIAMENTOS

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho 2023 estabelecerão convênios com instituições financeiras
com o objetivo de garantir aos trabalhadores o acesso aos financiamentos estabelecidos no Decreto Lei nº 4.840, de
17/09/2003.

Parágrafo 1° - Para efeitos de cumprimento desta cláusula, as empresas firmarão convênios com uma ou mais instituições
financeiras.

Parágrafo 2° - As empresas manterão disponíveis para o Sindicato Laboral, sempre que solicitado, cópias dos contratos de
convênio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - BENEFÍCIO SOCIAL E AMPARO A FAMÍLIA- IDESBRE.
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Fica mantido, no âmbito da atividade laboral, convenio com o Instituto de Desenvolvimento Sócio/Econômico dos
Trabalhadores de Baixa Renda IDESBRE, que tem a finalidade de promover a valorização dos trabalhadores da categoria
através de Programas de Gestão de Emprego, Prevenção e Intervenção no Alcoolismo e, assistência educacional e
institucional a fim de melhorar as condições de higiene, alimentação e moradia.

Parágrafo 1º - Para manter o Convênio com o IDESBRE as empresas repassarão, mensalmente, a importância de R$ 7,00
(Sete Reais) por empregado que esteja efetivamente trabalhando, não haverá repasse dos empregados que estejam
afastados. O repasse será efetuado mensalmente e diretamente aos cofres do IDESBRE, pelas empresas via boleto bancário.

Parágrafo 2º - O pagamento da mensalidade prevista na Cláusula Décima Quinta desta CCT, será de exclusiva
responsabilidade do IDESBRE nos casos de afastamento, exceto licença maternidade, desde que a o Empregador faça a
comunicação do afastamento ao IDESBRE, no prazo máximo de 48h (Quarenta e Oito) da ciência do afastamento.

Parágrafo 3º - A empresa que não efetivar o pagamento dos boletos, não efetuar o repasse e não entregar a relação de
trabalhadores, se chamada a regularizar o repasse e, não o fizer no prazo de 05 dias, será penalizada com multa por
descumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 4º - Os trabalhadores afastados do trabalho por inaptidão laboral, quando não estiverem recebendo nem de
empresa e nem do INSS, estando a empresa em dia com a contribuição, terão direito a cesta de R$120,00 (cento e vinte
reais), creditada em cartão alimentação, durante até 03 (três) meses, sendo até 15 (quinze) cestas por mês, podendo ser
cumulativo, limitando-se 180 (cento e oitenta) cestas por ano para os trabalhadores do setor representado pelo sindicato
econômico. A administração e concessão do benefício aqui estabelecido será realizado pelo IDESBRE. Em caso de
fornecimento de número menor que 180 (cento e oitenta) cestas por ano, o valor remanescente será acumulado para o
exercício seguinte.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EMPREGO PARA APOSENTADORIA

Ao empregado abrangido por esta Convenção Coletiva de Trabalho 2023 que estiver a 12 (Doze) meses ou menos de obter
aposentadoria será garantido o emprego até a data do seu desligamento para garantir o benefício, excluindo-se os
empregados lotados em contratos que se findarem por término com o tomador do serviço.

Parágrafo Único - No ato da entrega da carta do aviso prévio, o empregador notificará o empregado para que o mesmo, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega do documento, providencie junto ao INSS documento comprobatório de prazo
para a aposentadoria. Caso o empregado notificado não apresente o documento, dentro do prazo estabelecido de 15 (quinze)
dias, estará à empresa isenta da obrigação. Havendo verificação da condição estável do empregado o aviso prévio torna-se
nulo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA

O empregado ao se aposentar e que tenha contrato com a empresa no mínimo de 02 (dois) anos, receberá de seu
empregador, mediante apresentação da carta de aposentadoria emitida pelo INSS, a título de gratificação, o valor equivalente
a 01 (um) piso mínimo da categoria de R$ 1.320,21 (Mil Trezentos e Vinte Reais e Vinte e Um Centavos), no mês subsequente
a apresentação do documento.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ADMISSÃO E DEMISSÃO

As empresas que atuam na base territorial do SEACES encaminharão mensalmente cópia do CAGED. Ficando acordado que
o SINDILIMPE, quando informado dos novos admitidos, enviará correspondência à empresa para que a mesma viabilize junto
aos contratantes a possibilidade do ingresso em suas dependências de um representante laboral para que se comunique com
os novos contratados a fim de garantir-lhes o direito à sindicalização.

Parágrafo 1º - Ao trabalhador que, ao ser admitido já tenha sido sindicalizado na empresa anterior, será garantido o direito de
permanecer sindicalizado, mediante apresentação da carta de sindicalização à nova contratante. A desfiliação somente será
concretizada se o trabalhador manifestar essa vontade.

Parágrafo 2º – O SINDILIMPE poderá requisitar a qualquer momento, a relação de documentos previstos no parágrafo
primeiro da cláusula 52ª a qual deverá ser atendido no prazo de 10 (dez dias), contados a partir da data da requisição, sob
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pena de descumprimento da CCT. Este parágrafo não se aplica as empresas que possuírem certidão de regularidade válida
emitida pelo SINDILIMPE, prevista na cláusula 52º da CCT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EXAMES ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS E DE CAPACIDADE LABORATIVA

Todos os trabalhadores contratados por empresas sujeitos a presente CCT, deverão realizar exames Médicos
Admissionais/Demissionais e periódicos, realizados por profissional - Médico do Trabalho, conforme legislação vigente.

Parágrafo 1° - Os exames de que trata o caput desta cláusula serão custeados pela empresa contratante.

Parágrafo 2° - Considerando a necessidade da manutenção da gestante empregada, com todos os benefícios decorrentes do
contrato de trabalho, visando assim a proteção à vida e do nascituro; considerando a inexistência de óbice legal; quando da
rescisão contratual, sem justa causa, entre os exames necessários para a demissão a empregada deverá realizar o exame
pelo método BHCG, visando assim assegurar a sua não demissão no caso de confirmação do estado de gravidez, protegendo
assim a vida e o nascituro. Para a realização do exame é necessário à concordância da empregada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

A vigência dos contratos de trabalho a título de experiência, para os trabalhadores abrangidos por esta convenção, fica limitada
ao máximo de 90 (noventa) dias, podendo ser fracionado em até 03 (três) períodos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - SUBSTITUIÇÕES

Ficam as empresas abrangidas por este instrumento coletivo obrigadas a substituírem, nos locais de trabalho, todos os
trabalhadores que, por qualquer motivo, se ausentarem de suas atividades por mais de 16 (dezesseis) dias consecutivos.

Parágrafo Único - Nos casos de substituição, com duração superior a 16 (dezesseis) dias, será garantido ao empregado
substituto, o seu salário, acrescido da diferença da remuneração do substituído, caso perceba salário inferior ao do substituído,
enquanto durar a substituição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PERÍODO DE ADAPTAÇÃO À NOVA FUNÇÃO

A empresa poderá alterar a função, pagando a diferença como gratificação, até o prazo de 03 (três) meses, caso o mesmo não
tenha se adaptado às rotinas da nova função, ocasião em que, de forma a preservar o emprego, o mesmo será revertido a
função efetiva e anteriormente ocupado, inclusive, com o salário anterior à respectiva promoção.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AGENDAMENTO DE HOMOLOGAÇÕES E PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

É obrigatória a realização de homologação das rescisões contratuais, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do
contrato, dos empregados com mais de 90 (noventa) dias de serviço na empresa. O instrumento de rescisão deve ter
especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo valida a quitação, apenas
relativamente às mesmas parcelas. No ato da homologação terá o empregado assistência gratuita do SINDILIMPE, que
designará profissional devidamente treinado para desempenhar a tarefa, devendo o empregador comunicar ao empregado, por
escrito e em formulário próprio ou no verso do documento, quando da entrega do termo do aviso prévio, a data e hora que
deverá comparecer no Sindicato Profissional, dispensado tal exigência caso o Sindicato laboral não cumpra o disposto no
parágrafo primeiro desta clausula, para a homologação da rescisão.

Parágrafo 1º - As homologações das rescisões serão previamente marcadas junto ao Sindicato laboral, até as 14h de Segunda
a Sexta-feira, que deverá responder ao pedido de agendamento no prazo de até 04 (quatro) horas úteis após o recebimento do
requerimento de pedido de homologação, limitada a 10 (dez) pedido/homologação por empresa, em caso de solicitação de
pedido/homologação superior a 10 (dez) o Sindicato laboral se compromete a responder ao pedido de agendamento no prazo
de 48(quarenta e oito) horas após o recebimento do requerimento de pedido de homologação.

Parágrafo 2º - O Sindicato Laboral se obriga a atender no horário e data ajustados, bem como realizar a homologação, se o
empregador apresentar toda a documentação necessária entre as quais: TRCT, ASO demissional, aviso prévio, CTPS e
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quando cabível (chave de conectividade, comprovante de pagamento da multa sobre o FGTS, guia de seguro desemprego,
PPP).

Parágrafo 3º - O Sindicato somente homologará rescisões de contrato de trabalho mediante apresentação de Termo padrão
definido pelo MTE e, sendo constatada qualquer irregularidade nas parcelas a serem quitadas no ato da homologação,
havendo necessidade de adequação que implique em retificação ou complementação de pagamentos, a empresa terá o prazo
máximo de 48 horas úteis para a devida correção e homologação.

Parágrafo 4º - Ante a inobservância das condições necessárias para homologação, tais como comprovação ou pagamento das
verbas rescisórias, comprovação de recolhimento do FGTS e Multa rescisória, apresentação de Chave de Conectividade, além
do preenchimento correto do TRCT, caracterizar-se-á o não cumprimento desta Cláusula e a rescisão não será homologada
pelo SINDILIMPE, ficando a empresa sujeita às penalidades previstas nesta CCT.

Parágrafo 5º - Uma vez cumprido os procedimentos dispostos nesta cláusula e não comparecendo o empregado para
homologar a rescisão, ficará obrigado o SINDILIMPE/ES a fornecer declaração constatando a ausência.

Parágrafo 6° - Nas homologações acima de 20(Vinte) rescisões, nos locais onde não exista sede nem sub-sede do
SINDILIMPE, será disponibilizado pelo sindicato laboral Agente Homologador para efetuar as homologações na sede da
empresa, desde que a empresa arque com as despesas do deslocamento. Caso não concorde a empresa em pagar as
despesas de deslocamento, as rescisões deverão ser homologadas na sede ou sub-sede do SINDILIMPE.

Parágrafo 7° - No ato das homologações o preposto da empresa devera, obrigatoriamente, ter assento a mesa juntamente
com o empregado e o agente homologador, sendo expressamente proibido qualquer tipo de assédio, coação, constrangimento,
por qualquer das partes durante a homologação.

Parágrafo 8º - As empresas que não solicitarem o agendamento de homologação, prevista no caput, ou não efetuarem a
homologação estabelecida nesta cláusula serão penalizadas com multa, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada
trabalhador que deixou de homologar, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia
plena. A aplicação dessa penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em outras palavras,
não é necessário a convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP. 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - INTERVALO INTRAJORNADA

Os intervalos para refeição e descanso não poderão ser inferiores a 30 (trinta) minutos e nem superiores a 120 (cento e vinte)
minutos, podendo ser adotados outros critérios para estabelecimento de intervalos intrajornadas distintas das estabelecidas
neste dispositivo, celebrado pela empresa empregadora e sindicatos laboral e econômico e/ou Sindicatos, obedecidas as
portarias 42/2007, 509/67 e 417/66, do Ministério do Trabalho e Emprego. O tempo de intervalo suprimido poderá ser
compensado ao final da jornada ou indenizado, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho.

Parágrafo Único – Exclusivamente na jornada de trabalho 12 x 36hs, o tempo de intervalo suprimido será indenizado em 01h
(Uma) hora, independente do tempo de gozo do intervalo, sendo devido somente o acréscimo de 60% (Sessenta por cento)
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, tendo em vista que o período do intervalo já é pago na jornada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AUSÊNCIAS ABONADAS

O trabalhador terá abonadas as ausências, exclusivamente nos seguintes casos, conforme previsto no Art. 473 da CLT:

I - 03 (três) dias seguidos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoas que declara como
de sua dependência junto à Previdência Social e/ou em Carteira de Trabalho;

II – 2 (dois) dias seguidos em caso de necessidade de se alistar como eleitor;

III - 3 (três) dias seguidos, em virtude de casamento;

IV – 5 (cinco) dia em caso de nascimento de filho, na semana do nascimento;

V - Pelo tempo que se fizer necessário, inclusive o de viagem, quando tiver que comparecer em juízo.

VI – Até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o período de gravidez de sua
esposa ou companheira.

Convenção Coletiva de Trabalho - CCT ES000151/2023 (32335643)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 12



02/11/2023, 17:19 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR007326/2023 13/24

VII – Por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 06 (seis) anos em consultas médicas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS DO EMPREGADO ESTUDANTE

Serão abonadas as faltas do empregado estudante do curso supletivo ou outras entidades reconhecidas pelo MEC, ocorridas
em virtude de prestação de exames em estabelecimento oficial de ensino, desde que o empregado comunique o fato ao
empregador com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, comprovando posteriormente. O Trabalhador que por
motivo de desempenho cultural e profissional, queira iniciar e/ou continuar seus estudos será garantido, desde que não
comprometa sua atividade laboral e em concordância com o empregador, à readequação de sua jornada de trabalho a não
prejudicar o desenvolvimento de seus estudos, inclusive sendo-lhe garantido o direito a não execução de jornadas
extraordinárias e trabalhos em domingos e feriados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TRABALHO AOS DOMINGOS

Nos casos de prestação de serviços que exigirem trabalho aos domingos, especialmente aqueles relacionados aos prontos-
socorros, hospitais, portos, delegacias, clubes, shopping centers, fábricas, indústrias e transportes coletivos será estabelecida
mensalmente pela empresa e afixada em local de fácil acesso, escala de revezamento organizada de modo que cada
empregado usufrua, no mínimo, a cada sete semanas, de um domingo de folga se empregado e, no mínimo, a cada 15 dias,
de um domingo de folga, se empregada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO

Fica limitada às empresas, a adoção de escalas distintas da jornada originária de 8h00min diárias e/ou 44h00min semanais,
nos seguintes termos:

5 x 2 = 9 (nove) horas x 4 dias + 1 dia 8 (oito) horas (segunda a sexta-feira);

5 x 2 = 8 (oito) horas e 48 (quarenta e oito) minutos (segunda a sexta-feira);

6 x 1 = 7 (sete) horas e 20 (vinte) minutos dia;

12 (doze) horas trabalhadas x 36 (trinta e seis) horas de descanso;

Parágrafo 1º - Respeitando-se os limites acima identificados, não haverá incidência de horas-extras.

Parágrafo 2º - Somente poderá haver adoção de outras Escalas de Trabalho, divergentes das aqui convencionadas, mediante
Acordo Prévio entre o Sindicato Profissional e a Empresa interessada, com anuência do SEACES.

Parágrafo 3º- Serão reconhecidos os feriados anuais: 1o de janeiro, terça-feira de carnaval; sexta-feira da Paixão; 21 de abril,
1o de maio, Corpus Christi; 7 de setembro, 12 de outubro; 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

Parágrafo 4º - Fica facultada a adoção jornada fixa de trabalho para a execução de serviços em controle de pragas, roedores,
desratização e desinsetização com início às 13h00min (treze horas) e, quando houver necessidade de conclusão dos serviços,
até o término daquele, mesmo que após às 18h00min (dezoito horas), limitando-se a jornada em 08h00min (oito horas) diárias
e 44h00min (quarenta e quatro horas) semanais, respeitando-se o intervalo pertinente à intra-jornada para refeição e repouso.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS

As empresas confirmarão as férias do trabalhador por escrito com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência ao início das
mesmas, ficando estas obrigadas a disponibilizar o pagamento do salário de férias, no máximo 24 horas (Vinte e quatro) horas
antes do início das mesmas.

Parágrafo 1º - O início do gozo das férias, individuais ou coletivas, não poderá coincidir com as folgas compensatórias.
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Parágrafo 2° - Somente poderá ser colocado em gozo de férias aquele trabalhador que estiver por um ano ou mais no
exercício do seu contrato de trabalho.

Parágrafo 3° - Excetuando-se as localidades em que não existam agências bancárias regulares, onde os pagamentos das
férias e do adicional poderão ser efetuados por meio de cheques administrativos mediante anexação de cópia do mesmo ao
recibo, o recibo de férias assinado pelo trabalhador somente terá validade se a empresa, se requisitado, apresentar
comprovante de depósito bancário e do adicional de férias, entendendo-se como inexistente toda e qualquer concessão de
férias sem observância dos termos aqui convencionados.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE TRABALHO, SAÚDE E PREVENÇÃO DE ACIDENTES.

As empresas estão obrigadas a fornecer aos trabalhadores as necessárias condições de higiene e saúde no trabalho; os
equipamentos de proteção necessários; vestiários; transporte e refeitório, bem como se obrigarão a estabelecer as condições
necessárias para utilização desses equipamentos conforme Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

Parágrafo 1º - As empresas abrangidas por esta CCT se comprometem a desenvolver programas, juntamente com o
SINDILIMPE e o poder público, visando estimular os (as) trabalhadores (as) a se consultarem preventiva e periodicamente
com o ginecologista para as empregadas (papanicolau/mamografia) e ao urologista para os empregados (próstata),
preferencialmente para aqueles (as) acima de 45 (quarenta e cinco) anos.

Parágrafo 2º - As empresas abrangidas por esta CCT se comprometem a desenvolver, através de campanhas e palestras
educativas que visem estimular higiene pessoal, higiene bucal, melhoria de auto-estima, tabagismo e alcoolismo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORME

As empresas abrangidas por este aditivo fornecerão 02 (Dois) uniformes completos, por ano, a seus empregados,
gratuitamente. O fornecimento deverá se iniciar quando da admissão do trabalhador, mediante recibo, podendo o número de
uniformes aqui estipulados ser aumentado, em caso de necessidade apresentada pela demanda do trabalho.

Parágrafo 1º – O empregado que receber o uniforme e Epi’s de uso obrigatório que permanecer na empresa por tempo inferior
a 90 (noventa) dias fica obrigado a devolvê-los ao empregador, sob pena de indenizar o empregador pelo custo integral da(s)
peça(s) não devolvidas. Na demissão de empregados ficam os mesmos obrigados a devolver o uniforme, Epi’s e crachá de
identificação, sendo emitido pelo empregador declaração de nada consta.

Parágrafo 2º - O EPI –Equipamento de Proteção Individual, quando fornecido pelas empresas, é de uso obrigatório pelo
empregado, sendo considerada falta punível a sua não utilização, e a reincidência considerada falta grave, nos termos do art.
482, da CLT. Sendo comprovado que o empregado negligenciou na utilização do EPI, não será devido qualquer indenização
por fato gerado, pela não utilização do mesmo.

Parágrafo 3° - Quando o trabalhador exercer atividades em áreas de propagação e manipulação de produtos químicos ou de
agentes biológicos agressores, a empresa empregadora estudara a possibilidade de fornecimento juntamente com o
contratante do serviço, condições para a lavagem dos uniformes utilizados no próprio local de trabalho, devendo dispor de
pessoal e equipamentos bastantes para esse fim.

Parágrafo 4º – As peças de uniforme de uso obrigatório e os acessórios, após devidamente limpas e assepsiadas, poderão ser
reutilizadas, desde que as mesmas se apresentem em condições perfeitas de uso.

Parágrafo 5º – A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho incluindo o seu trajeto de ida e volta ao trabalho,
ficando o faltoso passível de advertências, suspensão e demissão por justa causa, no caso de uso indevido. No ato da entrega
do uniforme o Empregador apresentará termo de compromisso advertindo o Empregado quanto a utilização indevida prevista
neste parágrafo.

Parágrafo 6º – Em caso de reposição anual, para o recebimento de novo uniforme, o trabalhador devolverá o uniforme anterior,
mesmo que danificado.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ELEIÇÕES DA CIPA
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As empresas abrangidas por esta CCT comunicarão ao Sindicato Profissional, com antecedência mínima de 45 (quarenta e
cinco) dias, a realização de eleição para preenchimento dos cargos das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes -
CIPA, mencionando o período de realização do pleito e o local das inscrições dos candidatos, ressalvando-se que os diretores
do SINDILIMPE poderão acompanhar livremente as eleições, mediante previa autorização com pedido no mínimo de 10(dez)
dias antes da eleição.

Parágrafo 1° - Serão consideradas nulas as eleições para representantes dos trabalhadores nas CIPA's das empresas que não
efetuarem a devida comunicação, conforme caput desta cláusula.

Parágrafo 2° - A cada CIPA eleita, os seus componentes, junto com o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e
em Medicina do Trabalho (SESMT), farão avaliação do Mapa de Risco, conforme tabela 1 (anexo IV), da NR nº 5.

Parágrafo 3°- A CIPA terá acesso a todas as informações relativas a afastamento por incapacidade temporária ou permanente
decorrente da atividade profissional, assim como as informações sobre a readaptação profissional, quando solicitado.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ATESTADO MÉDICO

As empresas abrangidas por esta CCT acatarão os Atestados Médicos e Odontológicos emitidos por profissionais devidamente
registrados no CRM e CRO, ficando estabelecido o prazo de até 48h00min (quarenta e oito horas) para sua entrega ou
comunicação do afastamento à empresa, após sua emissão, sob pena de não ser aceito o atestado fornecido.

Parágrafo 1° - O Atestado médico deverá ser entregue na sede da empresa pelos trabalhadores lotados na grande Vitória e ao
empregador ou seu representante (Encarregado, Coordenador, Supervisor ou Nutricionista) nos casos dos trabalhadores
lotados fora da grande Vitória, pelo empregado, ou na sua impossibilidade por pessoa maior de 18(Dezoito) anos e munida de
documento legal de identificação, sob pena de recusa do atestado, sendo emitido no ato da entrega um recibo ou cópia
protocolada (pela empresa) do atestado comprovando o recebimento.

Parágrafo 2º - Na hipótese do empregador dispor de serviço médico, próprio ou contratado, os Atestados Médicos de que trata
esta cláusula deverão ser validado pelo profissional de Medicina do Trabalho que atuar para a empresa, em conformidade com
as Normas Regulamentadoras (NR’s).

Parágrafo 3° - Será considerada apropriação indébita o desconto, ou descontos indevidos, efetuados nos salários dos
trabalhadores decorrentes da recusa do atestado, ou atestados legitimamente válidos, apresentados na forma da presente
cláusula, ficando a empresa sujeita à aplicação das penalidades previstas nesta CCT, multa por descumprimento, além das
penalidades legais.

Parágrafo 4º - Na hipótese de consulta médica, odontológica ou exames clínicos e laboratoriais previamente agendados, o
empregado comunicará a empresa que precisará se ausentar com no mínimo 01 (um) dia de antecedência, devendo, ao
retornar, para ter justificado o período de ausência, apresentar a declaração de comparecimento, ou atestado médico ou
odontológico. 

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ESTOJO DE PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão nos locais de trabalho, e colocados à disposição dos trabalhadores e trabalhadoras, estojos contendo
os materiais indispensáveis à prestação de primeiros socorros, em conformidade com o que dispõe a Lei nº. 7.855, de
24/10/86.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PREVENÇÃO DA AIDS (SIDA)

A empresa se compromete a implantar programa de prevenção da AIDS (SIDA), para seus empregados, em que o sindicato
laboral poderá contribuir na orientação do programa. O conteúdo deste programa deverá ser acordado previamente com a
diretoria da empresa e assistido por um profissional da área.

RELAÇÕES SINDICAIS
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REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL

As empresas assegurarão estabilidade no emprego a um representante sindical (Diretor, Delegado Sindical, Delegado Sindical
Junto a Federação e Conselheiro Fiscal), pelo prazo desta Convenção Coletiva de Trabalho até 31/12/2023, enquanto no
exercício do seu mandato desde que eleito em assembleia Geral da categoria laboral e/ou eleição, sendo facultado à empresa
verificar junto ao SINDILIMPE o resultado do pleito.

Parágrafo 1° - As assembleias poderão eleger um representante (Diretor ou Delegado) por empresa acima de 100
empregados, dependendo da conveniência do Sindicato Laboral, sendo vedada a eleição de mais de um representante por
empresa.

Parágrafo 2° - O SINDILIMPE disponibilizará, em seu site na Internet, regulamento específico estabelecendo os termos das
eleições, condições de elegibilidade e de participação como forma de garantia de amplo conhecimento e de participação de
todos nos processos de escolha dos Delegados Sindicais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE E DELEGADO SINDICAL

As empresas se comprometem a liberar, automaticamente, os dirigentes sindicais, assim que solicitados oficialmente pelo
Sindicato Profissional, com antecedência mínima de 48 (Quarenta e Oito) horas, salvo por motivo de greve que deverá solicitar
oficialmente com antecedência mínima de 24 (Vinte e Quatro) horas. A liberação de que trata esta Cláusula não poderá
exceder a 06 (seis) dias/mês ininterruptos, limitado a 72 (setenta e dois) dias/ano, nem ocorrer mais de uma vez no mesmo
mês, ou de comum acordo com a empresa empregadora. Uma vez atendido ao previsto neste dispositivo, a liberação será
remunerada.

Parágrafo 1º - No caso de liberação do Delegado Sindical, pelo prazo de até 07 dias, seu salário será pago pelo SINDILIMPE,
ficando os demais consectários legais a cargo da empresa empregadora. Quando ocorrer afastamento, por período superior a
07 dias, o salário e seus respectivos reflexos ficarão sob encargo do SINDILIMPE, sendo que, em qualquer dos casos, a
referida liberação não poderá impor restrição na percepção e gozo das férias e do décimo terceiro.

Parágrafo 2º - A liberação de dirigente sindical se dará nas seguintes condições: os primeiros trinta dias serão pagos pela
empresa empregadora e debitada em desfavor do SINDILIMPE quando do recolhimento da mensalidade sindical. A partir do
31º dia o empregado liberado será colocado à disposição do SINDILIMPE e retirado da folha de pagamento.

Parágrafo 3º - Fica convencionado que, para participação de eventos do Sindicato (congressos, encontros ou reuniões), as
empresas do segmento que não possui em seu quadro empregado a disposição do SINDILIMPE/ES, a cada 06 (seis) meses,
será liberado um trabalhador de base indicado pela categoria ou pela diretoria do sindicato. A liberação do empregado será
pelo limite máximo de 05 dias por semestre, sendo custeado pelo Empregador. As empresas que já possuem empregados a
disposição do SINDILIMPE ficam desobrigadas a cumprirem este parágrafo.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - AFASTAMENTO DO DIRETOR SINDICAL

Para permitir o desempenho da função de Diretor Sindical, as empresas consentirão com o afastamento de 01 (um) Diretor do
Sindicato Profissional, escolhido em assembleia eleitoral da categoria. Neste caso, o afastamento será considerado como
efetivo exercício da atividade, portanto, sem prejuízo da remuneração e de todas as vantagens que o sindicalista teria se
estivesse atuando diretamente na empresa, sendo pagos pela empresa empregadora.

Parágrafo Único - Fica vedada a liberação de mais de um dirigente sindical vinculado à mesma empresa. O disposto nesta
cláusula aplicar-se-á, inclusive, aos delegados sindicais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO/MENSALIDADE SINDICAL DE FORTALECIMENTO
SINDICAL E NEGOCIAL

Por força de deliberação e aprovação expressa da Assembleia Geral dos Trabalhadores representados pelo SINDILIMPE/ES
realizada em 01/02/2023, assegurada a participação de toda a categoria, os empregadores descontarão mensalmente, a título
de contribuição de fortalecimento sindical dos trabalhadores abrangidos pelo presente instrumento coletivo, o valor equivalente
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a 1,5% (um e meio por cento) do salário de seu empregado limitado ao máximo de R$ 40,00 (Quarenta Reais) por mês, sendo
os valores estabelecidos repassados para o SINDILIMPE/ES.

Parágrafo 1º - Os valores descontados deverão ser repassados no máximo até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao mês
trabalhado e constar de relatório mensal contendo nome, salário e CPF, com relação nominal e salarial dos empregados que
sofreram desconto, será enviado por e-mail ou impresso, juntamente com o comprovante do pagamento ao Sindicato Laboral,
do boleto bancário ou pagamento para o Sindicato.

Parágrafo 2º - Nos casos de pagamento via boleto bancário, sempre no dia subsequente ao recolhimento, as empresas
deverão enviar cópia do comprovante, informando o mês de referência, o tipo de recolhimento e o nome da empresa
recolhedora, devendo as empresas manter os referidos descontos e repasses em períodos de renegociação da Convenção
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 3º - A suspensão do recolhimento (direito de oposição), conforme estabelecida no caput desta cláusula, poderá ser
feita desde a assinatura da Convenção Coletiva da Categoria até 30 (trinta) dias após a realização do primeiro desconto,
devendo observar: a) a manifestação expressa pela negativa do desconto da contribuição de fortalecimento; b) a manifestação
do direito de oposição pelo trabalhador, somente se efetivará por meio de carta pessoal, de próprio punho, individual,
constando o nome completo e legível, número da CTPS e CPF, endereço do trabalhador, endereço e CNPJ da empresa para
qual trabalha, local, data e assinatura; c) a carta de oposição deverá e só poderá ser apresentada pelo trabalhador na sede ou
subsede do Sindicato Laboral, em 03 (três) vias, nas quais será registrada a data da entrega da carta e a identificação da
pessoa que recebeu, sendo a primeira via remetida ao arquivo do Sindicato, a segunda via devolvida ao trabalhador, e a
terceira via encaminhada pelo SINDILIMPE ao empregador no prazo de até 15 (quinze) dias; d) os efeitos do direito de
oposição, valerão a partir da data do protocolo da manifestação do trabalhador na sede do respectivo Sindicato Laboral, bem
como, após cumpridas as formalidades necessárias ao exercício desse direito; e) o trabalhador não terá direito de ser
reembolsado/receber as contribuições já anteriormente descontadas.

Parágrafo 4º - Também por deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores será descontado 1,5% (um e meio por cento),
mensalmente, durante 8 (oito) meses consecutivos, a título de contribuição negocial, descontados e repassados nos mesmos
moldes do Parágrafo Primeiro desta Cláusula.

Parágrafo 5º - Na hipótese de o trabalhador ser admitido após o período de oposição, o empregador realizará o desconto a
partir da data de admissão até o limite previsto no parágrafo anterior. Sendo assegurado a suspensão do recolhimento (direito
de oposição), conforme estabelecida no caput desta cláusula, até 30 (trinta) dias após a realização do primeiro desconto.

Parágrafo 6º - O trabalhador filiado ao Sindicato Laboral, é isento do pagamento da Contribuição Negocial prevista nos
parágrafos quarto e quinto, uma vez que contribui com seu respectivo Sindicato Laboral através da Mensalidade Sindical.

Parágrafo 7º - Considerando que a contribuição negocial é destinada ao custeio da negociação coletiva da categoria, o direito
de oposição deve ser específico, mediante manifestação expressa do trabalhador, podendo ser feita desde a assinatura da
Convenção Coletiva da Categoria até 30 (trinta) dias após a realização do primeiro desconto, obedecendo as formalidades do
parágrafo terceiro desta cláusula.

Parágrafo 8º - Por se tratar de Cláusula de gestão exclusiva do SINDILIMPE, a responsabilidade pela instituição, percentuais
de cobrança e abrangência do desconto e inteiramente do Sindicato Laboral, ficando isentas as empresas e o SEACES de
quaisquer ônus ou consequência perante seus empregados.

Parágrafo 9º - No caso de ajuizamento de ação para reaver o desconto a que se refere a presente cláusula, o SINDILIMPE
compromete-se a ingressar no polo passivo da relação processual desde que notificada com antecedência de 72 horas, por
escrito, arcando integralmente com os ônus decorrentes do quanto disposto na presente cláusula, quando efetivamente tenha
recebido o repasse.

Parágrafo 10º - Na hipótese de notificação da empregadora pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para devolução ao
empregado, da contribuição prevista por força desta cláusula, a empresa notificará imediatamente o SINDILIMPE, o qual se
compromete a prestar informações ao fiscal do trabalho sobre os termos da negociação desta cláusula, e não obtendo êxito
deverá arcar com os ônus decorrentes da autuação.

Parágrafo 11º - A retenção do desconto por parte do empregador ou a recusa do desconto injustificadamente, será
caracterizado descumprimento de presente CCT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO SINDICAL

As empresas abrangidas pelo presente instrumento encaminharão ao SEACES, sito à Rua Olympio Rodrigues Passos, nº 195
Vitória - Espírito Santo - CEP 29.072-290, cópia da guia de recolhimento, devidamente autenticada pela entidade bancária
arrecadadora, no prazo de 10 (dez) dias após a data limite de recolhimento. O referido documento é necessário para a
solicitação de Declaração de Regularidade junto ao SEACES.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas de Asseio e Conservação no Estado do Espírito Santo poderão recolher a Contribuição Confederativa Patronal,
com recursos próprios oriundos dos empregadores, cujo valor, determinado em assembleia, vinculado ao número de
empregados existentes na empresa em junho de cada ano, atestado pelo CAGED, será:

a) Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: valor equivalente a ½ (meio) piso salarial base da categoria vigente.

b) Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: Valor equivalente a um piso salarial base da categoria vigente.

Parágrafo único - Esse valor poderá ser pago em 2 (duas) parcelas, de igual valor, com vencimento nos meses de julho e
agosto de 2023.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

Fica pactuado, por aprovação expressa em Assembleia Geral de acordo com o disposto no art. 8º, inciso III da Constituição
Federal, todas as empresas, não associadas, que exercem atividades representadas pelo Sindicato Patronal recolherão, em
favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS NO ESTADO DO ES, CNPJ n. 31.800.865/0001-66, mediante
guia a ser fornecida por este, a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), para a assistência a
todos e não somente a associados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ELEIÇÕES SINDICAIS

No dia em que se realizarem eleições sindicais do SINDILIMPE será permitida a instalação de uma urna no interior da
empresa, desde que requerido pelo SINDILIMPE, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias e autorizado pelo contratante e em local
previamente acordado, bem como o acesso de mesários e fiscais do processo eleitoral. A empresa autorizará o deslocamento
interno de seus empregados associados para votarem, sem prejuízo da atividade laboral.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas de Asseio e Conservação no Estado do Espírito Santo, para
participarem das Licitações Públicas nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, Carta Convite e Pregão,
promovidas no território do Estado do Espírito Santo, mesmo que não previsto no Edital, apresentarão ao licitante Declarações
de adimplência da empresa com todas as obrigações pactuadas na Convenção Coletiva e Aditivos, cabendo aos sindicatos
patronal e laboral expedirem os mencionados documentos.

Parágrafo 1º - Considera-se obrigações sindicais, para efeitos da certificação, o seguinte:

a) Cumprimento integral desta CCT;

b) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;

c) Recolhimento regular do FGTS e INSS;

d) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT, bem como na
legislação complementar concernente a matéria trabalhista;

e) Comprovante de quitação com o Seguro de Vida.

Parágrafo 2º- A falta da Declaração de que trata este dispositivo ou sua apresentação com prazo de validade vencido, que será
de 30 (trinta) dias, possibilitará às demais empresas concorrentes ou mesmo às entidades convenentes ingressar com o
respectivo pedido de impugnação da empresa inadimplente, junto ao órgão licitante, visando a exclusão da mesma ou, em
Juízo, tornar sem efeito o processo licitatório.

Parágrafo 3° - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Licitações ou as empresas alcançadas por este instrumento
levarão ao conhecimento dos tomadores de serviços, em processos licitatórios, o teor da presente Convenção Coletiva de
Trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante sua vigência.
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Parágrafo 4° - Os sindicatos profissional e laboral expedirão Declaração de que trata este dispositivo, desde que esteja a
empresa regularizada com as obrigações sindicais desta e das demais cláusulas da norma coletiva em vigor, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas úteis, após a solicitação formal do documento.

Parágrafo 5° - Na Declaração de Regularidade expedida pelo Sindicato Patronal constará o valor do capital social da empresa
que originou o recolhimento da Contribuição Sindical anual. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE

O SINDILIMPE emitirá anualmente certidão de regularidade com todas as obrigações pactuadas na Convenção Coletiva de
Trabalho.

Parágrafo 1º - Para a emissão da referida certidão será necessário o cumprimento integral da presente CCT e:

a) Cadastro no SINDILIMPE com indicação do posto de trabalho e contratante;

b) Apresentação das 02 (duas) últimas folhas de pagamento;

c) apresentação da GFIP e RE dos 02 (dois) últimos meses;

d) Certidão de regularidade do INSS (sendo aceita positiva com efeito de negativa);

e) certidão de regularidade do FGTS;

f) Comprovação de recolhimento da mensalidade assistencial dos últimos 03 (três) meses;

g) Comprovação de recolhimento do IDESBRE dos últimos 03 (três) meses;

h) Certidão de débitos trabalhistas (sendo aceito positiva com efeito de negativa).

Parágrafo 2º - Para manutenção da validade da referida certidão, as empresas deverão enviar mensalmente ao SINDILIMPE,
os seguintes comprovantes;

a) Comprovação semestral de regularidade do INSS (sendo aceita positiva com efeito de negativa);

b) Comprovação bimestral de regularidade do FGTS;

c) Envio mensal do CAGED;

d) Comprovação mensal de recolhimento da mensalidade assistencial ou taxa negocial;

e) Comprovação mensal de recolhimento do IDESBRE;

f) Comprovação semestral de regularidade de débitos trabalhistas (sendo aceito positiva com efeito de negativa).

Parágrafo 3º - Não havendo o cumprimento das obrigações dispostas no parágrafo 2º desta cláusula, o SINDILIMPE notificará
a empresa, a qual terá o prazo de 15 (quinze) dias para regularização. Não havendo a regularização no prazo estipulado a
certidão perderá sua validade.

Parágrafo 4º - As empresas que possuírem a certidão válida, prevista nesta cláusula, estão dispensadas da realização de
homologação.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

As partes signatárias estabelecem que manterão em funcionamento a Comissão de Conciliação Prévia do Setor de Asseio,
Conservação e Limpeza Urbana, que terá por objetivo promover o entendimento em controvérsias individuais e coletivas, de
demandas individuais e coletiva de igual natureza para até 15 (quinze) empregados, entre Empresas do segmento e
trabalhador(es), entre Empresas do segmento e Sindicato representante dos trabalhadores e entre os Sindicatos convenentes,
buscando dar solução, pela via da livre negociação, às demandas apresentadas.

Parágrafo 1º - As empresas abrangidas por esta CCT que, convocadas a comparecerem em audiência da CCP, a fim de dirimir
demandas e deixarem de fazê-lo, sem motivo justo, estará descumprindo o disposto na CCT e, portanto, estarão sujeitas às
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sanções nela estabelecidas.

Parágrafo 2º - Para custeio das despesas da Comissão de Conciliação Prévia, e somente sendo permitida a aplicação dos
recursos neste objeto, será cobrado da empresa convocada à CCP o valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) por
audiência ou reunião.

Parágrafo 3º - O não comparecimento injustificado da empresa, quando previamente notificados, ensejará multa de R$ 200,00
(Duzentos Reais), que será revertida exclusivamente em favor da Comissão de Conciliação Previa, com o objetivo de custear
as despesas.

Parágrafo 4° - Fica convencionado que os Sindicatos pactuantes indicarão, na forma da lei, no mínimo 04 (quatro) integrantes
efetivos para a Comissão, sendo que esses integrantes participarão das audiências de conciliação em regime de rotatividade,
aleatoriamente definido pela entidade à qual pertence o representante.

Parágrafo 5° - A Comissão de Conciliação Prévia, nas suas sessões de conciliação, não poderá elidir o pagamento de multas
por descumprimento da presente CCT, mesmo que o descumprimento tenha atingido o trabalhador, parte da demanda, exceto
se, comprovadamente, inexistir na lide referido descumprimento.

Parágrafo 6º - A Comissão se reunirá uma vez por semana, podendo, em caso de aumento de demandas, aumentar o número
de reuniões para duas, sendo que nas audiências serão conciliadas as demandas previamente apresentadas e, em caso de
necessidade, estando presentes as partes, aquelas de interesse dos empregados e empregadores respeitando-se a
formalidade dos pedidos e a correlação com o assunto ao qual houve a convocação da empresa e o direito à ampla defesa. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DESCUMPRIMENTO

O descumprimento deste instrumento coletivo, ressalvada as hipóteses das Cláusulas que possuem penalidade própria e
aplicação imediata (hipótese em que é desnecessária a convocação de reunião pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP),
implicará em notificação pelo SINDILIMPE ao SEACES, e este (SEACES) convocará (através de SEDEX, e-mail) a empresa
no prazo máximo de 24h00min (vinte e quatro horas). Após a convocação, no prazo máximo de 48h00min (quarenta e oito
horas) úteis improrrogáveis, a empresa comparecerá ao SEACES, em reunião de mediação designada, munida da
documentação necessária à comprovação da observância da Convenção, sob pena de, não o fazendo, caracterizar o
descumprimento da CCT e/ou CLT.

Parágrafo 1º – Inexistindo composição acerca do descumprimento será a empresa imediatamente convocada a participar na
primeira reunião seguinte da Comissão de Conciliação Prévia para solucionar a demanda. O acordo efetuado, bem como sua
inexistência constituirá título comprobatório de observância ou violação das regras da CCT e/ou CLT. Este parágrafo não se
aplica nas hipóteses de Cláusulas que possuem penalidade própria e aplicação imediata.

Parágrafo 2- O presente instrumento coletivo de trabalho é celebrado dentro do princípio do conglobamento respeitando-se a
garantia da observância da norma mais benéfica, ficando o Sindicato Patronal e/ou as empresas responsáveis pela assunção
de penalidades decorrentes da inobservância de toda e qualquer decisão judicial que deixar de ser cumprida, a partir da
assinatura do presente instrumento coletivo de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DAS MULTAS

Mediante verificação ou denúncia de descumprimento da presente CCT serão aplicadas as seguintes sanções:

Parágrafo 1º – Na hipótese de descumprimento de cláusulas desta CCT, os sindicatos, econômico e laboral, realizarão,
mediação visando sanar o descumprimento, ressalvada as hipóteses das Cláusulas que possuem penalidade própria e
aplicação imediata (hipótese em que é desnecessária a convocação de reunião pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP).

Parágrafo 2º – Caso a empresa ou empresas descumpridoras não regularizem a situação em 24 (Vinte e Quatro) horas após a
mediação, comprovando posteriormente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ao SINDILIMPE a regularização ou sendo esta
reincidente caracterizar-se-á o descumprimento, a parte causadora estará obrigada a pagar a multa prevista nesta cláusula.

Parágrafo 3º - A parte (empresa ou sindicatos) que deixar de cumprir com os termos das cláusulas fixadas neste instrumento
coletivo, excluído as cláusulas que possuem penalidade própria e aplicação imediata, será penalizada com multa de R$ 400,00
(quatrocentos reais), por cláusula descumprida e por trabalhador prejudicado, além de correção e juros de mora de 0,33% ao
dia, até a efetiva regularização e pagamento da multa que causou a aplicação da sanção.

Parágrafo 4º - Exclusivamente nos casos previsto no § 1º da presente clausula, havendo omissão quanto a efetividade das
penalidades previstas, o sindicato econômico poderá demandar em face do sindicato laboral a cobrança de tal penalidade,
conforme valores estipulados no § 3º, devendo o valor arrecadado ser revertido em favor da entidade.
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Parágrafo 5º - O valor apurado com a aplicação da multa pelo descumprimento desta CCT, após o pagamento pela empresa
descumpridora, será dividido e distribuído da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) serão revertidos em favor do
trabalhador ou trabalhadores atingidos; 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao SINDILIMPE; 25% (vinte e cinco por
cento) serão destinados para o SEACES. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REAPROVEITAMENTO PROFISSIONAL

As empresas do segmento empresarial que forem sucedidas e sucessoras em contratos públicos e privados de prestação de
serviço, reaproveitarão no todo ou em parte a critério da empresa sucessora, a mão de obra disponibilizada pelo encerramento
dos contratos de trabalho, ressalvado, os casos de estabilidade, firmando acordos individuais com o SINDILIMPE, visando
estabelecer as condições para a transferência dos empregados, devendo este ser averbado pelo Sindicato Patronal,
observando em sua integralidade a redação da Súmula n.º 276 do TST (Súmula nº 276 do TST AVISO PRÉVIO. RENÚNCIA
PELO EMPREGADO - O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado. O pedido de dispensa de cumprimento não
exime o empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação de haver o prestador dos serviços obtido novo emprego).

Parágrafo 1° - Aos empregados reaproveitados é vedado firmar contrato de experiência, sendo considerado descumprimento
da presente CCT a inobservância. Os empregados que não forem reaproveitados na empresa sucessora, a empresa sucedida,
se não houver local para transferi-lo, dentro da região metropolitana ou no município em que está lotado, fica obrigada a pagar-
lhes todas as verbas rescisórias. Havendo a transferência, esta não poderá violar os preceitos da Súmula nº 29 do TST.

Parágrafo 2° - No prazo máximo e improrrogável de 20 (Vinte) dias antes do término do contrato, a empresa sucedida deverá
apresentar listagem completa dos empregados que tem interesse em permanecer no posto de serviço e os que não tem
interesse. A empresa sucessora, no prazo máximo e improrrogável de 10 (Dez) dias, após o recebimento da listagem deverá
informar quais empregados serão reaproveitados e os que não serão reaproveitados.

Parágrafo 3° - Não havendo apresentação da listagem dos empregados pela empresa sucedida, no prazo previsto no
parágrafo 2º, não isenta a empresa sucessora a cumprir a presente cláusula, devendo encaminhar ao SINDILIMPE, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a relação dos trabalhadores reaproveitados. Excepcionalmente, nos casos em que não houver
aviso prévio da empresa sucedida pelo contratante, a mesma deverá apresentar listagem no prazo improrrogável de 48h após
a ciência do término do contrato, devendo comprovar a data da ciência, e será convocada a empresa sucessora para no prazo
máximo e improrrogável de 05 (Cinco) dias, após o recebimento da listagem informar quais empregados serão reaproveitados
e os que não serão reaproveitados.

Parágrafo 4° - As empresas que não cumprirem os prazos estipulados, serão penalizados com a aplicação de multa por
descumprimento de convenção.

Parágrafo 5° - Desde que não haja aproveitamento do empregado na empresa sucessora, a empresa sucedida ficará obrigada
a efetuar a demissão imotivada do empregado, garantindo-lhe integralmente o pagamento de todas as verbas a que faz jus,
exceto havendo outro posto de trabalho, onde o empregado poderá ser transferido.

Parágrafo 6° - Quando a empresa entregar aviso prévio a seu empregado, em razão da proximidade do término do contrato de
prestação de serviço e, por qualquer motivo der continuidade ao contrato, serão desconsiderados os avisos.

Parágrafo 7°- Em caso de encerramento de contrato entre a empresa e seu contratante, se identificados mais de 03 (três)
solicitações de demissão pelos trabalhadores em prazo inferior a 30 dias do encerramento do aludido contrato, a empresa será
convocada pelo sindicato laboral para justificar esses desligamentos.

Parágrafo 8° - No encerramento do contrato entre a empresa de asseio e conservação e o tomador, persistindo pendência de
homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa sucessora nos contratos com o mesmo tomador, reaproveitar a
mão-de-obra da empresa sucedida, efetuando a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador,
independentemente da devida baixa no contrato anterior, que se concretizará com a homologação da rescisão na entidade
sindical laboral.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO

As empresas abrangidas por esta CCT reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Profissional e Patronal para solidária ou
independentemente, ajuizar Ação Coletiva ou Individual de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho, no caso de
transgressão de qualquer cláusula desta Convenção, cabendo ao Sindicato Profissional à cobrança dos valores devidos ao
trabalhador.

Parágrafo Único - As empresas abrangidas por este Instrumento Coletivo de Trabalho levarão ao conhecimento dos tomadores
de serviços o inteiro teor da presente convenção coletiva de trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante sua
vigência, considerando em suas planilhas de custos as obrigações aqui estabelecidas.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE
LICITAÇÕES

Fica estabelecida a criação de comissão paritária de Acompanhamento e Fiscalização de Licitações, composta por 02 (dois)
representantes indicados pelo sindicato laboral e 02 (dois) representantes indicados pelo sindicato patronal, não podendo ser
empresário.

Parágrafo 1º - A comissão deverá atuar como órgão auxiliar das entidades contratantes e se reunirá, sempre que necessário,
na sede do sindicato patronal para avaliar processos licitatórios e de contratações em andamento, no âmbito da administração
pública estadual, municipal e federal e no setor privado, devendo opinar sobre providencias em casos duvidosos ou de
comprovadas irregularidades.

Parágrafo 2º - Dependendo de cada situação, a comissão de fiscalização poderá em manifestação escrita junto ao cliente -
tomador de serviços de asseio e conservação, visando a alertá-lo para a impossibilidade matemático financeira do preço
(inexequível) cobrir as obrigações trabalhistas e fiscais, coadunando-se, outrossim, com o disposto no Art. 48, II, da Lei nº
8.666 de 21/6/93.

Parágrafo 3º - As partes poderão contratar assessoria jurídica para adotar as medidas cabíveis nos casos de possíveis
irregularidades.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - VALORIZAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO

Em nome da valorização social do trabalho, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Constituição Federal c/c com o
reconhecimento constitucional previsto no inciso XXVI, do artigo 7º, também da Constituição Federal, os Sindicatos
Convenentes acordam que as cláusulas econômicas e benefícios estabelecidos em acordos coletivos de trabalho não poderão
ter condições inferiores ao da presente convenção coletiva de trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO AFASTAMENTO DECORRENTE DE BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS

Na hipótese do empregado ser encaminhado ao INSS para recebimento de benefício previdenciário, e tenha este sido negado
ou cessado, deverá o mesmo retornar a empresa imediatamente após comunicação do INSS. Fica, outrossim, determinado
que o empregado deverá informar a empresa as decisões de deferimento, indeferimento e/ou demais movimentações de
benefícios e/ou aposentadoria, no prazo máximo de 10 (dez) dias após comunicação, sob pena de não poder requerer
qualquer verba inerente ao período não informado.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DA APOSENTADORIA ESPECIAL

Os empregados que exercerem a função de Auxiliares de Serviços de Limpeza Hospitalar, em trabalhos não ocasionais nem
intermitentes em estabelecimentos de saúde em contato com os ambientes (quartos e/ou banheiros) contaminados de
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, além da percepção do adicional de insalubridade em grau máximo
(40%), estas serão consideradas condições especiais para enquadramento conforme Anexo IV do RPS (Regulamento da
Previdência Social). Exclusivamente para estes casos, as empresas deverão preencher o campo 13.7 do PPP com o Código
GFIP 04.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

As controvérsias resultantes da aplicação das normas contidas nesta Convenção coletiva de Trabalho serão dirimidas pela
Justiça do Trabalho da 17ª Região, por estarem assim justas e acordadas, e para que surtam seus efeitos jurídicos, assinam a
presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Vitória/ES, 23 de fevereiro de 2023.
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NACIB HADDAD NETO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS NO ESTADO DO ES

EVANI DOS SANTOS REIS
PRESIDENTE

SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ANEXOS
ANEXO I - TABELA I

Anexo (PDF)

ANEXO II - TABELA II

Anexo (PDF)

ANEXO III - TABELA III

Anexo (PDF)

ANEXO IV - TABELA IV
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Convenção Coletiva de Trabalho - CCT ES000151/2023 (32335643)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 23

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR007326_20232023_02_28T09_10_37.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR007326_20232023_02_28T09_11_12.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR007326_20232023_02_28T09_11_48.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR007326_20232023_02_28T09_12_07.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR007326_20232023_02_28T09_13_23.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR007326_20232023_02_28T09_13_38.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR007326_20232023_02_28T09_14_32.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR007326_20232023_02_28T09_14_55.pdf


02/11/2023, 17:19 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR007326/2023 24/24
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ANEXO X - TABELA X
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ANEXO XI - TABELA XI

Anexo (PDF)

ANEXO XII - ATA SINDILIMPE

Anexo (PDF)

ANEXO XIII - ATA SEACES

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no
endereço http://www.mte.gov.br.
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Estudo Técnico Preliminar 30/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 08285.007270/2023-17

2. Descrição da necessidade

A presente contratação visa dar continuidade aos serviços de limpeza, asseio, conservação e jardinagem, tendo em vista o término 
do Contrato nº 01/2022-SR/PF/ES, firmado com a empresa  , CNPJ SETTA - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
11.301.568/0001-69, em 24/02/2024 e a manifestação expressa da falta de interesse da contratada em prorrogar a sua vigência.

A SR/PF/ES não dispõe de recursos humanos para o atendimento desses serviços, uma vez que esses cargos foram extintos. Por 
isso, a   é permitida, pois os cargos extintos poderão ser objeto de execução indireta nos termos do art. 2º, da execução indireta
Lei nº 9.632/1998, e porque os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades vedadas em seu art. 3º.

A contratação de empresa na prestação de serviços de limpeza, conservação e jardinagem, considerados essenciais ao 
desenvolvimento das atividades meio e fim da Superintendência Regional da Polícia Federal e suas descentralizadas no Espírito 
Santo, tem por objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, 
proporcionando ao público interno e externo condições mínimas de higiene e conforto, em condições adequadas de utilização, 
além da manutenção e conservação dos bens públicos, em caráter permanente, proporcionando um melhor atendimento aos 
servidores, colaboradores e público externo.

Ademais, há necessidade de contratação de um posto de lavador de veículos leves e pesados para limpeza e higienização dos 
veículos de propriedade da Polícia Federal ou que estão em seu uso. A intensa movimentação dos veículos e a proximidade com 
o mar exige limpeza eficiente e constante, preservando e prolongando sua vida útil. Estima-se que um posto de lavador de 
veículos consiga realizar diariamente a limpeza, em média, de 10 (dez) veículos de pequeno porte e 3 veículos de médio e grande 
porte. Diante do tamanho da frota de veículos da SR/PF/ES e constante necessidade de limpeza dos veículos, atrelada às 
dificuldades logísticas de uso dos serviços de lava-jato, é que se impõe a necessidade de contratação de um posto de lavador de 
veículos leves e pesados.

Assim, a fim de evitar a descontinuidade dos serviços de limpeza, asseio, conservação e os consequentes prejuízos ao bom da 
andamento dos trabalhos, faz-se necessária a deflagração de novo processo licitatório.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG/SR/PF/ES Maria Cláudia Schiavolini Correa.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Nos termos da Lei nº 12.305, de 2010, do Decreto nº 10.936, de 2022, e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01
/2010, a contratada deverá adotar as seguintes providências:

realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela Administração.
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os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins de 
disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa porventura estabelecido.

otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, dentre outras:

racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela ANVISA;

racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução 
de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes;

treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e poluição;

utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de 
não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, e legislação correlata, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem 
ruído no seu funcionamento;

fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, dentre os quais:

pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas e 
encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, 
para repasse aos fabricantes ou importadores;

lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 
destinação específica;

pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, conforme 
disciplina normativa vigente.

Subcontratação

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

A subcontratação fica limitada aos serviços de limpeza da FACHADA ENVIDRAÇADA da SR/PF/ES (pelo de vidro curva), 
com metragem de 242m (duzentos e quarenta e dois metros quadrados) - soma da face externa e interna, distribuídos em 4 2 

(quatro) pavimentos.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições 
descritas nas cláusulas do contrato.

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, 
para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
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Vistoria

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 horas.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

O agendamento da vistoria deverá ser realizado previamente por meio dos seguintes telefones:

Local Telefone

SR/PF/ES
Avenida Vale do Rio Doce, 01 - Bairro São Torquato - Vila Velha/ES

(27) 3041-8033

DELEMIG
Avenida Dr. Olívio Dutra, 353 - Shopping Praia da Costa - Vila Velha/ES

(27) 3041-8120

NEPOM
Avenida Getúlio Vargas, 242, Parque Moscoso, Vitória/ES

(27) 3041-8169

DPF/CIT/ES
Av. Domingos Alcino Dadalto, 145, IBC, Cachoeiro de Itapemirim/ES

(28) 3321-8800

DPF/SMT/ES
Av. Nova Venécia, nº 269, Bairro Posto Esso, São Mateus/ES

(27) 3313-8900

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 
prevista para a abertura da sessão pública.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

Demais requisitos da contratação

Os requisitos da contratação abrangem também o seguinte:

serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

duração inicial do contrato de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021.

enquadramento dos serviços de limpeza e conservação nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não 
constituindo-se em atividades vedadas pelo seu art. 3º.

categorias profissionais que serão empregadas nos serviços estão enquadradas nas seguintes Classificações Brasileiras de 
Ocupações (CBO): 4101-05 - Encarregado; 5143-20 Auxiliar de Serviços Gerais; e 5199-35 - Lavador de Veículos;
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utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, onde serão provisionados, ao longo da execução 
contratual, os valores para o pagamento de férias, adicional de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias (multas do 
FGTS) dos trabalhadores da contratada pela Administração, os quais serão liberados quando da sua ocorrência.

será utilizada a Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, visto ser o instituto adotado pela Superintendência 
Regional de Polícia Federal no Espírito Santo para proteção e gestão de riscos na execução de contratos de prestação de serviço 
com dedicação exclusiva de mão de obra, que contribui para assegurar os recursos necessários ao cumprimento das obrigações 
sociais e trabalhistas em caso de inadimplemento da contratada, bem como para a segurança jurídica dos gestores e fiscais de 
contrato.

o pagamento pelo fato gerador é complexa, em razão de dificuldades em sua operacionalização, uma vez que exige o controle 
sistemático de várias ocorrências futuras e incertas, como as ausências legais, assim como mudanças na adequação dos órgãos e 
suas equipes de gestão e fiscalização de contratos aos atos necessários à sua utilização.

ademais, a utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação encontra amparo na Nota Técnica 
nº 32496264/2023-SECONT/CGOF/DLOG/PF (32725999), por meio da qual conclui que: as Unidades Gestoras da Polícia 
Federal devem padronizar seus contratos de mão de obra com dedicação exclusiva mediante pagamento pela Conta-Depósito 
Vinculada (bloqueada para movimentação), nos termos do art. 121, § 3º,inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021; no art. 8º, inciso 
V, alínea b), do decreto nº 9.507, de 2018; e no art. 18, § 1º, inciso I da INSEGES/MP nº 05, de 2017.

dispor de recursos humanos para eventuais substituições, demissões e acréscimos de empregados, conforme necessidade da 
Administração.

cumprir todas as normas de segurança aplicáveis, inclusive as Normas Regulamentadoras NR7, NR9, NR12, NR31 e NR35 do 
MTE;

observar a legislação trabalhista e os acordos, dissídios e convenções coletivas de trabalho aplicáveis;

5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

Para a contratação de serviços de limpeza e conservação, tanto as prestadoras como os tomadores de serviços, e em especial os 
órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante a que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais, 
normativas e editalícias.

Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que 
pudessem acarretar a realização audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando 
preservar a relação custo - beneficio, em face dos serviços serem consagrados comuns

A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de todos materiais, utensílios, 
equipamentos e materiais de higiene, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com vigência 
inicial de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021.

Em relação ao posto de lavador de veículos leves e pesados, sua contratação em regime de dedicação exclusiva justifica-se 
pelo tamanho da frota de veículos da SR/PF/ES (mais de 100 veículos) que requer constante limpeza e higienização, bem como 
pelas dificuldades logísticas para o uso dos serviços de lava-jato, uma vez que demandariam controle de agendamento, diversos 
deslocamentos para deixar e buscar os veículos nesses locais, além de gerar custos com combustível, peças e recursos humanos.

A escolha da solução pela produtividade, por meio da disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
encontra amparo na solução descrita na Instrução Normativa SEGES/ME nº 05/2017. Também é o modelo atualmente utilizado 
pela Polícia Federal em diversas Superintendências, como a do Espírito Santo. Por fim, os moldes atuais atendem de forma 
satisfatória às necessidades da SR/PF/ES.

Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que 
pudessem acarretar a realização audiência pública para coleta de contribuições, a fim de definir a solução mais adequada visando 
preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços serem considerados comuns.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução escolhida pela Administração é a contratação de serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de todos 
materiais, utensílios, equipamentos e materiais de higiene, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra.

Os serviços a serem contratados são classificados como  , por possuir comuns padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. Tal objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,   

conclusão é ratificada pelo levantamento de mercado realizado durante este estudo, quando foram identificados diversas 
contratações que adotaram o pregão como modalidade licitatória;

Tem natureza  pois, pela sua essencialidade, visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por continuada 
mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua 
interrupção pode comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional, conforme art. 15, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 05/2017. Além disso, a perenidade dos serviços de limpeza e conservação é caracterizada 
pela essencialidade e necessidade de execução por mais de um exercício financeiro, uma vez que tem por objetivos manter de 
forma permanente os ambientes de trabalhos limpos e saudáveis, contribuir para com a qualidade do trabalho, proporcionar ao 
público interno e externo condições mínimas de higiene e conforto, conservar os bens públicos.

A SR/PF/ES não dispõe de recursos humanos para o atendimento desses serviços, uma vez que esses cargos foram extintos. Por 
isso, a   é permitida, pois os cargos extintos poderão ser objeto de execução indireta nos termos do art. 2º, da execução indireta
Lei nº 9.632/1998, e também porque os serviços a  serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades vedadas em seu art. 3º. 

O contrato terá  , prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 duração inicial de 24 (vinte e quatro) meses
da Lei nº 14.133, de 2021. É vantajosa a contratação plurianual pelas seguintes razões: torna mais atrativo o certame para as 
empresas participantes, ampliando a competitividade e melhorando a disputa pelo menor preço; proporciona maior economia 
processual com a diminuição do número de prorrogações; confere maior tempo de adaptação dos serviços contratados às rotinas e 
aos ambientes de forma à aprimorar a sua execução; e diminui a rotatividade de empresas e empregados em um ambiente 
controlado de segurança pública.

Ademais, o próprio TCU flexibilizou o entendimento de que os contratos de serviços continuados devem ter seu prazo inicial 
fixado em 12 meses, podendo a autoridade justificar a vantajosidade de um prazo inicial maior. Veja-se o seguinte trecho do 
Acórdão nº 1214/2013-Plenário: "Considerando que a legislação não determina expressamente que esse tipo de contrato deve ter 
prazo inicial de vigência de 12 meses, levando em conta os aspectos mencionados nos parágrafos anteriores, entendo que não se 
deva fixar uma orientação geral de que a administração deve ou não fazer contratos para prestação de serviços continuados com 
prazo de 12, 24 ou 60 meses. É uma avaliação que deve ser feita a cada caso concreto, tendo em conta as características 
específicas daquela contratação. Cabe à administração justificar no procedimento administrativo o porquê da escolha de um ou 
outro prazo, levando-se em conta os aspectos aqui discutidos e outros porventura pertinentes para aquele tipo de serviço".

As categorias profissionais que serão empregadas nos serviços estão enquadradas nas seguintes Classificações Brasileiras de 
Ocupações (CBO): 5143-20 - Auxiliar de serviços gerais; 4101-05 - Encarregado; e 5199-35 - Lavador de veículos.

Os serviços serão prestados nos seguintes  :endereços

Local Endereço

Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Espírito Santo - SR/PF/ES (Sede)

Avenida Vale do Rio Doce, nº 1 São Torquato, Vila Velha/ES / CEP 
29114-105

Núcleo de Polícia Marítima - NEPOM/DREX/SR/PF
/ES

Avenida Getúlio Vargas, nº 242, Parque Moscoso, Vitória/ES / CEP 
29018-085

Delegacia de Imigração - DELEMIG/DREX/SR/PF
/ES

Av. Dr. Olívio Dutra, nº 353, Piso G9, Shopping Praia da Costa, Praia 
da Costa, VIla Velha/ES, CEP 29101-950
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Delegacia de Polícia Federal em Cachoeiro de 
Itapemirim - DPF/CIT/ES

Avenida Domingos Alcino Dadalto, nº 367, IBC, Cachoeiro de 
Itapemirim/ES / CEP 29315-314

Delegacia de Polícia Federal em São Mateus - DPF
/SMT/ES

Rua DNER, nº 269, Santa Tereza, São Mateus/ES / CEP 29932-340O  de execução dos serviços será de 07:00 horas às 11:00 horas e 12:00 horas às 16h:48min, de segunda a sexta-feira,  horário
perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Esse horário poderá ser alterado, a critério da Administração, desde que 
respeitada a jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Isso porque, a prestação dos serviços deverá atender as 
peculiaridades de horário de funcionamento de cada unidade da Polícia Federal que tomará os serviços. 

Apesar dos horários de atendimento ao público da SR/PF/ES e suas descentralizadas estarem disponíveis no endereço eletrônico 
oficial da Polícia Federal (https://www.gov.br/pf/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/superintendencias-e-
delegacias/espirito-santo), algumas atividades da Polícia Federal ocorrem em horários e dias diferentes, outros, ainda, ocorrem de 
forma ininterrupta todos os dias da semana. Assim, as rotinas de serviços deverão ser executadas em horários que interfiram 
minimamente à rotina de funcionamento da Administração.

A escolha do formato de contratação dos serviços de limpeza e conservação segue o disposto na  Instrução Normativa SEGES
/ME nº 05/2017, de tal forma que, será baseada na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa de custo por metro 

, observadas as peculiaridades, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condições quadrado
do local objeto da contratação. Também mantém o formato executado atualmente e que atende plenamente as demandas da SR/PF
/ES e suas unidades subordinadas. Por fim, acompanha o formato adotado por outras Superintendências de Polícia Federal e 
outros órgãos. Em relação aos serviços de lavador de veículos leves e pesados, serão contratados em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, com disponibilização de um   na SR/PF/ES.posto de trabalho

Os   a serem utilizados nos serviços serão fornecidos diretamente pela empresa contratada, fazendo parte materiais de consumo
da composição dos custos, o que resultará numa melhor aplicação dos recursos materiais e financeiros empregados, uma vez que 
a contratada será a maior interessada em racionalizar tais recursos, cuja economia deve ser repassada ao órgão contratante. Os 

utilizados na execução dos serviços também serão fornecidos diretamente pela empresa, contudo, a composição equipamentos 
do seu custo é feito por meio da depreciação, de tal forma que, ao final do contrato, serão de propriedade da contratada, também 
como forma de melhor aproveitar os recursos financeiros dispendidos na contratação.

A Administração Pública optou por indicar   de qualidade e para facilitar a descrição do objeto, nos marcas como referência
termos do art. 41, I, d, da Lei nº 14.133/2021, sempre acompanhada da expressão "ou similar", podendo a Administração exigir 
que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 
mencionada, sendo, nesse caso, o produto aceito de fato sem restrições.

Assim, o intuito de indicar marcas para os materiais de limpeza é permitir o fornecimento de materiais de boa qualidade e 
produtividade, uma vez que as quantidades foram estimadas de acordo com os rendimentos esperados de cada produto. Isso 
refletirá diretamente em maior economia de produto e, consequente, de recursos para Administração, bem como proporcionará 
melhores resultados finais dos serviços.

Outro objetivo da indicação de marcas de referência é que os materiais fornecidos sejam adequados à limpeza e conservação dos 
tipos de áreas e ambientes contratados, evitando produtos caseiros e de procedência duvidosa, que não possuem controle de 
qualidade, não são validados por órgãos de saúde e segurança, que podem causar intoxicação, irritações, alergias daqueles que 
manipularam e daqueles que estiverem no local, além de poder ocasionar danos aos locais aplicados, como pisos, carpetes e 
móveis.

Por fim, é previsível a aceitação de objetos de outras marcas, desde que tenham qualidade similar em termos técnicos e 
econômicos e seja demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública.

Os materiais de limpeza e higiene que serão fornecidos, deverão possuir rótulo com informações do produto e fabricante e 
entregues devidamente lacrados.

Não poderão ser utilizados na execução dos serviços, materiais fora do prazo de validade, que apresentem riscos à saúde e a 
integridade física das pessoas, que possam provocar danos ao patrimônio e que não possuem as devidas autorizações/registros 
dos órgãos competentes.

Os equipamentos e ferramentas deverão ser compatíveis com a qualificação da mão de obra e com as necessidades técnicas para 
execução das rotinas de trabalho;

Todos os equipamentos e ferramentas da contratada devem ser identificados de forma a evitar confusão com similares de 
propriedade da Contratante ou de outra empresa terceirizada prestadora de serviços no local;
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Os equipamentos e ferramentas devem ser disponibilizados com todos os acessórios, sobressalentes e insumos (ex. gasolina para 
roçadeira) em quantidades suficientes ao desempenho dos serviços contratados, devendo ainda, observar a utilização de potência 
da rede elétrica utilizada pela Contratante;

O porta papel toalha, porta papel higiênico e porta sabonete, deverão ser instalados e substituídos sempre que necessário pela 
própria contratada.

Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de aspiradores de pó com Selo Ruído, indicativo do nível de 80 
decibéis de potência sonora, nos termos da Resolução CONAMA nº 20, de 07/12/94, Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2022 - 
INMETRO e legislação correlata.

Os demais equipamentos deverão ter nível de ruído tolerável e dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede 
elétrica;

Os serviços serão prestados por empregado devidamente uniformizado. Os deverão atender os parâmetros mínimos de: uniformes 

Tecido resistente, respirável e confortável, inclusive botas e sapatos, que deverão possuir conforto suficiente para permitir a sua 
utilização durante longas jornadas de trabalho, sem causar danos à saúde do empregado;

Vedada a predominância de cores padrão do uniforme da Polícia Federal (cores PRETA e DOURADA);

Os uniformes deverão ser compatíveis com o clima do Estado do Espírito Santo, dotados de acabamento perfeito, duráveis, feitos 
com materiais de alta qualidade e ajuste perfeito ao corpo do usuário;

Identificação discreta da empresa;

Uniforme diferenciado para o encarregado;

O logotipo da empresa, fixado no uniforme, não pode ter identificadores visuais da Contratante;

Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI deverão possuir indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

De acordo com o Anexo VI-B, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 5/2017, os serviços de limpeza e conservação são 
contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas as 
peculiaridades, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condições do local.

Em busca de fatores econômicos favoráveis à Administração, foram utilizadas e adequadas as experiências e parâmetros aferidos 
e resultantes do contrato anterior (Contrato nº 01/2022-SR/PF/ES) firmado com a empresa SETTA - SERVIÇOS 

, CNPJ 11.301.568/0001-69,  para definir as produtividades da mão de obra, em face das TERCEIRIZADOS LTDA
características das áreas a serem limpas.

Áreas:

Em resumo, as áreas previstas nas plantas e planilha de produtividade (32725999) são as estabelecidas abaixo:

Tipos de Áreas

RESUMO - Área total em m²

SR/PF
/ES

NEPOM
/DREX/SR/PF
/ES

DPF
/SMT
/ES

DPF
/CIT
/ES

DELEMIG
/DREX/SR/PF
/ES

Pisos acarpetados 753,50 0,00 0,00 0,00 7,30
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Interna

Pisos frios 4075,65 114,92 423,63 439,44 434,80

Laboratórios 185,29 0,00 0,00 0,00 0,00

Almoxarifados/galpões 654,16 451,00 47,70 42,06 0,00

Oficinas 117,21 0,00 0,00 0,00 0,00

Áreas com espaços livres - saguão, hall 
e salão

1848,12 0,00 212,41 36,41 0,00

Banheiros 330,67 27,07 47,45 42,11 48,00

Externa

Pisos pavimentados adjacentes
/contíguos às edificações

1342,79 249,00 422,98 352,67 0,00

Varrição de passeios e arruamentos 1756,64 0,00 451,62 253,63 0,00

Pátios e áreas verdes com alta 
frequência

239,49 0,00 0,00 1024,78 0,00

Pátios e áreas verdes com média 
frequência

276,49 0,00 2882,53 1365,24 0,00

Pátios e áreas verdes com baixa 
frequência

306,73 24,00 2983,78 9431,08 0,00

Coleta de detritos em pátios e áreas 
verdes com frequência diária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Esquadrias 
Externa

Face externa com exposição a situação 
de risco

0 0 0 0 0

Face externa sem exposição a situação 
de risco

782 16 96,04 93,51 48

Face interna 782 16 112,7 93,51 48

Fachada envidraçada (pele de vidro curva) 242 0 0 0 0
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As áreas previstas no contrato anterior sofreram alterações devido à ampliação da DELEMIG/DREX/SR/PF/ES, extinção da 
Base Operacional e a obra de reforma e adequação da Superintendência Regional para implantação do Centro de Treinamento 
Operacional e área de Convivência (Processo SEI nº 08285.003502/2022-79).

Periodicidade e Frequência:

Pela experiência adquirida na execução do contrato anterior, a periodicidade diária e a frequência foram ajustadas 
conforme planilha de produtividade (32725999) e resumida na tabela abaixo:

FREQUÊNCIA DIÁRIA MÍNIMA

Tipos de Áreas
SR/PF
/ES

NEPOM
DPF
/SMT/ES

DPF
/CIT/ES

DELEMIG

Interna

Pisos acarpetados 1 0 1 0 1

Pisos frios 1 0,6 1 1 2

Laboratórios 1 0 0 0 0

Almoxarifados/galpões 0,6 0,6 0,6 0,6 0

Oficinas 0,6 0 0,6 0 0

Áreas com espaços livres - saguão, hall e salão 2 0 2 1 0

Banheiros 3 0,6 3 3 3

Externa

Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às 
edificações

2 0,6 1 0,6 0

Varrição de passeios e arruamentos 1 0 0,6 0,6 0

Pátios e áreas verdes com alta frequência 1 0 0 0,6 0

Pátios e áreas verdes com média frequência 0,6 0 0,4 0,4 0

Pátios e áreas verdes com baixa frequência 0,6 0,6 0,4 0,2 0
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Coleta de detritos em pátios e áreas verdes com 
frequência diária

0 0 0 0 0

Esquadrias 
Externa

Face externa com exposição a situação de risco 0 0 0 0 0

Face externa sem exposição a situação de risco 0,4 0,2 0,2 0,4 0,6

Face interna 0,4 0,2 0,2 0,2 0,6

De acordo com a frequência diária mínima, algumas áreas não necessitam de limpeza diária, mas apenas de 1 (uma) vez por 
semana (0,2), 2 (duas) vezes por semana (0,4) e 3 (três) vezes por semana (0,6), de acordo com as peculiaridades de cada local, 
como: funcionamento diferenciado ao longo do dia e semana; volume de atendimentos realizados; quantidade de pessoas que 
transitam pelas instalações; especificidades dos mobiliários; e diferenças das superfícies que serão limpas.

No caso da Fachada Envidraçada, a periodicidade é anual e a frequência de limpeza será de 1 (uma) vez ao ano.

Importante ressaltar que foram estabelecidas frequências diárias mínimas, que poderão sofrer aumento em determinadas situações 
excepcionais e/ou imprevisíveis, como obras, reformas e manutenções dos edifícios, modificação do layout de salas, 
movimentação de mobiliários e materiais, dias chuvosos, grandes operações policiais e reuniões, palestras e outros eventos 
diversos etc.

Com relação à DELEMIG, além da ampliação que incluiu dois banheiros e uma cozinha a mais, os ambientes requerem maior 
frequência diária de limpeza, pois a área é de grande circulação de pessoas (atualmente cerca de 600 atendimentos diários direto, 
desconsiderando-se os acompanhantes), e com expectativa de acréscimo de demanda nos próximos meses, conforme relatado 
pelo Chefe da unidade (32725999). No caso do NEPOM, a frequência foi acrescida mais uma vez por semana, em relação ao 
contrato anterior, passando de duas para três vezes por semana, conforme demanda apresentada pelos responsáveis do setor.

As frequências diárias também estão discriminadas nas rotinas.

Áreas Adequadas (Áreas em m x Frequência Diária)2 

As áreas adequadas são os produtos entre as áreas em m e as frequências diárias, conforme planilha de produtividade 2 

(32725999) e tabela abaixo:

ÁREAS ADEQUADAS (M2) - LIMPEZA DIÁRIA

Tipos de Áreas
SR/PF
/ES

NEPOM
DPF
/SMT
/ES

DPF
/CIT/ES

DELEMIG

Interna

Pisos acarpetados 753,5 0 0 0 7,3

Pisos frios 4075,65 68,952 423,63 439,44 869,6

Laboratórios 185,29 0 0 0 0

Almoxarifados/galpões 392,496 270,6 28,62 25,236 0
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Oficinas 70,326 0 0 0 0

Áreas com espaços livres - saguão, hall e 
salão

3696,24 0 424,82 36,41 0

Banheiros 992,01 16,242 142,35 126,33 144

Externa

Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às 
edificações

2685,58 149,4 422,98 211,602 0

Varrição de passeios e arruamentos 1756,64 0 270,972 152,178 0

Pátios e áreas verdes com alta frequência 239,49 0 0 614,868 0

Pátios e áreas verdes com média frequência 165,894 0 1153,012 546,096 0

Pátios e áreas verdes com baixa frequência 184,038 14,4 1193,512 1886,216 0

Coleta de detritos em pátios e áreas verdes 
com frequência diária

0 0 0 0 0

Esquadrias 
Externa

Face externa com exposição a situação de 
risco

0 0 0 0 0

Face externa sem exposição a situação de 
risco

312,8 3,2 19,208 37,404 28,8

Face interna 312,8 3,2 22,54 18,702 28,8

TOTAIS 15822,754 525,994 4101,644 4094,482 1078,5

A área adequada para fachada envidraçada é 242m  anual.2

As áreas adequadas são os totais de m  que efetivamente deverão ser limpas diariamente, conforme as frequências diárias 2

mínimas para cada tipo de ambiente e endereço, segundo as peculiaridades existentes. Por isso são essas as áreas para fins de 
cálculo da produtividade.

Produtividade

De acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 05/2017, em condições usuais serão adotados índices de produtividade por 
servente em jornada de oito horas diárias, conforme os seguintes parâmetros:
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PRODUTIVIDADES (M )2

Tipos de Áreas Mínima Máxima

Interna

Pisos acarpetados 800 1200

Pisos frios 800 1200

Laboratórios 360 450

Almoxarifados/galpões 1500 2500

Oficinas 1200 1800

Áreas com espaços livres - saguão, hall e salão 1000 1500

Banheiros 200 300

Externa

Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações 1800 2700

Varrição de passeios e arruamentos 6000 9000

Pátios e áreas verdes com alta frequência 1800 2700

Pátios e áreas verdes com média frequência 1800 2700

Pátios e áreas verdes com baixa frequência 1800 2700

Coleta de detritos em pátios e áreas verdes com frequência diária 100000 100000

Esquadrias Externa

Face externa com exposição a situação de risco 130 160

Face externa sem exposição a situação de risco 300 380

Face interna 300 380
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Fachada Envidraçada 130 160

Para fins deste estudo, foram estabelecidas as produtividades médias uma vez que não existem atualmente dificuldades técnicas 
nas áreas que justifiquem a utilização da produtividade mínima, como também não foram utilizadas as produtividades máximas 
devido às situações excepcionais e imprevisíveis que podem aumentar a frequência de limpeza de determinado ambiente, 
conforme já descrito acima.

Assim, a produtividade adotada foi a média entre a produtividade mínima e a máxima, conforme discriminado na tabela abaixo:

PRODUTIVIDADE MÉDIA = (MÍNIMA+MÁXIMA)/2

Tipos de Áreas Produtividade Média (M )2

Interna

Pisos acarpetados 1000

Pisos frios 1000

Laboratórios 405

Almoxarifados/galpões 2000

Oficinas 1500

Áreas com espaços livres - saguão, hall e salão 1250

Banheiros 250

Externa

Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações 2250

Varrição de passeios e arruamentos 7500

Pátios e áreas verdes com alta frequência 2250

Pátios e áreas verdes com média frequência 2250

Pátios e áreas verdes com baixa frequência 2250

Estudo Técnico Preliminar Digital - ETP (32779012)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 38



UASG 200352 Estudo Técnico Preliminar 30/2023

14 de 35

Coleta de detritos em pátios e áreas verdes com frequência diária 100000

Esquadrias Externa

Face externa com exposição a situação de risco 145

Face externa sem exposição a situação de risco 340

Face interna 340

Fachada Envidraçada 145

Quantidade de Postos

A quantidade de postos é o quociente da área adequada dividida pela produtividade média, conforme tabela abaixo:

QUANTIDADE DE POSTOS = (ÁREA ADEQUADA)/PRODUTIVIDADE MÉDIA

Tipos de Áreas SR/PF/ES NEPOM
DPF/SMT
/ES

DPF
/CIT/ES

DELEMIG
FACHADA 
SR/PF/ES

Interna

Pisos acarpetados 0,7535 0 0 0 0,0073 0

Pisos frios 4,07565 0,068952 0,42363 0,43944 0,8696 0

Laboratórios 0,457506173 0 0 0 0 0

Almoxarifados
/galpões

0,196248 0,1353 0,01431 0,012618 0 0

Oficinas 0,046884 0 0 0 0 0

Áreas com espaços 
livres - saguão, hall e 
salão

2,956992 0 0,339856 0,029128 0 0

Banheiros 3,96804 0,064968 0,5694 0,50532 0,576 0

Pisos pavimentados 
adjacentes/contíguos 
às edificações

1,193591111 0,0664 0,187991111 0,094045 0 0
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Externa

Varrição de passeios 
e arruamentos

0,234218667 0 0,0361296 0,02029 0 0

Pátios e áreas verdes 
com alta frequência

0,10644 0 0 0,273275 0 0

Pátios e áreas verdes 
com média frequência

0,073730667 0 0,512449778 0,242709 0 0

Pátios e áreas verdes 
com baixa frequência

0,081794667 0,0064 0,530449778 0,838318 0 0

Coleta de detritos em 
pátios e áreas verdes 
com frequência diária

0 0 0 0 0 0

Esquadrias 
Externa

Face externa com 
exposição a situação 
de risco

0 0 0 0 0 0

Face externa sem 
exposição a situação 
de risco

0,92 0,009411765 0,056494118 0,110012 0,084705882 0

Face interna 0,92 0,009411765 0,066294118 0,055006 0,084705882 0

Fachada Envidraçada 0 0 0 0 0 1,668965517

TOTAIS 15,98459528 0,360843529 2,737004502 2,620162 1,622311765 1,668965517

TOTAL AJUSTADO (POSTOS) 16 3 3 2 2

Importante destacar que a limpeza da fachada envidraçada ocorrerá uma vez ao ano e não poderá utilizar a mão de obra 
empregada diariamente na SR/PF/ES.

Em relação ao contrato anterior, foram reduzidos dois   na SR/PF/ES e acrescido um postos de auxiliares de serviços gerais
posto na DELEMIG, devido à atualização da frequência e das áreas. A fachada envidraçada foi calculada com base na 
metodologia da Instrução Normativa SEGES/ME nº 05/2017, diferente da composição realizada para o contrato anterior. Nos 
demais locais, não ocorreram alterações na quantidade de postos de auxiliares de serviços gerais, inclusive em relação ao auxiliar 
de serviço gerais banheirista.

Além da quantidade de postos de auxiliares de serviços gerais, foi mantido um  , com base na necessidade posto de encarregado
da Administração e na relação prevista no item 4, do Anexo VI-B, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 5/2017. E alterado o 
posto de "lavador de veículos leves" previsto no contrato anterior para " ", pois a SR/PF/ES lavador de veículos leves e pesados
possui em sua frota alguns veículos pesados (acima de 3,5 toneladas) que precisam de limpeza e higienização periódicas.
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No caso do NEPOM, a limpeza continuará sendo realizada pela mão de obra da SR/PF/ES.

Com essas considerações, as quantidades de postos para a nova contratação são as seguintes:

LOCAL POSTO QUANTIDADE

SR/PF/ES e NEPOM

Encarregado 1

Auxiliar de Serviços Gerais 14

Auxiliar de Serviços Gerais - Banheirista 2

Lavador de Veículos Leves Pesados 1

DELEMIG Auxiliar de Serviços Gerais 2

DPF/SMT/ES Auxiliar de Serviços Gerais 3

DPF/CIT/ES Auxiliar de Serviços Gerais 3

Fachada Envidraçada SR/PF/ES Auxiliar de Serviços Gerais, com habilitação para trabalhar em altura 2

Uniformes

O conjunto de uniforme para o posto de encarregado é composto pelas seguintes peças e quantidades:

DETALHAMENTO VALOR DO CONJUNTO DE UNIFORME PARA ENCARREGADO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Agasalho de frio Peça 1

2
Calça comprida social, com 2 bolsos frontais embutidos e 2 bolsos traseiros, cós 
total e passantes de cinto.

Peça 3

3 Camisa social de botão, manga curta Peça 4

4 Crachá contendo a identificação do empregado Unidade 1

5
Par de meias brancas, cano médio, confeccionado em malha de algodão, poliamida 
e elastano

Par 4

6 Par de sapato social, cor preta, solado em borracha antiderrapante Par 1

O conjunto de uniforme é composto pelas seguintes peças e quantidades para todos os postos, salvo o encarregado que possui 
uniforme diferenciado:
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DETALHAMENTO VALOR DO CONJUNTO DE UNIFORME PARA TODOS OS POSTOS, EXCETO 
ENCARREGADO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Agasalho de frio Peça 1

2
Calça comprida, com 2 bolsos frontais embutidos e 2 bolsos traseiros, cós total e 
passantes de cinto.

Peça 3

3 Camiseta de manga curta Peça 4

4 Chapéu, com proteção UV com abas removíveis com cobertura ao pescoço Peça 1

5 Crachá contendo a identificação do empregado Unidade 1

6 Óculos, com proteção aos raios solares para trabalho externo Peça 1

9
Par de meias brancas, cano médio, confeccionado em malha de algodão, poliamida 
e elastano

Par 4

10 Par de sapato ou botina, cor preta, em couro, solado em borracha antiderrapante Par 1

Materiais

A relação de materiais e quantidades foi estimada com base no contrato anterior e na consulta realizada junto à encarregada 
acerca do consumo real. Assim, alguns materiais previstos no contrato anterior foram excluídos pela sua desnecessidade e outros 
foram incluídos, pois se fizeram necessários durante a execução contratual. Ademais, algumas quantidades foram diminuídas 
tendo em vista que o planejamento anterior foi realizado durante a pandemia do Covid-19.

Desta forma, a quantidade de materiais por localidade e frequência de entrega, estão discriminados abaixo:

DETALHAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE ESTIMADA

FREQUÊNCIA
SR
/PF
/ES

DELEMIG
DPF
/SMT
/ES

DPF
/CIT
/ES

TOTAL

Água sanitária com cloro ativo 
2,0% a 2,5% (uso doméstico), 
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1 registrado na ANVISA, recipiB4:
B56ente galão com 5 litros. Marca 
de referência: Arkilux ou similar.

Galão 5l 40 1 3 3 47 Mensal

2

Álcool etílico hidratado 92,8º 
INPM (96 GL), recipiente com 1 
litro. Marca de referência: Tupi ou 
similar

Litro 30 5 5 5 45 Mensal

3
Álcool gel antisséptico, frasco de 
500 ml. Marca de referência: Tupi 
ou similar

Frasco de 
500ml

12 5 5 5 27 Mensal

4 Amolador para tesourão Unidade 1 0 1 1 3 Anual

5
Balde plástico reforçado com alça, 
de primeira qualidade, sem tampa, 
capacidade 20 litros.

Unidade 20 3 4 3 30 Anual

6 Bico de torneira de 1/2 polegada Unidade 3 0 1 2 6 Anual

7

Calda bordalesa em pó 
micronutrientes sulfato de cobre 
+zinco fertilizante foliar mineral 
misto, com rótulo contendo as 
informações do produto e 
fabricante. Embalagem de 250 
gramas. Marca de referência: 
Cuprofix ou similar

Embalagem 
de 250gr

1 0 0 0 1 Trimestral

8

Cera de carnaúba comaplicador 
pasta de uso automotivo, pote de 
200 gramas. Marca de referência: 
Grand Prix ou similar.

Pote de 
200gr

1 0 0 0 1 Semestral

9

Detergente desengraxante para 
uso profissional, ecológico e 
biodegradável, com alta 
concentração de ativos, 
removedor de limpeza pesada. 
Galão de 5 litros. Marca de 
referência: Renko ou similar

Galão 5l 1 0 0 0 1 Mensal

10
Desengraxante líquido super 
concentrado, próprio para limpeza 
automotiva. Galão de 5 litros.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Bimestral
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11

Desinfetante líquido com ação 
germicida e bactericida (uso 
doméstico), fragrâncias eucalipto, 
floral ou lavanda, para lavagem de 
superfícies, banheiros e utensílios. 
Galão de 5l. Marca de referência: 
Cordex ou similar

Galão 5l 4 2 2 2 10 Mensal

12

Desodorizador de ar, spray, frasco 
de no mínimo 360 ml. Composto 
por ingrediente ativo, 
solubilizantes coadjuvantes 
ebutano/propano, cloreto alquil 
dimetil benzil, amônia; 
solubizantes, coadjuvantes, 
perfume, butano e propano. 
Fragrância: lavanda, florais ou 
cítricas. Marca de referência: 
Glade ou similar.

Frasco de 
360ml 20 5 5 5 35 Mensal

13

Detergente desincrustante 
alcalino, limpa pedras, uso 
profissional, recipiente galão com 
5 litros. Marca de referência: L. 
A. max ou similar.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Bimestral

14

Detergente desincrustante ácido, 
próprio para limpeza automotiva 
de remoção de graxa e óleo de 
peças. Galão de 5l. Marca de 
referência: Vonix ou similar.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Bimestral

15

Detergente líquido neutro 
concentrado (uso doméstico), para 
remoção de resíduos gordurosos e 
sujidades em geral, com enxágue 
rápido, com rótulo contendo as 
informações obrigatórias. Galão 
de 5 litros. Marca de Referência 
Ypê ou similar.

Galão 5l 6 1 1 1 9 Mensal

16
Disco limpador branco para 
enceradeira

Unidade 5 0 0 1 6 Bimestral

17
Disco limpador preto para 
enceradeira

Unidade 5 0 0 1 6 Bimestral

18
Disco limpador verde para 
enceradeira

Unidade 5 0 0 1 6 Bimestral
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19 Escova oval nylon grande, 
dimensões mínimas de 6,8x4,1x13,
2cm.

Unidade 10 1 1 1 13 Semestral

20

Esponja dupla face (amarela e 
rosa ) ambos os lados macio, 
dimensões mínimas de 
100x70x20mm. Marca de 
referência: Scoth brite ou similar.

Unidade 20 4 6 6 36 Mensal

21

Esponja dupla face antibactériana, 
dimensões mínimas de 
100x71x18mm. Marca de 
referência: Scoth brite ou similar.

Unidade 30 4 6 6 46 Mensal

22

Espuma para limpeza geral super 
macia, dimensões mínimas 
190x50x3cm. Lavagem de 
veículos. Marca de referência: 
Impaktcom ou similar

Unidade 1 0 0 0 1 Semestral

23
Espuma de limpeza geral e de 
estofados, spray, limpeza 
profissional. Frasco de 300ml.

Frasco 
300ml

10 0 3 3 16 Mensal

24

Fertilizante granulado NPK 10 10 
10 adubação floração, embalagem 
de 500 gramas. Marca de 
referência: Agroadubo ou similar

Embalagem 
de 500gr

1 0 0 0 1 Trimensal

25

Fibra abrasiva (verde ou preta), 
dimensão mínima de 22x10cm. 
Marca de referência: Scoth brite 
ou similar.

Unidade 5 1 2 2 10 Mensal

26
Flanela branca, 40x60cm, 100% 
algodão.

Unidade 25 5 10 10 50 Mensal

27

Hidratante, óleo de silicone 
automotivo para couro, frasco de 
500ml. Marca de referência: 
Qlimpe ou similar.

Frasco de 
500ml

2 0 0 0 2 Trimestral

28

Impermeabilizante alto brilho e 
antiderrapante para pisos resgate 
ou com caracteristicas iguais e 
qualidade. Galão de 5l.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Semestral
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29

Inseticida para jardim piretróide 
K-OTHRlNE SC25 ou com 
características iguais e qualidade 
equivalente recipiente com 30 ml

Frasco de 
30ml

1 0 1 1 3 Bimestral

30

Isca Formicida (para formigas 
cortadeiras, saúvas e quequém), 
recipiente com 50 gramas. Marca 
de referência: Straik ou similar.

Embalagem 
50gr

1 0 1 1 3 Mensal

31

Kit com cinco pincéis para 
detalhamento e limpeza 
automotiva. Composto de cerdas 
sintéticas com filamento cônico 
macias, flexíveis e duráveis, 
próprio para limpeza das partes 
internas mais delicadas do 
veículo. Marca de referência: 
Vonix ou similar.

Unidade 1 0 0 0 1 Semestral

32

Limpa vidro, com proteção contra 
mancha de chuva, frasco com 
500ml. Marca de referência: Veja 
ou similar.

Frasco de 
500ml

5 4 2 2 13 Mensal

33

Limpa-Carpete (para limpeza de 
carpetes e tapetes), galão com 5 
litros. Marca de referência: Audax 
ou similar.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Mensal

34
Limpador Multiuso 1ª qualidade, 
Frasco com 500 ml. Marca de 
referência: Veja, Ypê ou similar.

Frasco de 
500ml 60 5 5 5 75 Mensal

35

Lustra-móveis, com bico 
econômico. Emulsão cremosa, 
perfumada, para aplicação em 
móveis e superfícies, com rótulo. 
Frasco com 500 ml. Marca de 
referência: Poliflor ou similar.

Frasco de 
500ml

6 2 2 2 12 Mensal

36 Luva de borracha, cano longo, 
par, palma antiderrapante flexível

Par 8 1 1 1 11 Bimestral

37 Luva de borracha, cano médio, 
par, palma antiderrapante

Par 20 5 5 5 35 Mensal
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38 Luva de segurança, confeccionada 
em couro tipo raspa, par, com 
reforço interno na região da face 
palmar e dos dedos.

Par 2 0 1 1 4 Anual

39
Luva de microfibra tentáculos 
25x16cm aproximadamente, par, 
para uso automotivo.

Par 1 0 0 0 1 Semestral

40
Massa de polir a base d´água, 
embalagem de 1kg, para uso 
automotivo

Embalagem 
de 1kg

1 0 0 0 1 Semestral

41

Multi-inseticida doméstico, frasco 
de 300 ml, spray ou aerossol. 
Marca de referência: Bombril, 
Baygon, SBP ou similar

Frasco de 
30ml

12 2 6 6 26 Mensal

42

Nylon para aparador de grama e 
de mato. Carretel de fio de Nylon 
1,8mm x 8m. Marca de referência: 
Tramontina ou similar.

Unidade 16 0 7 7 30 Semestral

43
Óleo lub motor 2T, embalagem de 
200ml. Marca de referência: 
Lubrax ou similar.

Embalagem 
de 200ml

0 0 1 1 2 Trimestral

44 Pá para lixo cano longo Unidade 15 2 3 3 23 Anual

45

Pano de chão, alvejado, tipo saco, 
tamanho mínimo de 55x80cm. 
Marca de referência: Limppano ou 
similar.

Unidade 30 5 10 10 55 Mensal

46 Pano de prato 100% algodão, 
tamanho mínimo de 50x65cm.

Unidade 12 4 8 8 32 Bimestral

47

Papel higiênico, interfolhado, 
folha dupla, branco, 1ª qualidade 
(21,6 cm x 11,0 cm). Caixa com 
8.000 folhas. Marca de referência: 
Fanther ou similar.

Caixa 10 2 2 2 16 Mensal
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48
Papel toalha, interfolhado, duas 
dobras, branco, 1ª qualidade. 
Pacote 2.000 folhas. Marca de 
referência: Plumax ou similar.

Pacote 80 10 10 10 110 Mensal

49
Pretinho, próprio para uso 
automotivo em pneu, tipo baba de 
camelo, frasco com 500ml.

Frasco de 
500ml

6 0 5 5 16 Mensal

50
Protetor Solar Fps 60, frasco de 
200ml.

Frasco 
200ml

4 0 1 1 6 Mensal

51
Removedor de cera de 1ª 
qualidade e de uso profissional. 
Galão em 5 litros

Galão 5l 2 0 0 0 2 Mensal

52
Rodo de plástico com borracha 
dupla e base de 40cm. Cabo de no 
mínimo 1,2m de comprimento.

Unidade 20 4 4 4 32 Anual

53

Sabão em barra glicerinado, de 
200gr. Pacote com 5 unidades. 
Marca de referência: Ypê ou 
similar.

Pacote com 
5 unidades

5 1 1 1 8 Mensal

54
Sabão em pó com Bio Ativo de 1ª 
qualidade, Caixa de 1 Kg. Marca 
de referência: Omo ou similar.

Caixa de 
1kg

8 1 1 1 11 Mensal

55
Sabonete em barra. Embalagem 
de 90gr. Marca de referência: 
Dove, Lux ou similar.

Unidade 1 0 0 0 1 Bimestral

56
Sabonete liquido, branco, 1ª 
qualidade. Galão com 5 litros.

Galão 5l 10 1 1 1 13 Mensal

57

Saco para lixo com capacidade de 
100 litros, pacote com 100 
unidades. Marca de referência: 
Doverrol ou similar

Pacote com 
100

6 2 2 2 12 Mensal

58

Saco para lixo com capacidade de 
200 litros, pacote com 100 
unidades. Marca de referência: 
Doverrol ou similar

Pacote com 
100

1 1 1 1 4 Mensal
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59

Saco para lixo com capacidade de 
60 litros, pacote com 100 
unidades. Marca de referência: 
Doverrol ou similar

Pacote com 
100

8 1 1 1 11 Mensal

60
Saponáceo cremoso, frasco com 
300 ml. Marca de referência: 
Bombril ou similar.

Frasco de 
300ml 15 2 1 1 19 Mensal

61 Selador acrílico para piso (uso 
profissional). Galão 5 litros

Galão 5l 1 0 0 0 1 Semestral

62
Tela odorizante, perfumada, para 
mictório de 28 gramas. Marca de 
referência: Nobre ou similar.

Unidade 40 10 6 6 62 Mensal

63 Terra vegetal, Pacote com 25 kg. Pacote de 
25kg

2 0 0 0 2 Bimestral

64
Toalha de microfibra para 
secagem automotiva, dimensões 
mínimas de 40x60cm.

Unidade 2 0 2 2 6 Mensal

65

Vassoura de limpar vaso com 
cabo curto, cerdas brancas de 
plástico/polipropileno, com 
reservatório para encaixe.

Unidade 6 3 4 4 17 Anual

66
Vassoura de nylon varre canto, 
cepa de 40x7,5cm, Cabo de no 
mínimo 1,2m de comprimento.

Unidade 12 3 3 3 21 Anual

67

Vassoura de pelo de uso 
doméstico, cepa de 40x7,5cm, 
Cabo de no mínimo 1,2m de 
comprimento.

Unidade 5 2 2 2 11 Anual

68
Vassoura de piaçava, cepa de 
40cm, cerdas de 9cm. Cabo de no 
mínimo 1,2m de comprimento.

Unidade 40 2 2 2 46 Trimestral

69
Xampu automotivo concentrado. 
Galão de 5 litros. Marca de 
Referência: Qlimpe ou similar.

Galão 5l 2 0 1 1 4 Mensal
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No caso da fachada envidraçada, os materiais serão empregados no momento da realização dos serviços. Para essa contratação, 
foram previstos para cada limpeza de fachada, os seguintes materiais, sem prejuízo de outros que a contratada entender 
necessários:

DETALHAMENTO DO MATERIAL DE LIMPEZA PARA FACHADA ENVIDRAÇADA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE FACHADA 
ENVIDRAÇADA

1 Balde plástico reforçado com alça, de primeira qualidade, sem tampa, capacidade 
20 litros.

Unidade 2

2

Detergente líquido neutro concentrado (uso doméstico), para remoção de 
resíduos gordurosos e sujidades em geral, com enxágue rápido, com rótulo 
contendo as informações obrigatórias. Galão de 5 litros. Marca de Referência 
Ypê ou similar.

Galão 5l 3

3 Luva de borracha, cano médio, par, palma antiderrapante Par 2

4 Pano de chão, alvejado, tipo saco, tamanho mínimo de 55x80cm. Marca de 
referência: Limppano ou similar.

Unidade 4

5 Vassoura de pelo de uso doméstico, cepa de 40x7,5cm, Cabo de no mínimo 1,2m 
de comprimento.

Unidade 2

Equipamentos:

Os equipamentos, as suas quantidades e localidades de entrega estão discriminados na tabela abaixo:

DETALHAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE ESTIMADA

SR
/PF
/ES

DELEMIG
DPF
/SMT
/ES

DPF
/CIT
/ES

FACHADA 
ENVIDRAÇADA

TOTAL

1 Aparador de grama 110/220v Unidade 1 0 1 1 0 3

2
Aspirador de pó e água 1000 
watts, 110/220v

Unidade 3 1 1 1 0 6
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3 Bico de torneira de 1/2 polegada Unidade 3 0 1 2 0 6

4 Cabo pp 3x2,50 com 
comprimento de 50 mt

Unidade 3 0 1 1 2 7

5 Carrinho de mão de pneu com 
câmara

Unidade 2 0 1 1 0 4

6

Carro funcional para higiene e 
trânsporte de resíduos, destinado 
ao trânsporte de utensílios e 
produtos.

Unidade 12 1 2 1 0 16

7 Cavadeira de ferro Unidade 1 0 1 1 0 3

8
Cortador de grama eletrico tipo 
carrinho Sl 350

Unidade 1 0 1 1 0 3

9 Corta-galhos Unidade 1 0 1 1 0 3

10 Desentupidor de pia Unidade 2 1 1 1 0 5

11 Desentupidor de vaso Unidade 2 1 1 1 0 5

12
Enceradeira 1000 watts, 110
/220v CL 500

Unidade 4 0 0 0 0 4

13
Enxada com cabo, largura de 2,5 
cm

Unidade 1 0 1 1 0 3

14
Escada de aluminio com 7 
degraus

Unidade 3 1 1 1 0 6

15
Extensão telescópica 9m (3 
estágios) com acessórios

Unidade 2 0 0 0 2 4

16 Extrator para erva daninha Unidade 4 0 1 1 0 6

17 Foice com cabo Unidade 1 0 1 1 0 3
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18 Lava jato profissional móvel 
1850 libras

Unidade 1 0 1 1 2 5

19

Lava jato profissional móvel LR 
-14 ,vazão 14 litros minutos ,840 
litros horas,pressão320PSI-22bar,
motor 1cvmonofásico 2 polos-
ip21-60hz polia motor 50mm-
1canalA,correia;A28

Unidade 1 0 1 1 0 3

20
Lixeira de plástico de 40l, na cor 
preta

Unidade 4 2 2 4 0 12

21 Lixeira de plástico de 9l, com 
basculante para banheiro

Unidade 52 7 12 8 0 79

22
Mangueira lonada reforçada 1/2 
polegada, 50m

Unidade 4 0 1 1 2 8

23 Pá de bico com cabo n° 4 Unidade 2 0 2 2 0 6

24 Placa sinalizadora para piso 
molhado

Unidade 10 2 4 4 0 20

25 Ponto Biométrico, homologado 
pelo MTE.

Unidade 1 0 0 0 0 1

26 Porta papel higiênico para papel 
interfolhado (dispensador)

Unidade 50 6 6 6 0 68

27 Porta papel toalha (dispensador) Unidade 50 6 6 6 0 68

28 Porta sabonete (dispensador) Unidade 50 8 8 8 0 74

29
Pulverizador costal (48 cm x 34 
cm x 18 cm pressão máxima 3 
bar)

Unidade 1 0 0 0 0 1

30

Pulverizador manual 1,5 litros p/ 
quartenário de amônia (pressão 
prévia acumulada bico cônio 
regulável de metal)

Unidade 1 0 0 0 0 1

Estudo Técnico Preliminar Digital - ETP (32779012)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 52



UASG 200352 Estudo Técnico Preliminar 30/2023

28 de 35

31 Plug de 20A Unidade 3 0 1 1 0 5

32 Plug fêmea 20A Unidade 10 0 0 0 0 10

33 Regador plástico com crivo 
(bico) recipiente de 7 litros

Unidade 2 0 1 1 0 4

34
Roçadeira de mato a gasolina 
potente 110/220v

Unidade 0 0 1 1 0 2

35 Rodo de alumínio com borracha 
dupla e base de 60 cm

Unidade 10 2 3 3 0 18

36
Sacho tipo coração com cabo de 
madeira 43 cm

Unidade 4 0 1 1 0 6

37 Suporte de rosca para fibras 
abrasivas

Unidade 13 2 2 2 0 19

38 Tesoura de poda Unidade 4 0 1 2 0 7

39 Tesourão Unidade 3 0 1 1 0 5

40
Vassoura metálica regulável para 
grama com cabo de madeira, 
ancinho

Unidade 12 0 3 3 0 18

41
Capacete de Segurança para 
trabalho em altura

Unidade 0 0 0 0 2 2

42
Conjunto cinturão e talabarte 
para trabalho em altura

Unidade 0 0 0 0 2 2

43
Trava queda retrátil para trabalho 
em altura

Unidade 0 0 0 0 2 2

Locação do caminhão munck

Tendo em vista a última limpeza da fachada envidraçada da SR/PF/ES, foi prevista na composição dos seus custos a locação de 
um caminhão munck, conforme tabela abaixo:

DETALHAMENTO DO CUSTO DE LOCAÇÃO DO MUNCK
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ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 
ESTIMADA (HORA)

1 Locação de Caminhão Munck com cesto duplo e alcance da distância de 12m 
comprimento por 14m de altura.

8

2 Operador de Caminhão Munck 8

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.342.827,14

Para formulação do custo da contratação dos serviços de limpeza e conservação foi elaborada Planilha de Custos da 
Administração (32778946), seguindo o modelo previsto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 05/2017. Os Módulos da Planilha 
da Administração (32335950) foram preenchida conforme os dados a seguir:

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração:

Salário-Base: conforme previsto na CCT ES000151/2023 (32335643) e Anexo I (32367452) para todos os 
postos de trabalho da contratação. Como a planilha de custos é baseada em empregados mensalistas, logo, 
consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal no salário mensal nos termos do §2º, do art. 7º, da Lei 
605/1949.

Adicional de Periculosidade: previsto para os postos de trabalho na SR/PF/ES, DPF/CIT/ES e DPF/SMT/ES, 
devido à existência de Laudo de Periculosidade (32335700). Salvo para os postos de auxiliares de serviços 
gerais banheiristas, que receberão o adicional de insalubridade em grau máximo. 

Adicional de Insalubridade: para os postos de auxiliares de serviços gerais banheiristas, foi previsto o adicional 
de insalubridade em grau máximo, no percentual de 40%. De acordo com o TST, os empregados que realizam a 
higienização de banheiros de grande circulação, ainda que recebam todos os EPIs, têm direito ao adicional de 
insalubridade no percentual de 40%. Esse mesmo tribunal já se manifestou reiteradamente no sentido de que as 
instalações sanitárias utilizadas por 25 ou mais empregados ou, eventuais visitantes, configuram-se como 
banheiros de uso coletivo e de grande circulação, atraindo a incidência da Súmula nº 448, II do TST. (TST; Ag-
AIRR 1000225-93.2020.5.02.0010; Primeira Turma; Rel. Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior; DEJT 10/03
/2023; Pág. 260). Já a Cláusula Décima - Pagamento de Insalubridade, da CCT ES000151/2023, prevê que o 
adicional de insalubridade   é devido para a no percentual de 40% sobre a base de cálculo de R$ 1.070,00
função dos Auxiliares de Serviços Gerais Banheirista que realizam a limpeza de banheiros públicos de uso 
coletivo ou de grande circulação igual ou superior a 40 (quarenta) pessoas. Para os postos da DELEMIG foi 
previsto o adicional de insalubridade no percentual de 20% sobre a base de cálculo de R$ 1070,00, conforme a 
mesma CCT.

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários:

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias:

13º salário: provisionado mensalmente 1/12 (um doze avos) da remuneração, excluídas as indenizações; 
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Adicional de Férias: provisionado 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é dividido por 12 
(doze). As férias foram provisionadas na substituição de férias (Módulo 4);

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições:

INSS, Salário Educação, SESC ou SESI, SENAI-SENAC, SEBRAE, INCRA e FGTS: calculados 
conforme percentual previsto em lei;

SAT: calculado com base em 3%, apenas para fins de planejamento da licitação. A GILL/RAT é a sigla 
correspondente à Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos 
Ambientais do Trabalho (o antigo Seguro de Acidente de Trabalho - SAT). A contribuição GILL/RAT é 
apurada por meio de um indicador criado pela Receita Federal: o RAT Ajustado. Sendo assim, em regra, 
considera-se para fins de definição da planilha modelo que GILL/RAT = SAT = RAT Ajustado. O 
cálculo do RAT ajustado é feito mediante aplicação da fórmula: RAT ajustado = RAT x FAP. A 
aplicação mínima ou máxima do FAP (0,5 a 2,00) sobre as alíquotas do RAT (1% a 3%) levará o 
percentual ajustado do RAT a uma variação entre 0,5% a 6%. A licitante deve preencher com o valor de 
seu RAT ajustado comprovando o percentual indicado no momento da apresentação da proposta na 
forma prescrita no edital e nestas notas explicativas.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários:

Transporte: calculado com base nas tarifas de cada município de prestação dos serviços (32367581), e 
descontado o limite de 6% sobre o Salário-Base. A tarifa atual do transporte coletivo na Região 
Metropolitana da Grande Vitória é R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) de segunda a sábado e 
aos domingos a tarifa é reduzida para R$ 3,90 (três reais e noventa centavos). No município de São 
Mateus é R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) e em Cachoeiro de Itapemirim/ES é R$ 3,50 (três 
reais e cinquenta centavos), com a utilização do Cartão Melhor Cidadão.

Auxílio Refeição/Alimentação: calculado conforme Cláusula Décima Segunda, da CCT ES000151/2023 
(32335643);

Plano de Assistência Médica: valor previsto na Cláusula Décima Quinta da CCT ES000151/2023 
(32335643);

Seguro de Vida: valor previsto na Cláusula Décima Sétima da CCT ES000151/2023 (32335643);

Assistência Odontológica: valor previsto na Cláusula Vigésima da CCT ES000151/2023 (32335643);

IDESBRE: valor previsto na Cláusula Vigésima Segunda da CCT ES000151/2023 (32335643);

Auxílio Creche: valor conforme Cláusula Décima Sexta da CCT ES000151/2023 (32335643). Foi 
adotada a estimativa de 0,02607 empregadas afastadas no Espírito Santo em 2021 
(32335872 e 32367617). Para licença maternidade foram previstos seis meses de afastamento, assim, 
serão provisionados 4 meses para recebimento do auxílio creche, uma vez que é pago apenas até o 10º 
mês.

Gratificação de Aposentadoria: valor previsto na Cláusula Vigésima Quarta da CCT ES000151/2023 
(32335643). Foi adotada estimativa de 0,01042 aposentados no Espírito Santo em 2021. No cálculo da 
estimativa foram adotados os dados obtidos no Anuário Estatístico da Previdência Social de 2021, do 
RAIS (32335872 e 32367617) e realizado o seguinte cálculo: 9812/941986.

Módulo 3 - Provisão para Rescisão: percentuais utilizados são extraídos dos estudos desenvolvidos pelo Superior 
Tribunal de Justiça - STJ, no Manual de Preenchimento do Modelo de Planilhas de Custos e de Formação de Preços - 
Nas contratações de serviços que envolvam mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 2020, disponível 
em: https://transparencia.stj.jus.br/wp-content/uploads/Manual_do_Modelo_de_Planilhas_de_Custos_do_STJ.
pdfhttps://transparencia.stj.jus.br/wp-content/uploads/Manual_do_Modelo_de_Planilhas_de_Custos_do_STJ.pdf.

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente: percentuais utilizados são extraídos dos estudos 
desenvolvidos pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, no Manual de Preenchimento do Modelo de Planilhas de Custos e 
de Formação de Preços - Nas contratações de serviços que envolvam mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
2020, disponível em: https://transparencia.stj.jus.br/wp-content/uploads
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/Manual_do_Modelo_de_Planilhas_de_Custos_do_STJ.pdfhttps://transparencia.stj.jus.br/wp-content/uploads
/Manual_do_Modelo_de_Planilhas_de_Custos_do_STJ.pd. Para licença maternidade, também foi considerado o Anuário 
da Previdência Social de 2021 (32335872) e a RAIS ES 2021 (32367617).

Módulo 5 - Insumos:

Na   foram pesquisa de preços dos materiais (32367641), equipamentos (32335897) e uniformes (32335927)
utilizados os seguintes parâmetros da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021:

Parâmetro I (Painel de Preços) - realização de pesquisa exaustiva no Painel de Preços e no Comprasnet 
por objetos similares aos licitados.

Parâmetro II (Contratações similares de outros entes públicos) - realização de consulta ao Portal SIGA
/ES, onde foi localizada uma licitação recente para os serviços de agente de contratação (menos de 1 
ano), contudo, o resultado foi o item deserto;

Parâmetro III (Mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo) - foi 
realizada consulta a variados sites em busca de objetos semelhantes para composição de preços.

Parâmetro IV (Pesquisa direta com fornecedores) - não foi utilizada a pesquisa direta com fornecedores, 
porque a planilha de custos e formação de preços da Administração foi elaborada com base na 
Convenção Coletiva de Trabalho - CCT ES000151/2023 (32335643);

Parâmetro V (Base Nacional de Notas Fiscais Eletrônicas) - não foi localizado o Caderno de Logística 
que regulamenta a utilização deste parâmetro.

Para levantamento do preço de referência da   foi utilizado o sistema locação do caminhão munck
ORÇAFASCIO (32335938).

Os custos para limpeza da fachada envidraçada foi composto com base na última experiência ocorrida na SR/PF
/ES, quando foi utilizado um caminhão munck com cesto para alcançar a área a ser limpa.

Conforme orientação do Manual de Preenchimento de Planilhas de Custos e Formação de Preços do STJ, os 
equipamentos que possuem vida útil superior a um exercício financeiro foram cotados pelo método da 

, utilizando-se a Macrofunção 02.03.30 do SIAFI para se obter estimativas de vida útil e do valor depreciação
residual dos bens depreciáveis.

De acordo com o TCU, o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que 
constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços 
praticados no mercado (Acordão 3068/2010 - Plenário).

A metodologia empregada para obtenção do preço de referência foi a  , após a aplicação média final ou mediana
do desvio padrão e do coeficiente de variação, conforme Manual de Pesquisa de Preços do STJ, disponível 
em https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/11587/11711:

"A utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se apresenta de forma heterogênea, uma vez que, nesse caso, há 
influência dos extremos dos dados coletados, isso ocorre principalmente quando não há desconsideração dos preços inexequíveis 
ou excessivamente elevados.

Já a média é indicada, quando a administração julgar não ser mais adequada a utilização do preço mínimo e quando os preços 
estão dispostos de forma homogênea, sem a presença de valores extremos, ou seja, quando é adotado um método de avaliação 
que exclui os inexequíveis e os excessivamente elevados.

Um dos parâmetros passíveis de serem utilizados para definir quando utilizar a média ou a mediana é fazer uso da medida de 
dispersão denominada coeficiente de variação. O coeficiente de variação fornece a oscilação dos dados obtidos em relação à 
média. Quanto menor for o seu valor, mais homogêneos serão os dados.

O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar percentual igual ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a 
média como critério de definição do valor de mercado. Se ele for superior a 25%, o coeficiente indica a presença de valores 
extremos afetando a média, situação em que se recomenda o uso da mediana como critério de definição do preço médio."

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro: para os custos indiretos e lucro foram utilizados os preços médios de 
contratações similares de outros órgãos (32335950). Em relação aos tributos, foi utilizado o regime de tributação pelo 
Lucro Real (incidência não cumulativa de PIS/COFINS). Em relação ao tributo municipal (ISS) foram utilizadas as 
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alíquotas de cada local de prestação dos serviços (Lei Municipal de Vila Velha/ES nº 4.127/2003, Lei Complementar 
Municipal de São Mateus nº 3/2003; e Lei Complementar Municipal de Cachoeiro de Itapemirim nº 116/2003).

Módulo 6 - Produtividade e Outros Custos: para fachada envidraçada foi utilizada a metodologia de cálculo do R$/M2 

disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 05/2017. Os materiais, equipamentos e locação de caminhão munck 
foram dispostos após o cálculo da produtividade, uma vez que as suas quantidades foram previstas para execução do 
serviço diário e não mensal.

Módulo 7 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro: para fachada envidraçada os custos indiretos e lucro foram utilizados 
os preços médios de contratações similares de outros órgãos. Em relação aos tributos, foi utilizado o regime de tributação 
pelo Lucro Real (incidência não cumulativa de PIS/COFINS). Em relação ao tributo municipal (ISS) foram utilizadas as 
alíquotas de cada local de prestação dos serviços (Lei Municipal de Vila Velha/ES nº 4.127/2003, Lei Complementar 
Municipal de São Mateus nº 3/2003; e Lei Complementar Municipal de Cachoeiro de Itapemirim nº 116/2003).

 2. Quadro-Resumo do Custo por Empregado: é apenas a disposição dos valores calculados no decorrer dos módulos.

Produtividade: foi utilizada a metodologia de cálculo do R$/M disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 052 

/2017.

 

Ao final, concluiu-se do mapa comparativo 32813840 que o valor total de referência da presente contratação é R$ 
3.342.827,14 (três milhões, trezentos e quarenta e dois mil oitocentos e vinte e sete reais e quatorze centavos):

Grupo Item Tipo de Serviço CATSER
Unidade 
de 
Medida

Quantidade
Valor 
Unitário

Valor 
Mensal

Valor 
Bienal

1

1

Limpeza SR/PF/ES e 
NEPOM/DREX/SR/PF/ES 
(Σ Encarregado, ASG e ASG 
banheirista)

24023 m² 16348,75 R$ 5,58 R$ 
91.239,17

R$ 
2.189.740,02

2 Lavador de Veículos - SR/PF
/ES

13544 Posto
/mês

1 R$ 
5.454,30

R$ 
5.454,30

R$ 
130.903,12

3
Limpeza DELEMIG/DREX
/SR/PF/ES

24023 m² 1078,50 R$ 9,39
R$ 
10.131,93

R$ 
243.166,32

4 Limpeza DPF/SMT/ES 24023 m² 4101,64 R$ 3,94 R$ 
16.180,07

R$ 
388.321,75

5 Limpeza DPF/CIT/ES 24023 m² 4094,48 R$ 3,92
R$ 
16.066,52

R$ 
385.596,50

6
Limpeza de fachada 
envidraçada de 242m² SR/PF
/ES

24023 Unidade 2
R$ 
2.549,72 - R$ 5.099,43

Total
R$ 
3.342.827,14

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Embora o parcelamento seja a regra, neste caso específico a contratação em grupo único proporcionará uma gestão centralizada 
do contrato, otimização dos recursos humanos, redução do gasto público, facilitação do acompanhamento da 
execução processual,  uma vez que os serviços serão prestados por uma única contratada. em observância ao princípio da 
eficiência (art. 37,  , CF).caput
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Também é razão para o agrupamento dos itens, objeto da contratação, a promoção de uma licitação mais competitiva e mais 
atrativa ao mercado, preservando e prestigiando o princípio da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, bem 
como atendendo aos princípios da eficiência e da legalidade, diminuindo os riscos de desinteresse do mercado e, 
consequentemente, de prejuízo para o conjunto da solução.

Quanto ao fornecimento de materiais, a opção escolhida é a de que a empresa terceirizada preste os serviços e forneça todos os 
materiais necessários, atendendo às necessidades e interesses da Administração, conforme justificativas abaixo:

As empresas do segmento adquirem material em quantidade muito superior às necessidades de uma determinada unidade, visto 
que detêm vários contratos, podendo obter preços mais reduzidos que a Administração;

Mesmo que, somente por hipótese, a Administração pudesse realizar a compra do material por preço mais reduzido que o da 
contratada, deveriam ser considerados outros custos envolvidos, tais como: os salários e encargos dos servidores públicos que se 
ocupariam dessa atividade; da licitação; das publicações; de oportunidade, ou seja, realizando outras atividades mais prioritárias; 
de armazenagem, de transporte; de eventuais perdas; etc.

A Administração correria o risco tanto de deixar faltar como de fazer aquisições em excesso, caso optasse por efetuar as compras 
de material e contratar somente a prestação dos serviços;

Apesar de as licitações serem planejadas, para que não haja falta de materiais (controle do estoque), mesmo assim poderiam 
ocorrer atrasos na entrega, bem como rejeição dos materiais por não atendimento às especificações do edital, o que 
provavelmente ocasionaria falta de materiais;

O gerenciamento centralizado dos serviços por uma única pessoa (no caso a contratada) propicia melhor integração das 
atividades, com menor probabilidade de falta de materiais;

Em quase todas as licitações analisadas de objeto similar, o serviço foi contratado com fornecimento de insumos.

Assim, além das justificativas apresentadas acima, o agrupamento dos itens da contratação está de acordo com o entendimento do 
TCU, conforme excertos de acórdãos transcritos abaixo:

O parcelamento total do objeto tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do 
emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a 
celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração (Acórdão n° 5301/2013-
TCU 2ª Câmara);

Aumento da eficiência administrativa mediante centralização do gerenciamento de contratos de serviços idênticos, pois neste 
caso, lidar com um único prestador diminuirá o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação 
(Acórdão n° 861/2013-TCU Plenário);

O aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de 
fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública 
(Acórdão n° 861/2013-TCU Plenário);

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes com o contrato pretendido já que ele destina-se a suprir toda a 
demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A pretensa contratação está alinhada ao Plano Estratégico da Polícia Federal 2022-2023, especificamente aos itens a seguir:

Objetivo Estratégico: Conferir Efetividade no Emprego dos Recursos;

Polícia Pública: Política de Aparelhamento e Modernização da PF;

Ação estratégica 9 do PNSPDS: Promover o aparelhamento e a modernização da infraestrutura dos órgãos de segurança pública e 
defesa social.
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Em relação ao alinhamento ao Plano de Contratações Anual - 2024, importante destacar que a demanda está incluída no DFD 101
/2023-SR/PF/ES, contudo, não foi possível criar a contratação devido às instabilidades do sistema comprasnet.

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação será benéfica para o órgão, considerando os seguintes aspectos:

economicidade: é vantajoso economicamente para a Administração que os serviços sejam prestados por uma empresa terceirizada 
a ser contratada por meio de Pregão Eletrônico, garantindo o melhor preço pelo serviço.

eficácia e eficiência: o serviço será prestado por empresa que disponibilizará profissionais capacitados a realizá-lo da melhor 
forma, garantindo a eficácia e eficiência.

melhor aproveitamento dos recursos humanos: serão disponibilizados profissionais habilitados para executar as atividades para a 
qual foram treinados possibilitando que os servidores exerçam suas atribuições em ambientes salubres.

segurança das instalações do prédio, garantindo a limpeza e a conservação do patrimônio do órgão, permitindo sua durabilidade e 
preservação;

integridade de materiais, equipamentos e instalações que permanecerão em constante limpeza e conservação;

preservação do bem-estar físico dos servidores, colaboradores e usuários de serviços, quando presentes nas unidades das 
contratantes;

continuidade dos serviços de limpeza e conservação.

 

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra nenhuma necessidade de adequação do ambiente do Órgão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em relação aos materiais e produtos a serem 
empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental 
aplicável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Em face da análise desenvolvida neste Estudo Preliminar, a contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de 
mercado e forma de prestação dos serviços, havendo competitividade do mercado e não sendo possível observar óbices ao 
implemento da licitação e consequente contratação pretendida.

Além o exposto, a prestação de serviços de limpeza e conservação é essencial, sendo impraticável sua descontinuidade, uma vez 
que 
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Por fim, tais serviços já foram contratados anteriormente pelas unidades da Polícia Federal, de modo que a instituição já conta 
com a experiência necessária para a gestão e acompanhamento contratual, tendo sido reputados como serviços necessário, 
benéficos, econômicos e eficientes para apoiar o bom desenvolvimento da atividade-fim do órgão.

Assim sendo, declaramos que a contratação é plenamente viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

THUANE BROEDEL ANDRADE
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO
Equipe de Planejamento
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJC - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL - SELOG/SR/PF/ES

  

ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA

ROTINAS - MODELO DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados pela contratada em todas as unidades da Polícia Federal no Espírito
Santo contidas no Termo de Referência, conforme as seguintes rotinas:

1. SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM ÁREAS INTERNAS
1.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:

1.1.1. Pisos frios:

1.1.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive
aparelho elétricos, extintores de incêndio, etc.;

1.1.1.2. Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

1.1.1.3. Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore,
cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

1.1.1.4. Varrer os pisos de cimento;

1.1.1.5. Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras
áreas molhadas, duas vezes ao dia;

1.1.1.6. Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

1.1.1.7. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios
antes e após as refeições;

1.1.1.8. Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos conforme
coleta seletiva do município (separando em orgânicos, recicláveis e resíduos) e removendo-os
para local indicado pela Administração;

1.1.1.9. Executar demais serviços, inerentes à CBO, considerados necessários à
frequência diária.

1.1.2. Áreas com espaços livres - saguão, hall e salão:,

1.1.2.1. Limpar os elevadores com produtos adequados;

1.1.2.2. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

1.1.2.3. Limpar os corrimãos;

1.1.2.4. Banheiros:

1.1.2.5. Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante
domissanitário desinfetante, duas a três vezes ao dia;

1.1.2.6. Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras
áreas molhadas, duas a três vezes ao dia;

1.1.2.7. Abastecer com papel toalha, higiênico,  e sabonete líquido os sanitários, quando
necessário;
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1.1.3. Laboratórios:

1.1.3.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive
aparelho elétricos, extintores de incêndio, etc.;

1.1.4. Pisos Acarpetados ou emborrachados:

1.1.4.1. Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;

1.1.4.2. Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore,
cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

1.1.4.3. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive
aparelho elétricos, extintores de incêndio, etc.;

1.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

1.2.1. Pisos frios:

1.2.1.1. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

1.2.1.2. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

1.2.2. Almoxarifado/Depósito:

1.2.2.1. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

1.2.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;

1.2.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz
sintético;

1.2.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela
nos móveis encerados;

1.2.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos
e poltronas;

1.2.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;

1.2.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados com detergente, encerar e lustrar;

1.2.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

1.2.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;

1.2.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;

1.2.3. Esquadrias:

1.2.3.1. Limpar, com equipamento e produtos adequados, a face interna e a externa
através da abertura da esquadria contínua.

1.3. MENSALMENTE, UMA VEZ.

1.3.1. Pisos frios:

1.3.1.1. Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

1.3.1.2. Limpar forros, paredes e rodapés;

1.3.1.3. Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

1.3.1.4. Limpar persianas com produtos adequados;

1.3.1.5. Remover manchas de paredes;

1.3.1.6. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de
ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);

1.3.1.7. Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.
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1.3.2. Pisos Acarpetados ou emborrachados:

1.3.2.1. Retirar as placas emborrachadas no local indicado para utilização do tatame,
passar pano úmido com produto saneante e secar toda a área.

1.4. ANUALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.

1.4.1. Pisos frios:

1.4.1.1. Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato;

1.4.1.2. Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;

1.5. NA EVENTUALIDADE OU QUANDO SOLICITADO PELA ADMINISTRAÇÃO.

1.5.1. Comunicar ao encarregado da empresa todo acontecimento entendido como irregular; 

1.5.2. Informar ao fiscal do contrato acerca da existência de louças sujas na copa que
sejam de uso particular de servidores.

1.5.3. Remover, transportar e arrumar pequenos objetos.

 

2. SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS
2.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.

2.1.1. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

2.1.2. Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de
marmorite e emborrachados;

2.1.3. Varrer as áreas pavimentadas;

2.1.4. Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela Administração;

2.1.5. Deverá ser procedida a coleta seletiva para reciclagem, quando couber;

2.1.6. Limpeza e varrição de toda a área de jardim, inclusive retirada de detritos e folhagens
da área;

2.1.7. Remoção de plantas desnecessárias, galhos, sementes e plantas secas;

2.1.8. Irrigação geral;

2.1.9. Sempre manter organizado as ferramentas de trabalho;

2.1.10. Remoção de folhagens secas mantendo a limpeza, manter a estética, colocando grades
ou outros anteparos conforme orientação;

2.1.11. Catação de caramujos e outras pragas;

2.1.12. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ.

2.2.1. Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.)

2.2.2. Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados, com
detergente, encerar e lustrar;

2.2.3. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

2.2.4. Erradicação de ervas daninhas;

2.2.5. Conservar, adubar e arar adequadamente as área jardinadas;

2.2.6. Aeração dos canteiros;

2.2.7. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

2.3. MENSALMENTE, UMA VEZ.

2.3.1. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento; 
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2.3.2. Corte dos gramados com utilização de aparador de grama.

2.3.3. Corte dos gramados com utilização de roçadeira costal profissional;

2.3.4. Preparar o terreno, plantando sementes ou mudas de flores e árvores e demais
atividades correlatas;

2.3.5. Cultivar canteiros;

2.3.6. Poda de arbustos e canteiros;

2.3.7. Poda de condução, de formação e/ou correção, poda de limpeza, de emergência, ou de
adequação de árvores e arbustos, e imediata limpeza do local onde foi realizado o serviço. 

2.4. SEMPRE QUE NECESSÁRIO:

2.4.1. Montagem e desmontagem de eventos em geral,

2.4.2. Manutenção dos vasos de plantas com rodízio para recuperação e banho de sol;

2.4.3. Reposição de materiais que compõem ou delimitam os contornos dos canteiros, tais
como tijolos maciços, pedriscos, argilas expandidas, existentes nas áreas de forração e nos caminhos
dos jardins;

2.4.4. Adubações ou fertilizações;

2.4.5. Plantar sementes;

2.4.6. Operar máquinas específicas de jardinagem;

2.4.7. Atuar com algumas aplicações de inseticidas e adubação de plantas, quando solicitado
colaborar em organizações;

2.4.8. Remover, transportar e arrumar pequenos objetos, móveis, máquinas e materiais
diversos de pequena complexidade.

 

3. SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS
3.1. Os serviços serão executados diariamente pela contratada, conforme demanda da
Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo, envolvendo a higienização e lavagem
completa do veículo, da seguinte forma:

3.2. HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULOS LEVES

3.2.1. Ensaboar toda superfície do veículo, primeiramente, com o sabão neutro misturado na
água ou com os produtos específicos para higienização externa automotiva. Molhar o carro com um
balde, mangueira ou lavadora de alta pressão (mas em jato fraco para que não danifique a
lataria). Qualquer produto que seja utilizado na superfície para ensaboar o veículo deve ser aplicado
em movimentos circulares, com pressão suficiente para remover a sujeira, mas sem causar riscos.

3.2.2. Enxaguar a superfície com água, caso não estiver utilizando um produto de lavagem a
seco, removendo todo barro, lama, piche proveniente do asfalto e demais resíduos da lataria, pneus,
rodas, limpadores de para-brisa dianteiros e traseiros, o interior dos para-lamas e demais acessórios
do veículo. Importante não ensaboar o veículo inteiro para depois enxaguá-lo. Deve-se ensaboar uma
parte e depois já enxágue em seguida, a fim de o produto não seca e não provocar manchas.

3.2.3. Limpar os vidros, com movimentos horizontais ou verticais, evitando movimentos
circulares que possam ocasionar riscos. Utilizar um limpa-vidros ou similar, contudo, se não for
possível, faça a limpeza com um pano umedecido (apenas com água). Limpar todos os vidros e
espelhos retrovisores.

3.2.4. Limpar rodas e pneus: É importante deixar esses itens por último, já que são os mais
sujos. Esfregue-os com uma bucha ou similar, e jamais utilizar o pano que esfregou nas rodas em
outras partes do carro. Deverá ser utilizada uma escova para ajudar a remover a sujeira das rodas,
especialmente nas partes de acesso mais difícil. 

3.2.5. Higienizar o interior do veículo com um aspirador de pó,  iniciando pelo chão e o
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carpete. Com um pano macio umedecido com produto específico, realizar a limpeza de volantes,
painéis, freio de mão, câmbio, porta-luvas, parte interna das portas, porta-malas e demais
componentes internos. Em locais mais difíceis, como dobras, a fim de remover toda a sujeira interna
do veículo, poderá ser utilizado um pano ao invés do aspirador de pó.

3.2.6. Limpar os bancos, sejam de couro ou de tecido, de maneira delicada, utilizando
produtos específicos, aplicados com pano e escova macios.

3.2.7. Secagem completa e aplicação silicone nos pneus e peças vinílicas, plásticas ou
emborrachadas.

3.2.8. Aplicar a cera sobre a parte externa do veículo apenas depois que esteja totalmente
seca, com uma esponja macia, para proteger a lataria contra riscos, intempéries e até mesmo contra os
raios do sol.

3.3. HIGIENIZAÇÃO DE LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULOS PESADOS

3.3.1. Ensaboar toda superfície do veículo, primeiramente, com o sabão neutro misturado na
água ou com os produtos específicos para higienização externa automotiva. Molhar o carro com um
balde, mangueira ou lavadora de alta pressão (mas em jato fraco para que não danifique a lataria).
Qualquer produto que seja utilizado na superfície para ensaboar o veículo deve ser aplicado em
movimentos circulares, com pressão suficiente para remover a sujeira, mas sem causar riscos.

3.3.2. Enxaguar a superfície com água, caso não estiver utilizando um produto de lavagem a
seco, removendo todo barro, lama, piche proveniente do asfalto e demais resíduos da lataria, pneus,
rodas, limpadores de para-brisa dianteiros e traseiros, o interior dos para-lamas e demais acessórios
do veículo. Importante não ensaboar o veículo inteiro para depois enxaguá-lo. Deve-se ensaboar uma
parte e depois já enxágue em seguida, a fim de o produto não seca e não provocar manchas.

3.3.3. Limpar os vidros, com movimentos horizontais ou verticais, evitando movimentos
circulares que possam ocasionar riscos. Utilizar um limpa-vidros ou similar, contudo, se não for
possível, faça a limpeza com um pano umedecido (apenas com água). Limpar todos os vidros e
espelhos retrovisores.

3.3.4. Limpar rodas e pneus: É importante deixar esses itens por último, já que são os mais
sujos. Esfregue-os com uma bucha ou similar, e jamais utilizar o pano que esfregou nas rodas em
outras partes do carro. Deverá ser utilizada uma escova para ajudar a remover a sujeira das rodas,
especialmente nas partes de acesso mais difícil.

3.3.5. Higienizar o interior do veículo com um aspirador de pó, iniciando pelo chão e o
carpete. Com um pano macio umedecido com produto específico, realizar a limpeza de volantes,
painéis, freio de mão, câmbio, porta-luvas, parte interna das portas, porta-malas e demais
componentes internos. Em locais mais difíceis, como dobras, a fim de remover toda a sujeira interna
do veículo, poderá ser utilizado um pano ao invés do aspirador de pó.

3.3.6. Limpar os bancos, sejam de couro ou de tecido, de maneira delicada, utilizando
produtos específicos, aplicados com pano e escova macios.

3.3.7. Limpar e enxaguar o compartimento de cargas englobando teto, paredes e chão;

3.3.8. Secagem completa e aplicação silicone nos pneus e peças vinílicas, plásticas ou
emborrachadas.

3.3.9. Aplicar a cera sobre a parte externa do veículo apenas depois que esteja totalmente
seca, com uma esponja macia, para proteger a lataria contra riscos, intempéries e até mesmo contra os
raios do sol.

3.4. HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM COMPLETA - MOTOCICLETAS

3.4.1. Ensaboar toda superfície do veículo, primeiramente, com o sabão neutro misturado na
água ou com os produtos específicos para higienização externa automotiva. Molhar o carro com um
balde, mangueira ou lavadora de alta pressão (mas em jato fraco para que não danifique a lataria).
Qualquer produto que seja utilizado na superfície para ensaboar o veículo deve ser aplicado em
movimentos circulares, com pressão suficiente para remover a sujeira, mas sem causar riscos.
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3.4.2. Enxaguar a superfície com água, caso não estiver utilizando um produto de lavagem a
seco, removendo todo barro, lama, piche proveniente do asfalto e demais resíduos da lataria, pneus,
rodas, faróis, o interior dos para-lamas e demais acessórios do veículo. Importante não ensaboar o
veículo inteiro para depois enxaguá-lo. Deve-se ensaboar uma parte e depois já enxágue em seguida,
a fim de o produto não seca e não provocar manchas.

3.4.3. Secagem completa e aplicação silicone nos pneus e peças vinílicas, plásticas ou
emborrachadas.

 

4. FACHADA ENVIDRAÇADA
4.1. Os serviços serão realizados anualmente na faixada envidraçada da Superintendência
Regional de Polícia Federal do Espírito Santo, com a primeira limpeza programada para 6 (seis) meses
contados do início do contrato;

4.2. Os serviços deverão ser providenciados em até 10 (dez) dias depois de solicitada pela
contratante;

4.3. Os serviços descritos neste item não poderão ser realizados pelos postos de trabalho que
integrem o quantitativo permanente alocado nas dependências do CONTRATANTE;

4.4. Para execução dos serviços deverão ser utilizados produtos adequados aos termos químicos
e toxicológicos, autorizados pelo Ministério da Saúde, e específicos de limpeza da linha profissional para
vidros;

4.5. A lavagem deverá ser realizada com brochas ou escovas específicas, detergentes e com
hidro-jateamento. Deverá, ainda, receber aplicação de produtos anti-embaçantes, de baixa toxicidade e o
acabamento de secagem com pano. O uso de cloro é vedado para a lavagem.

4.6. Poderá ser utilizado máquinas de hidrojateamento de alta pressão que facilitam a remoção
de sujidade.

4.7. Deverá ser removida toda e qualquer sujidade presente nos vidros, devendo-se evitar a
utilização de material abrasivo, para não danificar os revestimentos existentes e nem provocar arranhões;

4.8. A Contratada deve cumprir todas as normas de segurança, inclusive as Normas
Regulamentadoras NR-18 e  NR-35 do MTE, que regulamentam o trabalho em altura bem como o uso de
equipamentos de proteção individual e a delimitação da área onde será feito o serviço.

4.9. Na execução dos serviços, os empregados deverão estar devidamente uniformizados e
portanto os EPIs necessários.

4.10. Após a limpeza da parte interna do edifício sede deverá ser procedida a secagem do piso.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO , Gestor
Financeiro, Substituto(a), em 08/12/2023, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por THUANE BROEDEL ANDRADE, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 08/12/2023, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32813914&crc=3C500527.
Código verificador: 32813914 e Código CRC: 3C500527.

Referência: Processo nº 08285.007270/2023-17 SEI nº 32813914
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESPÍRITO SANTO - SR/PF/ES

  
ANEXO XI

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR 
 

1. O presente Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é uma disposição, pactuada entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, que definem critérios objetivos de mensuração de resultados,
preferencialmente pela utilização de ferramenta informatizada, que possibilite a Administração verificar se
os resultados contratados foram realizados nas quantidades e qualidades exigidas, e adequar o pagamento
aos resultados efetivamente obtidos.

2. Seguindo as orientações da Instrução Normativa nº 05, de 25 de maio de 2017, emitida pelo
MPOG - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Indicadores definidos para adoção dos
Instrumentos de Medição de Resultado do objeto deste Termo de Referência foram elaborados com base
em critérios objetivos de mensuração de resultados, a serem aferidos através de software, possibilitando à
CONTRATANTE verificar se os resultados contratados foram realizados nas quantidades e qualidades
exigidas, e adequar o pagamento aos resultados efetivamente obtidos.

3. Não haverá a incidência de bônus ou pagamentos adicionais para os casos em que a
CONTRATADA superar as metas previstas, ou caso seja necessária à alocação de maior número de
profissionais para o alcance das metas. E a superação de uma das metas não poderá ser utilizada para
compensar o não atendimento de outras metas no mesmo período, bem como o não atendimento da mesma
meta em outro período.

4. A mensuração do valor de pagamento, conforme o presente IMR, não constitui aplicação de
sanção, não prejudicando a aplicação das penalidades administrativas previstas na legislação vigente.

5. Sendo necessária a retenção de valores em decorrência de multas por descumprimento
contratual, a Fiscalização Administrativa será comunicada pela Gestão de Contratos no mês subsequente à
decisão do processo de penalidade.

6. O levantamento dos serviços realizados e avaliações dentro dos padrões e devidamente
adequado à expectativa da Policia Federal será executado pelo Fiscal do Contrato designado pela
Administração.

7. Os Indicadores de Desempenho, a serem utilizados como Instrumentos de Medição de
Resultado do Edital nº 05/2021-SR/PF/ES, terão o seguinte crivo:

I - Falta de funcionário SEM a devida reposição de volante (Glosa); e

II - Rotinas de Execução;

7.1. Os indicadores I e II serão analisados e validados pelo Fiscal Técnico, que
atestará a prestação do serviço;
7.2. Todos indicadores serão calculados pelo Fiscal Administrativo, ou servidor
designado, através do Anexo X do TR - Conta-Depósito Vinculada (18572001), demonstrando o
Valor Mensal do Serviço - VMS que será composto da seguinte forma:
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VMS = Valor Total da Proposta
Comercial do Pregão da Mão-de-Obra -

(∑ Indicador I) - (∑ Indicador II)
 

Formato editável em arquivo xls: Anexo
III do TR - Planilha de Formação de

Preços ()

8. Os indicadores seguirão as seguintes dinâmicas:
 

INDICADOR I - FALTA SEM REPOSIÇÃO (Glosa)
Item Descrição

Finalidade

 Garantir, quantitativamente, a disposição de funcionários para atendimentos no
Órgão. Ainda que a unidade de medida seja a área a ser limpa, o Estudo de
produtividade demonstrou o quantitativo exato de colaboradores a serem
alocados na prestação do serviço. Assim, não será admitido quantidade menor de
colaboradores, salvo condições expressas, constante no Termo de Referência.

Meta a cumprir

 Que o funcionário se apresente para o serviço (independentemente do horário,
que deverá compensar conforme banco de horas); ou

 Substituição por voltante, em caso de eventual ausência (independentemente do
horário, devendo proceder multa caso não seja realizada em até 2 (duas) horas.

Instrumento de
medição  Vistoria presencial

Forma de
acompanhamento  In loco e/ou folha ponto

Periodicidade  Mensal

Mecanismo de Cálculo  (Valor Total Mensal por Empregado, calculado pela Planilha do Anexo III [aba
"IMR"], ÷ dia úteis no mês) * quantidade de dias de falta

Início de Vigência  A partir do 1º dia a contar da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento  Conforme valor homologado na planilha de custos.

 

INDICADOR II - ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Item Descrição
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Finalidade Garantir a execução de todas as rotinas de limpeza e
conservação dentro do prazo e quantidade previsto.

Meta a cumprir Conforme Termo de Referência e seus anexos

Instrumento de medição Relatórios comprovando execução de acordo com o Plano de Serviços, na
frequência prevista.

Forma de
acompanhamento

Pelo sistema informatizado com acompanhamento pelo fiscal do contrato,
conforme o caso.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo

Cada rotina descrita no Termo de Referência que não for cumprida receberá
pontuação conforme segue:

Rotina diária - 01 ponto
Rotina semanal e/ou deixar de entregar qualquer insumo da lista - 02
pontos
Rotina mensal - 03 pontos
Rotina anual - 05 pontos

Somatório dos itens não cumpridos = Y

Início de Vigência A partir do 1º dia a contar da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento

0 < Y ≤ 5 : 100% do valor da fatura mensal;
5 < Y ≤ 10 : 99% do valor da fatura mensal;
10 < Y ≤ 15 : 98% do valor da fatura mensal;
15 < Y ≤ 20 : 97% do valor da fatura mensal;
20 < Y ≤ 25 : 97% do valor da fatura mensal;
Y > 25 : 95% do valor da fatura mensal.

Sanções Adicionais

Em caso de reincidência para 10 < Y ≤ 25: multa de 2% sobre a Nota Fiscal +
faixa de ajuste pertinente;

Para Y > 25: multa de 5% sobre a Nota Fiscal + faixa de ajuste pertinente +
rescisão contratual
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Observações

1. Caso haja impedimentos na realização das rotinas de limpeza, o Fiscal do
contrato deverá ser comunicado imediatamente visando à normalização dos
serviços e a não incidência de ajustes ou sanções.

2. Todas as ocorrências deverão estar registradas no ComprasNet-Contratos a
fim de que estes sejam validados pelo fiscal do contrato e mensurados os
resultados para atesto e autorização dos pagamentos.

3. Rotinas a serem consideradas: diárias, semanais, mensais e anuais.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO , Gestor
Financeiro, Substituto(a), em 08/12/2023, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por THUANE BROEDEL ANDRADE, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 08/12/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32779038&crc=8072E067.
Código verificador: 32779038 e Código CRC: 8072E067.

Referência: Processo nº 08285.007270/2023-17 SEI nº 32779038
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/ES

  

ANEXO VII DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ
(MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em
_________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a
Administração Pública:

 

Nome do
Órgão/Empresa

Vigência do
Contrato

Valor total do
Contrato*

   
   
   
   
Valor total dos Contratos R$____________

 Local e data
 

______________________________________________
Assinatura 

 

Observação:
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

 

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS
"D.1" E “D.2" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA
INSTRUÇÃO NORMATIVA

 

A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:
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Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos contratos *

Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

 

 

Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a
declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO , Gestor
Financeiro, Substituto(a), em 08/12/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por THUANE BROEDEL ANDRADE, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 08/12/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32862967&crc=057A1ADE.
Código verificador: 32862967 e Código CRC: 057A1ADE.

Referência: Processo nº 08285.007270/2023-17 SEI nº 32862967
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/ES

ANEXO F - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA E DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DA
VISTORIA

 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA

 
ATESTO DA SR/PF/ES

 

Atesto que acompanhei a vistoria realizada pelo Sr. (a)____________________________, CPF
nº________________________, portador da Carteira de Identidade nº___________________, expedida
pela(o)_________________, representante da empresa___________________________, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº___________________________, sediada
na________________________________________________________, nas áreas onde serão executados
os serviços relacionados ao Pregão Eletrônico nº ________/2024, processo SEI nº 08285.007270/2023-17,
cujo objeto é a contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de todos
materiais e equipamentos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, na
Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo e em suas unidades, conforme
especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, tomando conhecimento, portanto, das
características e condições especiais e das dificuldades relacionadas à execução do objeto da licitação.

 

(local e data).
 
 

___________________________________________
Assinatura Servidor Responsável

Cargo
Matrícula PF

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE
 

EMPRESA:___________________________________________
CNPJ:___________________________________________
ENDEREÇO:___________________________________________

 

Eu,____________________________, CPF nº________________________, portador da Carteira de
Identidade nº___________________, expedida pela(o)_________________,
telefone______________________, e-mail________________________________, representante da
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empresa___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº___________________________, sediada
na________________________________________________________, declaro, sob as penalidades da
lei, que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes necessários
para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informações e esclarecimentos inerentes
à vistoria, por mim solicitados, relacionados ao Pregão Eletrônico nº ________/2024-SR/PF/ES, processo
SEI nº 08285.007270/2023-17, cujo objeto é a contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação,
com fornecimento de todos materiais e equipamentos, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, na Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo e em suas
unidades, conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, tomando
conhecimento, portanto, das características e condições especiais e das dificuldades relacionadas à
execução do objeto da licitação.

 

(local e data).
 

 

 

___________________________________________
Nome do Representante da Empresa

CPF
 
 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA

 

 

EMPRESA:___________________________________________
CNPJ:___________________________________________
ENDEREÇO:___________________________________________
 

Eu,____________________________, CPF nº________________________, portador da Carteira de
Identidade nº___________________, expedida pela(o)_________________,
telefone______________________, e-mail________________________________, representante da
empresa___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº___________________________,
sediada na________________________________________________________, declaro, sob as penalidades
da lei, para fins de participação em processo licitatório do Pregão Eletrônico nº ________/2024-SR/PF/ES,
processo SEI nº 08285.007270/2023-17, cujo objeto é a contratação de serviços de limpeza, asseio e
conservação, com fornecimento de todos materiais e equipamentos, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, na Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo e em
suas unidades, conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, que temos pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assumimos total
responsabilidade por esse fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão
executados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a SR/PF/ES.

 

(local e data).
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_________________________________________
Nome do Representante da Licitante

CPF
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por THUANE BROEDEL ANDRADE, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 08/12/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO , Gestor
Financeiro, Substituto(a), em 08/12/2023, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32836299&crc=E6876ECF.
Código verificador: 32836299 e Código CRC: E6876ECF.

Referência: Processo nº 08285.007270/2023-17 SEI nº 32836299
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/ES

  
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
SERVIÇOS – LICITAÇÃO

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Atualização: maio/2023

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

 

LEGENDA
As supressões deverão ser tachadas;

As inclusões deverão ser marcadas com a cor vermelha;
As adaptações/alterações/ajustes deverão ser destacadas na cor verde; e

O mero preenchimento das lacunas deverão ser realizadas com letras na cor azul, todas feitas diretamente no
texto.

As justificativas seguem transcritas em letras da cor cinza logo abaixo de cada item modificado.
Orientações contidas no roteiro para padronização dos procedimentos de planejamento da contratação

CONJUR-MJSP/CGU/AGU.

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESPÍRITO SANTO

(Processo Administrativo nº 08285.007270/2023-17)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E
.............................................................

A União por intermédio da Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo
(UASG 200352), com sede na Avenida Vale do Rio Doce, nº 1, São Torquato, na cidade de Vila Velha/ES,
CEP 29114-105, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0025-03, neste ato representado(a) pelo(a)
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no
DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por  .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../...,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação,
com fornecimento de todos materiais e equipamentos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, na Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo e em suas unidades, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Grupo Item Tipo de Serviço CATSER
Unidade

de
Medida

Quantidade

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Mensal
Máximo
Aceitável

Valor
Bienal
Máximo
Aceitável

1

1

Limpeza SR/PF/ES e
NEPOM/DREX/SR/PF/ES

(Σ Encarregado, ASG e ASG
banheirista)

24023 m² 16348,75    

2 Lavador de Veículos -
SR/PF/ES 13544 Posto/mês 1    

3 Limpeza
DELEMIG/DREX/SR/PF/ES 24023 m² 1078,50    

4 Limpeza DPF/SMT/ES 24023 m² 4101,64    

5 Limpeza DPF/CIT/ES 24023 m² 4094,48    

6
Limpeza de fachada

envidraçada de 242m²
SR/PF/ES

24023 Unidade 2  -  

Total  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.1.1. Limpeza das áreas internas, externas e esquadrias externas;

4.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.2.1. Limpeza anual da FACHADA ENVIDRAÇADA da SR/PF/ES (pelo de vidro curva), com
metragem de 242m2 (duzentos e quarenta e dois metros quadrados) - soma da face externa e interna,
distribuídos em 4 (quatro) pavimentos.

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

4.7. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou
empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de
2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas:

4.7.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob
pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538,
de 2015;

4.7.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução
total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada; e

4.7.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.7.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da
Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data
de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º
14.133/2021).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação
da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação
do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE, com base na seguinte
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fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações
futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da data do
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.
(art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de
2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores
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pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato,
desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento .

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado.

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de  até 30 (trinta) dias para decisões meramente administrativas e, de
até 60 (sessenta) dias para manifestações que necessitarem de respaldo jurídico a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
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aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado;

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na
conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante.
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a
fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar
os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência
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neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,
entre outras, as seguintes medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos
de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo
diploma legal;

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
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rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato,
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que
venham a participar da execução dos serviços contratados.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 11.8 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
11.9, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
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de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a
matéria;

11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso
da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% (cinco por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5%
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) a 10% (dez
por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) a 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de
13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis[A1] .

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de
correção.
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13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art.
121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo
de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento
devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do contratado decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
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Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
 
 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 
 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-

 

Documento assinado eletronicamente por EUGENIO COUTINHO RICAS, Superintendente Regional, em
11/12/2023, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32864942&crc=336982BC.
Código verificador: 32864942 e Código CRC: 336982BC.

Referência: Processo nº 08285.007270/2023-17 SEI nº 32864942
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TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIÁRIA 

Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar trabalhadores por 
meio de cooperativas de mão-de-obra. 

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-
Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-
Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do 
Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo 
Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub 
Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 

  

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral 
não eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de 
subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida 
obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto 
próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a 
Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu ARTIGO 9º, comina 
de nulidade absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, 
impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista; 

  

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 
16.12.1971, ARTIGO 4º, "(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza 
jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para 
prestar serviços aos associados". 

  

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não 
associados somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda 
aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, (ARTIGO 86, da Lei 
n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade 
jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-
obra terceirizada; 
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CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida 
ao princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo 
ARTIGO 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 
331); 

  

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-
obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem 
em situação fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de 
serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-
laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, 
especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho 
subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da 
Constituição Federal); 

  

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços 
(no caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais 
débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 
331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na 
hipótese de se apurar a presença dos requisitos do ARTIGO 3º, da CLT na 
atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas; 

  

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das 
Cooperativas aprovada na 90ª sessão, da OIT – Organização Internacional do 
Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar 
políticas nos sentido de: 

  

"8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, 
o não cumprimento das Leis do trabalho ou usadas para estabelecer relação de 
emprego disfarçado, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos 
trabalhadores velando para que a Lei trabalhista seja aplicada em todas as 
empresas." 

  

RESOLVEM: 
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Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em 
tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante 
os seguintes termos: 

  

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio 
de cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas 
atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar 
execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em 
relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao 
desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: 

  

a) –    Serviços de limpeza; 

b) –   Serviços de conservação; 

c) –    Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 

d) –   Serviços de recepção; 

e) –    Serviços de copeiragem; 

f) –    Serviços de reprografia; 

g) –   Serviços de telefonia; 

h) –   Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de 
instalações; 

i) –    Serviços de secretariado e secretariado executivo; 

j) –    Serviços de auxiliar de escritório; 

k) –   Serviços de auxiliar administrativo; 

l) –    Serviços de office boy (contínuo); 

m) – Serviços de digitação; 

n) –   Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 
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o) –   Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo 
próprio órgão licitante; 

p) –   Serviços de ascensorista; 

q) –   Serviços de enfermagem; e 

r) –    Serviços de agentes comunitários de saúde. 

  

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de 
terceirização sem previsão legal. 

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante 
comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput. 

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela 
associação cuja atividade precípua seja a mera intermediação individual de 
trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de 
solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de 
produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e 
não coletiva), pelos seus associados. 

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais 
de licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, 
por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras 
de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, 
trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas 
desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas 
"a" a "r" da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com 
absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em 
relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, 
listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que 
somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o 
fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos 
públicos por cooperativas de qualquer natureza. 

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os 
serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção 
ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-
os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo. 
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Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a 
licitante vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora 
dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, 
constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo 
contrato. 

  

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 

  

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) 
correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em 
desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, 
sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, 
firmar o contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas 
alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer 
contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos 
firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho. 

  

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 

  

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento 
das mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular 
todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento 
do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e 
sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento 
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a 
matéria no âmbito de sua competência. 

  

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 
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Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à 
homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste 
gere os seus efeitos jurídicos. 

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos 
a partir da data de sua homologação judicial. 

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que 
contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados. 

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do 
mérito apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais 
réus. 

  

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente 
conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos 
artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT. 

  

Brasília, 05 de junho de 2003. 

  

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES 

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 

  

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO 

Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho 

  

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO 

Procurador-Geral da União 
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HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO 

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União 

  

Testemunhas: 

  

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados 

da Justiça do Trabalho – ANAMATRA 

  

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE 

  

REGINA BUTRUS 

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2021-SR/PF/ES

Termo  de  Cooperação  Técnica  que  entre  si  celebram  a  União,  por  intermédio  da
Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo e o Banco Brasil S/A, visando a
operacionalização do “Depósito em Garantia”, vinculado a obrigações, nos termos da Instrução
Normativa SG/MP Nº 05, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores.

A  UNIÃO,  por  intermédio  da  SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DE  POLÍCIA
FEDERAL NO ESPÍRITO SANTO - SR/PF/ES, com sede na Rua Vale do Rio Doce nº 01,
Bairro São Torquatro, Vila Velha/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494./0025-03, neste
ato representada pelo Sr(a) Superintendente Regional,  Jairo Souza da Silva,  nomeado pela
Portaria nº 548, de 24 de maio de 2020, publicada no DOU de 25 de maio de 2020, inscrito no
CPF nº 129.722.618-60, portador da Carteira de Identidade nº 108286923 IFP - RJ, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL,  e o BANCO DO BRASIL S/A,
Agência 3665-X, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/5087-30, estabelecido na Praça Pio
XII, nº 30, 3º andar, Centro, Vitória/ES, neste ato representado pelo seu Gerente de Negócios,
Senhor  Roberto  Antunes,  brasileiro,  casado,  portador  do  documento  de  habilitação  nº
01237932250 Detran/SP, CPF nº 003.461.389-73, doravante denominado BANCO,  resolvem
celebrar  o  presente  TERMO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA,  para  gerenciamento  de
depósitos  para  Garantias  de  Contratos  Administrativos,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SG/MP  nº  5,  de  26  de  maio  de  2017,  e  alterações  posteriores,  por  meio  do
denominado DEPÓSITO EM GARANTIA,  e  das  demais  normas pertinentes,  mediante  as
seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica, entende-se por:

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

2.  Prestador  de  Serviços  -  pessoa  física  ou  jurídica  que  possui  Contrato  firmado  com
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos
firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.
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4.  Depósito  em  Garantia  -  bloqueado  para  movimentação  –  são  depósitos  efetuados
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  a  título  de garantia  do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e outras a serem provisionados às empresas contratadas
para prestação de serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra na forma da
Instrução Normativa/SG/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores.

5. Contratos - instrumento formalizador do vínculo entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL  e  o  Prestador  de  Serviços  materializado  pelo  sistema  do  BANCO  por  um
“Evento” o qual possibilita à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL a individualização
dos depósitos e a gestão de cada contrato.

6. Evento - é a representação no sistema do BANCO do Contrato entre a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL e o Prestador de Serviços, onde é abrigado o Depósito em Garantia –
bloqueado para movimentação.

7.  Usuário(s)  -  servidor(es)  da  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  e  por  ele
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos
instalados nos sistemas de Autoatendimento do BANCO.

8. Administração Pública Federal  - Administração Direta e Indireta da União, abrangendo
inclusive  as  entidades  com personalidade jurídica  de  direito  privado sob controle  do poder
público e das fundações por ele instituídas ou mantidas.

9. ID Depósito: é o número que identifica o pré-cadastramento do Depósito em Garantia –
bloqueado para movimentação, que dará origem ao depósito após o envio dos recursos pelo
depositante.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO,  dos
critérios para abertura de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, destinado
a abrigar os recursos provisionados de rubricas constantes da planilha de custos e formação de
preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL,  bem como
viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  aos saldos e extratos de
todos os “Eventos”.

1. Os Contratos firmados entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  e a empresa
terceirizada serão albergados pelo Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

2. O Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação será destinado, exclusivamente,
para recebimento dos recursos provisionados de rubricas constantes da planilha de custos e de
formação de preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

3.  Os  recursos  depositados  pela  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  serão
individualizados em Eventos específicos, abertas para cada contrato administrativo firmado com
seus prestadores de serviços.

4. A movimentação ou encerramento do Depósito em Garantia se dará unicamente mediante
ordem expressa da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  e  eventual  saldo  existente
será debitado visando à destinação definida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

5.  Os recursos provisionados em Depósito em Garantia -  bloqueado para movimentação
-  serão  corrigidos  automaticamente,  pelo  BANCO,  conforme  índice  de  remuneração  da
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caderneta de poupança, na forma pró-rata die, ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FLUXO OPERACIONAL

A abertura, captação e movimentação dos recursos ocorrerá conforme o fluxo operacional a
seguir:

1º) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  firma o Contrato com o Prestador  de
serviços.

2º) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, por meio do Ordenador de Despesas ou do
servidor previamente designado por este, envia ao BANCO ofício, na forma do Anexo I do
presente  Termo,  solicitando  o  cadastramento  de  Evento  específico  para  acolhimento
do  Depósito  em  Garantia -  bloqueado  para  movimentação,  que  serão  efetuados  como
provisionamento, em cumprimento ao que determina a Instrução Normativa SG/MP nº 5, de 26
de maio de 2017, e alterações posteriores. 

3º) Após cadastramento do Evento, o BANCO encaminha à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL  ofício  na  forma do  Anexo  II,  solicitando  o  comparecimento  do  Prestador  de
Serviços para assinatura do contrato e entrega de documentação.

4º)  Após  assinatura  do  contrato  pelo  Prestador  de  Serviços,  o  BANCO  encaminha
à  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  ofício  na  forma  do  Anexo  III  do  presente
Termo informando os dados do Evento cadastrado. 

5º)  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  gera  o  ID  Depósito  na  internet  no
endereço www.bb.com.br ou o solicita à sua agência de relacionamento.

6º)  De  posse  do  ID  Depósito,  a  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  envia
ao  BANCO  Ordem Bancária  para  abertura  do  Depósito  em Garantia -  bloqueado  para
movimentação.

6.1) Após geração do primeiro ID Depósito, novos depósitos para um mesmo Evento podem ser
realizados da seguinte forma:

6.1.1) Para que os recursos sejam depositados no mesmo Depósito em Garantia – bloqueado
para movimentação (depósito em continuação): utilize o ID Depósito do primeiro depósito ou
o número do Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação para geração de novo
ID Depósito;

6.1.2) Para que os recursos sejam depositados em Depósito em Garantia – bloqueados para
movimentação  distintos:  gere um novo ID Depósito para cada depósito utilizando a opção
“primeiro depósito”.

7º) O BANCO recebe a Ordem Bancária transmitida via arquivo pela ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL  e  efetua  a  abertura  do  Depósito  em Garantia -  bloqueado  para
movimentação.

8º)  O  BANCO  envia  à  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  arquivo  retorno  em
leiaute  específico,  contendo  o  número  do  Depósito  em  Garantia  -  bloqueado  para
movimentação, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos.

9º) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, por meio do Ordenador de despesa ou do
servidor previamente designado por este, solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na
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forma do Anexo IV do presente Termo.

10)  O  BANCO  acata  solicitação  de  movimentação  financeira  efetuada
pela  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL,  confirmando  por  meio  de  ofício,  nos
moldes indicados no Anexo V deste Termo.

11) O  BANCO disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  aplicativo,  via
internet,  para  consulta  de  saldos  e  extratos  do  Depósito  em Garantia -  bloqueado  para
movimentação.

CLÁUSULA QUARTA: DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL compete:

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo
jurídico com o BANCO, para amparar a utilização do aplicativo Autoatendimento Setor Público
para consulta dos saldos/extratos pela internet.

2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VI do presente Instrumento, servidores para
os quais o BANCO concederá acesso aos aplicativos dos sistemas de Autoatendimento, com
poderes para efetuarem consultas aos saldos e extratos do Depósito em Garantia - bloqueado
para movimentação.

3. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando o cadastramento do Evento que abrigará
o Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

4. Remeter ao BANCO arquivos de Ordem Bancária em leiaute específico, para a abertura
do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos do Depósito
em Garantia - bloqueado para movimentação  diretamente para a conta do Prestador  de
Serviços.

6. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VII do presente instrumento, a
abertura  do  Depósito  em  Garantia -  bloqueado  para  movimentação,  orientando-o  a
comparecer à Agência do BANCO, para providenciar entrega de documentos e assinatura do
contrato, em caráter irrevogável e irretratável.

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas
de Autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos
do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.

9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento
do BANCO.

10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento
do BANCO.

11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou
da  quebra  de  sigilo  das  senhas  dos  servidores  devidamente  cadastrados  nos  sistemas  de
Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula,  cuidando de substituí-las,  imediatamente,
caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.
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12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha
de seu equipamento e/ou erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de
fornecimento incompleto de informações.

13.  Comunicar  tempestivamente  ao  BANCO  qualquer  anormalidade  detectada  que  possa
comprometer  o  perfeito  funcionamento  da  conexão  aos  sistemas  de  Autoatendimento,  em
especial, no que concerne à segurança das informações.

14.  Permitir,  a  qualquer  tempo,  que  técnicos  do  BANCO  possam  vistoriar  o  hardware  e
software utilizados para conexão aos sistemas de Autoatendimento.

15.  Não divulgar  quaisquer  informações  contidas  nas  transações  efetuadas  nos  sistemas  de
Autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade
em  face  de  servidores,  prestadores  de  serviço  e  outras  pessoas  integrantes
da  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL,  que  não  sejam usuários,  e  as  normas  de
segurança da informação do BANCO.

16.  Inserir  no  edital  de  licitação  e  no  contrato  de  prestação  de  serviços  entre
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  e  o  Prestador  de Serviços que a  abertura  e
manutenção de Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação,  estão  sujeitos  à
cobrança  de  tarifas  bancárias,  nos  valores  estabelecidos  na  Tabela  de  Tarifas,  afixada  nas
agências do BANCO e disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma
regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único.  A isenção da cobrança de tarifas bancárias poderá ser negociada entre os
Partícipes.

CLÁUSULA QUINTA: DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO

Ao BANCO compete:

1.  Disponibilizar  os  sistemas  de  Autoatendimento  à  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
FEDERAL.

2. Gerar e fornecer chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos
sistemas  de  Autoatendimento,  oportunidade  na  qual  as  senhas  serão  obrigatoriamente
substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do
usuário.

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL quaisquer alterações nos serviços
oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento ou por outro meio
de comunicação utilizado pelo BANCO.

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Termo.

5.  Processar  os  arquivos  remetidos  pela  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
FEDERAL destinados a abrir Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

6. Gerar e encaminhar via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado da
abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

7.  Efetuar  a  movimentação  do  Depósito  em  Garantia  –  bloqueado  para
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movimentação diretamente para a conta do Prestador de Serviços, de acordo com o solicitado
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

8. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste
Termo.

9. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  os  procedimentos  adotados,  em
atenção aos ofícios recebidos.

Parágrafo  único.  Não  caberá  ao  BANCO  qualquer  responsabilidade  além  daquelas
expressamente delimitadas neste Termo, ficando desde já ajustado que o BANCO  não  tem
ingerência  no  processo  de  contratação  administrativa  de  interesse  da  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL  e que não decorrerão para o BANCO  quaisquer obrigações que não
estejam previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
assinatura, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº
9.648, de 1998.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO

A  publicação  de  extrato  do  presente  instrumento  no  Diário  Oficial  será  providenciada
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente
à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.

CLÁUSULA OITAVA:DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata
do objetivo, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo de Aditamento,
celebrado entre os Partícipes, passando esse termo a fazer parte integrante deste Instrumento
como um todo, único e indivisível.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer dos Partícipes em razão
do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela
superveniência  de norma legal  ou fato  administrativo que o torne formal  ou materialmente
inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação previa da parte que dele se
desinteressar,  com  antecedência  mínima  de  90  (noventa)  dias,  ficando  os  Partícipes
responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

file:///home/f1690430/Downloads/Termo_17489451.html

6 SEI/PF - 17489451 - Termo 04/02/2021 12:23

Banco do Brasil - Documento assinado eletronicamente
Anexo IV - Termo de Cooperação Técnica (32864958)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 103



CLÁUSULA DEZ: DO FORO

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser
resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes,  com prévia comunicação por escrito da
ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos
desta forma, serão dirimidos pela Justiça Federal, Secção Judiciária do Espírito Santo.

E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que
produza os legítimos efeitos de direito.

Vila Velha,  na data da assinatura.

____________________________________________
JAIRO SOUZA DA SILVA

Superintendente Regional
SR/PF/ES

_____________________________________________
ROBERTO ANTUNES

Gerente de Negócios
BANCO DO BRASIL S.A.

Testemunhas:

______________________________               _____________________________

Nome:                                                                     Nome:

CPF:                                                                         CPF:

ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2021
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Ofício nº _____/_____

Vila Velha,    de _______________de 202_.

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(Endereço com CEP)

Senhor(a) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____, firmado com essa
instituição, para solicitar que promova o cadastramento de Evento, destinado a receber
recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do
Contrato nº ___/____, firmado por a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL com o
prestador de serviço abaixo especificado:

CNPJ: __________________________

Razão Social: ________________________________________________________

Nome Personalizado: __________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________________

Representante Legal: __________________________________________________

CPF do Representante Legal: ______________________

Dados do Evento:

Nome do Evento: _____________________________________________________
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Descrição do Evento: __________________________________________________

Atenciosamente,

_________________________________________

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ou do
servidor previamente designado pelo Ordenador

ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____   

Ofício nº _____/_____

___________, ___ de ___________ de 202_.

Ao Senhor

Nome e cargo do representante da administração pública federal

Endereço

Senhor __________________________________________,

(nome do representante da administração pública federal)
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Em atenção ao seu Ofício nº _______/____, de ___/___/202_, solicitamos que o
representante legal da Empresa ________________________________, CNPJ
_________________, compareça à agência ________ (indicar agência) do Banco do Brasil
munida da documentação abaixo listada para assinar o contrato de Depósito em
Garantia - bloqueado para movimentação, destinado a receber recursos retidos de
rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____,
firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ao amparo da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

a) Atos constitutivos em vigor e alterações posteriores registrados, na forma da Lei, na
autoridade competente.

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

c) No caso de representantes, mandatários ou prepostos, documentos que os
qualifiquem e os autorizem a representar a Empresa.

d) Documentos de identificação e comprovante de inscrição no CPF das pessoas
autorizadas a representar a Empresa (sócios, representantes, mandatários ou
prepostos).

e) Comprovante de endereço da empresa.

f) Procurações ou outros documentos que confiram poderes para representar a Empresa

Atenciosamente,

_______________________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO
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ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____

Ofício nº _____/_____

___________, ___ de ___________ de 202_.

Ao Senhor

Nome e cargo do representante da administração pública federal

Endereço

Senhor,

Informamos abaixo os dados para geração de ID Depósito para acolhimento de valores
referentes ao Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, destinado a
receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de
preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL com o Prestador de Serviços ______________ (Nome da Empresa), CNPJ
______________.

Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos

Número do Evento: _____________________

Nome do Evento: _______________________

Ratificamos que o Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação somente será
aberto após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de Cooperação
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Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante
solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

Atenciosamente,

_______________________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO

ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____

Ofício nº ____/____

____________, ____ de ______________ de 202__.

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)
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Senhor Gerente,

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ___________
do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação nº_________________, do
Evento nº __________ aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da
planilha de  custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por
esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR a(s) conta(s) conforme dados a
seguir:

Banco Agência Conta Nome CNPJ

Atenciosamente,

_________________________________________

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ou do
servidor previamente designado pelo Ordenador
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ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)

___________, ___ de ___________ de 202_.

Ao Senhor

Nome e cargo do representante da administração pública federal

Endereço

Senhor __________________________________________,

(nome do representante do órgão/entidade)

Em atenção ao seu Ofício nº _______/____, de___/___/201__, informo a efetivação
de DEBITO no Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação nº _________,
Evento nº ________ e CRÉDITO nas seguintes contas:

Banco Agência Conta Nome CNPJ

Atenciosamente,
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_______________________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO

ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____

Ofício nº ______/____

___________, ____ de ______________ de 202__.

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso, aos aplicativos
dos sistemas de Autoatendimento do BANCO para consulta de saldos e extratos
de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, para os servidores a seguir
indicados:
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Nome CPF Poderes

Atenciosamente,

_________________________________________

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ou do
servidor previamente designado pelo Ordenador

ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____

Ofício nº ______/____

___________, ____ de ______________ de 202__.
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A(o) Senhor(a)

(nome do Proprietário da empresa contratada pelo órgão/entidade)

(endereço da empresa com CEP)

Senhor Sócio Proprietário,

Informo que solicitamos a abertura de Depósito em Garantia - bloqueado para
movimentação na Agência nº ___________ do Banco do Brasil, para receber recursos
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato
nº ___/____, firmado entre essa empresa e este órgão/entidade.

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 dias corridos, a contar do
recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no
edital de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os
documentos indicados pelo Banco.

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá
ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato.

Atenciosamente,

_________________________________________

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ou do
servidor previamente designado pelo Ordenador
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Documento assinado eletronicamente por JAIRO SOUZA DA SILVA, Superintendente
Regional, em 03/02/2021, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 17489451 e o código CRC C4800B95.

Referência: Processo nº 08285.004205/2020-89 SEI nº 17489451
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/ES

  
 
 

ANEXO V DO EDITAL
 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO  DA GARANTIA E DE PAGAMENTO
DIRETO

(conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017)

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO Nº

 

______________________________________________ (identificação do licitante), inscrita
no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº
_______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou Entidade
promotora da licitação), para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da
Secretaria de Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/20XX:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na
execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas,
previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato
e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa
(indicar o nome da empresa)  junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de
autorização prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também terá
permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de
qualquer intervenção da titular da conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 

..........................................., .......... de.......................................... de 2023

 

________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)

 

Anexo V - Modelo de Autorização para Utilização da Garantia e de Pagamento Direto (32864972)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 116



Documento assinado eletronicamente por EUGENIO COUTINHO RICAS, Superintendente
Regional, em 11/12/2023, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32864972&crc=87C3754C.
Código verificador: 32864972 e Código CRC: 87C3754C.

Referência: Processo nº 08285.007270/2023-17 SEI nº 32864972
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Termo de Referência 4/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

4/2023 200352-SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO 
ESTADO DO ES

CARLOS MANOEL GRATEX 
RIBEIRO

09/01/2024 16:49 
(v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

08285.007270
/2023-17

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de todos materiais e equipamentos, a serem 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, na Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito 
Santo e em suas unidades, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Grupo Item Tipo de Serviço CATSER
Unidade 

de Medida
Quantidade

Valor Unitário 

Máximo Aceitável

Valor Mensal 

Máximo 

Aceitável

Valor Bienal 

Máximo 

Aceitável

1

1
Limpeza SR/PF/ES e NEPOM/DREX/SR/PF/ES (Σ 

Encarregado, ASG e ASG banheirista)
24023 m² 16348,75 R$ 5,58 R$ 91.239,17 R$ 2.189.740,02

2 Lavador de Veículos - SR/PF/ES 13544 Posto/mês 1 R$ 5.454,30 R$ 5.454,30 R$ 130.903,12

3 Limpeza DELEMIG/DREX/SR/PF/ES 24023 m² 1078,50 R$ 9,39 R$ 10.131,93 R$ 243.166,32

4 Limpeza DPF/SMT/ES 24023 m² 4101,64 R$ 3,94 R$ 16.180,07 R$ 388.321,75

5 Limpeza DPF/CIT/ES 24023 m² 4094,48 R$ 3,92 R$ 16.066,52 R$ 385.596,50

6 Limpeza de fachada envidraçada de 242m² SR/PF/ES 24023 Unidade 2 R$ 2.549,72 - R$ 5.099,43

Total R$ 3.342.827,14

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo Técnico Preliminar;

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Com base no Estudo Técnico Preliminar, as quantidades de postos previstas foram as seguintes:
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LOCAL POSTO QUANTIDADE

SR/PF/ES e NEPOM

Encarregado 1

Auxiliar de Serviços Gerais 14

Auxiliar de Serviços Gerais - Banheirista 2

Lavador de Veículos Leves Pesados 1

DELEMIG Auxiliar de Serviços Gerais 2

DPF/SMT/ES Auxiliar de Serviços Gerais 3

DPF/CIT/ES Auxiliar de Serviços Gerais 3

Fachada Envidraçada SR/PF/ES Auxiliar de Serviços Gerais, com habilitação para trabalhar em altura 2

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas desse 
termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Nos termos da Lei nº 12.305, de 2010, do Decreto nº 10.936, de 2022, e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19
/01/2010, a contratada deverá adotar as seguintes providências:

I - realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela Administração.

a) os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins de 
disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa porventura estabelecido.

II - otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, dentre outras:

a) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

b) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela ANVISA;

d) racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

III - utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja certificada 
de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

IV - observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, e legislação correlata, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem 
ruído no seu funcionamento;

V - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

VI - respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

VII - desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, dentre os quais:

a) pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas e 
encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, 
para repasse aos fabricantes ou importadores;

b) lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 
destinação específica;

c) pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, conforme 
disciplina normativa vigente.

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares.

Da vedação de utilização de produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões extraídas do Estudos Técnicos Preliminares, a Administração não aceitará o fornecimento dos 
seguintes produtos:

4.3.1. produtos caseiros e de procedência duvidosa, que não possuem controle de qualidade, que não estejam registrados em 
órgãos de saúde e segurança, que acondicionados em embalagens inadequadas (garrafas pets, p. exemplo), que podem causar 
intoxicação, irritações, alergias daqueles que manipularam e daqueles que estiverem no local, além de poder ocasionar danos aos 
locais aplicados, como pisos, carpetes e móveis.

Subcontratação

4.4. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: limpeza das áreas 
internas, externas e esquadrias externas.
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4.4.2. A subcontratação fica limitada aos serviços de limpeza da FACHADA ENVIDRAÇADA da SR/PF/ES (pelo de vidro 
curva), com metragem de 242m (duzentos e quarenta e dois metros quadrados) - soma da face externa e interna, distribuídos em 2 

4 (quatro) pavimentos.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.7. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da 
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 horas.

4.11. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.12. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 
da vistoria.

4.13. O agendamento da vistoria deverá ser realizado previamente por meio dos seguintes telefones:

Local Telefone

SR/PF/ES
Avenida Vale do Rio Doce, 01 - Bairro São Torquato - Vila Velha/ES

(27) 3041-8033

DELEMIG
Avenida Dr. Olívio Dutra, 353 - Shopping Praia da Costa - Vila Velha/ES

(27) 3041-8120

NEPOM
Avenida Getúlio Vargas, 242, Parque Moscoso, Vitória/ES

(27) 3041-8169

DPF/CIT/ES
Av. Domingos Alcino Dadalto, 145, IBC, Cachoeiro de Itapemirim/ES

(28) 3321-8800

DPF/SMT/ES
Av. Nova Venécia, nº 269, Bairro Posto Esso, São Mateus/ES

(27) 3313-8900

4.14. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 
prevista para a abertura da sessão pública.

4.15. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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4.16. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

Demais requisitos da contratação

4.17. Os requisitos da contratação abrangem também o seguinte:

4.17.1. serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

4.17.2. duração inicial do contrato de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

4.17.3. enquadramento dos serviços de limpeza e conservação nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, 
não constituindo-se em atividades vedadas pelo seu art. 3º.

4.17.4. categorias profissionais que serão empregadas nos serviços estão enquadradas nas seguintes Classificações Brasileiras de 
Ocupações (CBO):

Categorias Profissionais CBO

Auxiliar de Serviços Gerais 5143-20

Encarregado 4101-05

Lavador de veículos leves e pesados 5199-35

4.17.5. utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, onde serão provisionados, ao longo da execução 
contratual, os valores para o pagamento de férias, adicional de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias (multas do 
FGTS) dos trabalhadores da contratada pela Administração, os quais serão liberados quando da sua ocorrência.

4.17.5.1. será utilizada a Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, visto ser o instituto adotado pela 
Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo para proteção e gestão de riscos na execução de contratos de 
prestação de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra, que contribui para assegurar os recursos necessários ao 
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas em caso de inadimplemento da contratada, bem como para a segurança jurídica 
dos gestores e fiscais de contrato.

4.17.5.2. o pagamento pelo fato gerador é complexa, em razão de dificuldades em sua operacionalização, uma vez que exige o 
controle sistemático de várias ocorrências futuras e incertas, como as ausências legais, assim como mudanças na adequação dos 
órgãos e suas equipes de gestão e fiscalização de contratos aos atos necessários à sua utilização.

4.17.6. dispor de recursos humanos para eventuais substituições, demissões e acréscimos de empregados, conforme necessidade 
da Administração.

4.17.7. cumprir todas as normas de segurança aplicáveis, inclusive as Normas Regulamentadoras NR7, NR9, NR12, NR31 e 
NR35 do MTE;

4.17.8. observar a legislação trabalhista e os acordos, dissídios e convenções coletivas de trabalho aplicáveis;

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do objeto: no dia 25/02/2024, ou em data anterior a depender da necessidade da Administração, como forma 
de evitar a descontinuidade dos serviços de limpeza e conservação;

Antes do início da prestação dos serviços e sempre que necessário, a contratada deverá encaminhar a documentação dos 
empregados que terão acesso às dependências da Contratante, para adoção dos procedimentos de verificação, cadastro e 
acompanhamento do Pessoal Não integrante do Quadro Permanente da Polícia Federal, conforme disciplina a Instrução 
Normativa nº 175-DG/PF, de 25 de agosto de 2020.

No início e durante toda a execução do contrato, deverão ser fornecidos a mão de obra necessária, os materiais, utensílios, 
ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme previsto neste instrumento;

Todos os serviços de limpeza, asseio e conservação serão prestados por profissional devidamente capacitado, qualificado e 
uniformizado nos endereços, áreas e tipos de ambientes, conforme a periodicidade, frequência e rotinas de trabalho, previstas 
neste instrumento;

5.2. Cabe ao encarregado:

5.2.1. Atender prontamente as solicitações da CONTRATANTE;

5.2.2. Acompanhar a execução diária dos serviços de limpeza, conservação e higienização das dependências da 
CONTRATANTE, conforme o cronograma;

5.2.3. Prestar todas as orientações necessárias aos empregados sob sua responsabilidade para que os serviços de limpeza e 
conservação sejam realizados com qualidade;

5.2.4. Ter conhecimento das atividades realizadas pelos empregados sob sua responsabilidade;

5.2.5. Orientar os empregados sob sua responsabilidade a utilizar os materiais adequados, assim como solicitar a substituição de 
materiais que estiverem fora do padrão;

5.2.6. Orientar os empregados sob sua responsabilidade quanto ao não acondicionamento conjunto dos resíduos recicláveis, não 
recicláveis, orgânicos e rejeitos;

5.2.7. Acompanhar as rotinas administrativas, limpeza, manutenção de equipamentos;

5.2.8. Acompanhar a execução das rotinas de limpeza em anexo, na periodicidade e frequência estabelecida;

5.2.9. Orientar as atividades dos outros empregados alocados nos diversos locais de prestação dos serviços;

5.2.10. Administrar recursos humanos, bens e materiais de consumo;

5.2.11. Efetuar os pedidos de material de limpeza e recebê-los;

5.2.12. Controlar o almoxarifado de produtos de limpeza da Superintendência Regional;

5.2.13. Gerenciar a entrega de materiais de consumo de todas as unidades, a fim de atender este Termo de Referência;

5.2.14. Controlar o consumo de material de limpeza e higiene;

5.2.15. Zelar para que os empregados sob sua responsabilidade portem crachás de identificação;

5.2.16. Verificar a utilização de uniformes e EPIs;

5.2.17. Solicitar a substituição e/ou reposição de uniformes de empregados sob sua responsabilidade;

5.2.18. Usar EPI adequado para o desempenho de suas atividades;

5.2.19. Organizar documentos e correspondências relacionados à prestação dos serviços;

5.2.20. Organizar as Folhas Pontos e Atestados Médicos (lacrados, se for possível) dos empregados locais e encaminhar ao 
Preposto/RH da empresa;

5.2.21. Controlar o banco de horas dos empregados da contratada, conforme este Termo de Referência;
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5.2.22. Proceder, acompanhar e fiscalizar o cumprimento da jornada de trabalho e a devida gestão do banco de horas dos 
empregados da contratada, bem como os planejamentos de compensações, emitindo relatório de cada um e encaminhando aos 
fiscais do contrato, quando necessário;

5.2.23. Controlar diariamente a assiduidade e pontualidade dos empregados sob sua responsabilidade, comunicando, 
imediatamente, as faltas etc.;

5.2.24. Comunicar ao Preposto da empresa, quando em caráter não programado, a necessidade de empregado volante;

5.2.25. Comunicar o fiscal do contrato sobre as ocorrências cujas soluções não sejam de sua alçada e que possam acarretar 
dificuldades no desenvolvimento dos serviços.

5.2.26. Fornecer à fiscalização as informações relacionadas, p. exemplo, à férias, licenças, substituições e demissões de 
empregados da contratada de todas as unidades;

5.2.27. Realizar a entrega formal do holerite, vale transporte (se for o caso), vale alimentação/refeição e demais itens congêneres 
aos demais empregados do contrato;

5.2.28. Comunicar a necessidade de substituição de empregados sob sua responsabilidade, em caso de falta, férias, atraso, etc., 
comunicando, imediatamente, ao representante, o nome do servente faltante;

5.2.29. Manter atualizada a relação nominal dos empregados designados para a prestação dos serviços, comunicando ao fiscal do 
contrato qualquer alteração;

5.2.30. Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos empregados sob sua responsabilidade em situações de emergência;

5.2.31. Tomar ciência dos relatórios de fiscalização, ofícios, atas de reunião e outros documentos que se fizerem necessários à 
eficaz comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE;

5.2.32. Executar outras tarefas afins inerentes à função;

5.3. Cabe ao auxiliar de serviços gerais:

5.3.1. Efetuar a limpeza e conservação de pisos acarpetados, pavimentados e frios, de laboratórios, de almoxarifados/galpões, de 
oficinas, de áreas com espaços livres, de banheiros, de pátios e áreas verdes, de esquadrias externas e a varrição de passeios e 
arruamentos;

5.3.2. Executar as rotinas de limpeza em anexo, na periodicidade e frequência estabelecida;

5.3.3. Efetuar a limpeza de móveis e objetos diversos, pisos, azulejos vidros, esquadrias, paredes, tetos, portas, rodapés, 
luminárias, limpeza geral dos prédios, de ralos, caixa de gordura, vasos e pias, tapetes, persianas, peças e placas de metal, 
polimento de objetos etc.;

5.3.4. Arrumação de móveis, utensílios e equipamentos nas dependências da CONTRATANTE;

5.3.5. Zelar pelo patrimônio da CONTRATANTE, quando da realização das atividades de limpeza e conservação;

5.3.6. Usar EPI, uniforme, materiais e equipamentos adequados ao desempenho de suas atividades;

5.3.7. Executar outras tarefas afins inerentes à função;

5.4. Cabe ao lavador de veículos leves e pesados:

5.4.1. Realizar a lavagem e higienização completa dos veículos leves e pesados, conforme rotinas de limpeza em anexo e 
necessidade da administração;

5.4.2. Usar EPI, uniforme, materiais e equipamentos adequados ao desempenho de suas atividades;

5.4.3. Executar outras tarefas afins inerentes à função;

5.5. O fornecimento de materiais e equipamentos seguirá a seguinte dinâmica:

5.5.1. Para o fornecimento de materiais:
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5.5.1.1. o Encarregado consultará, até o dia 15 (quinze) de cada mês, os locais de execução dos serviços e enviará a relação das 
quantidades de materiais que serão necessários à execução dos serviços no mês subsequente, após a aprovação pela fiscalização, 
ao Preposto/Empresa. Caso não tenha enviado a relação de materiais até o dia 15 (quinze) do mês corrente, ou havendo sua 
dispensa pela Administração, deverá ser fornecido o quantitativo estimado no contrato;

5.5.1.2. os materiais deverão ser fornecidos pela contratada, nos locais de execução dos serviços e nas quantidades solicitadas, até 
o 10º (décimo) dia corrido do mês subsequente, salvo nos casos de dilatação do prazo expressamente autorizada pela 
Administração;

5.5.1.3. os materiais serão entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá 
ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.5.2. Para o fornecimento de equipamentos:

5.5.2.1. serão entregues pela contratada nos locais de execução dos serviços, todo os equipamentos no início e durante a vigência 
do contrato, repondo ou substituindo-os quando necessário.

Local e horário da prestação dos serviços

5.6. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

Local Endereço

Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Espírito Santo - SR/PF/ES (Sede)

Avenida Vale do Rio Doce, nº 1 São Torquato, Vila Velha/ES / CEP 
29114-105

Núcleo de Polícia Marítima - NEPOM/DREX/SR/PF
/ES

Avenida Getúlio Vargas, nº 242, Parque Moscoso, Vitória/ES / CEP 
29018-085

Delegacia de Imigração - DELEMIG/DREX/SR/PF
/ES

Av. Dr. Olívio Dutra, nº 353, Piso G9, Shopping Praia da Costa, Praia 
da Costa, VIla Velha/ES, CEP 29101-950

Delegacia de Polícia Federal em Cachoeiro de 
Itapemirim - DPF/CIT/ES

Avenida Domingos Alcino Dadalto, nº 367, IBC, Cachoeiro de 
Itapemirim/ES / CEP 29315-314

Delegacia de Polícia Federal em São Mateus - DPF
/SMT/ES

Rua DNER, nº 269, Santa Tereza, São Mateus/ES / CEP 29932-340

5.7. Os serviços serão prestados no seguinte horário:  07:00 horas às 11:00 horas e 12:00 horas às 16h:48min, de segunda a sexta-
feira, perfazendo 44 (quarenta e quatro) horas semanais;

5.7.1. Sempre que possível, os serviços serão realizados durante o horário normal de expediente;

5.7.2. O horário de execução dos serviços poderá ser alterado a critério da Administração, respeitada a jornada de trabalho de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais;

5.7.3. Na hipótese de ser necessária a execução de serviços aos finais de semana, será adotada compensação de horas, de forma a 
respeitar a carga horária definida de 44 horas semanais.

5.7.4. O excesso de horas em um dia deve ser compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de acordo com a 
conveniência da Administração e respeitando-se a legislação vigente sobre a matéria, em especial a Súmula 85 do TST.

5.7.5. A compensação de horas deverá ser, preferencialmente, compensada no mesmo mês.

Rotinas a serem cumpridas
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5.8. A execução contratual observará o rol exemplificativo de rotinas em anexo;

Materiais a serem disponibilizados

5.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário:

5.9.1. Materiais:

5.9.1.1. A quantidade de materiais por localidade e frequência de entrega, estão discriminados abaixo:

DETALHAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE ESTIMADA

FREQUÊNCIA
SR
/PF
/ES

DELEMIG
DPF
/SMT
/ES

DPF
/CIT
/ES

TOTAL

1

Água sanitária com cloro ativo 
2,0% a 2,5% (uso doméstico), 
registrado na ANVISA, recipiB4:
B56ente galão com 5 litros. Marca 
de referência: Arkilux ou similar.

Galão 5l 40 1 3 3 47 Mensal

2

Álcool etílico hidratado 92,8º 
INPM (96 GL), recipiente com 1 
litro. Marca de referência: Tupi ou 
similar

Litro 30 5 5 5 45 Mensal

3
Álcool gel antisséptico, frasco de 
500 ml. Marca de referência: Tupi 
ou similar

Frasco de 
500ml

12 5 5 5 27 Mensal

4 Amolador para tesourão Unidade 1 0 1 1 3 Anual

5
Balde plástico reforçado com alça, 
de primeira qualidade, sem tampa, 
capacidade 20 litros.

Unidade 20 3 4 3 30 Anual

6 Bico de torneira de 1/2 polegada Unidade 3 0 1 2 6 Anual

7

Calda bordalesa em pó 
micronutrientes sulfato de cobre 
+zinco fertilizante foliar mineral 
misto, com rótulo contendo as 
informações do produto e 

Embalagem 
de 250gr

1 0 0 0 1 Trimestral
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fabricante. Embalagem de 250 
gramas. Marca de referência: 
Cuprofix ou similar

8

Cera de carnaúba comaplicador 
pasta de uso automotivo, pote de 
200 gramas. Marca de referência: 
Grand Prix ou similar.

Pote de 
200gr

1 0 0 0 1 Semestral

9

Detergente desengraxante para 
uso profissional, ecológico e 
biodegradável, com alta 
concentração de ativos, 
removedor de limpeza pesada. 
Galão de 5 litros. Marca de 
referência: Renko ou similar

Galão 5l 1 0 0 0 1 Mensal

10
Desengraxante líquido super 
concentrado, próprio para limpeza 
automotiva. Galão de 5 litros.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Bimestral

11

Desinfetante líquido com ação 
germicida e bactericida (uso 
doméstico), fragrâncias eucalipto, 
floral ou lavanda, para lavagem de 
superfícies, banheiros e utensílios. 
Galão de 5l. Marca de referência: 
Cordex ou similar

Galão 5l 4 2 2 2 10 Mensal

12

Desodorizador de ar, spray, frasco 
de no mínimo 360 ml. Composto 
por ingrediente ativo, 
solubilizantes coadjuvantes 
ebutano/propano, cloreto alquil 
dimetil benzil, amônia; 
solubizantes, coadjuvantes, 
perfume, butano e propano. 
Fragrância: lavanda, florais ou 
cítricas. Marca de referência: 
Glade ou similar.

Frasco de 
360ml 20 5 5 5 35 Mensal

13

Detergente desincrustante 
alcalino, limpa pedras, uso 
profissional, recipiente galão com 
5 litros. Marca de referência: L. 
A. max ou similar.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Bimestral

14

Detergente desincrustante ácido, 
próprio para limpeza automotiva 
de remoção de graxa e óleo de 
peças. Galão de 5l. Marca de 
referência: Vonix ou similar.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Bimestral
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15

Detergente líquido neutro 
concentrado (uso doméstico), para 
remoção de resíduos gordurosos e 
sujidades em geral, com enxágue 
rápido, com rótulo contendo as 
informações obrigatórias. Galão 
de 5 litros. Marca de Referência 
Ypê ou similar.

Galão 5l 6 1 1 1 9 Mensal

16
Disco limpador branco para 
enceradeira

Unidade 5 0 0 1 6 Bimestral

17
Disco limpador preto para 
enceradeira

Unidade 5 0 0 1 6 Bimestral

18
Disco limpador verde para 
enceradeira

Unidade 5 0 0 1 6 Bimestral

19
Escova oval nylon grande, 
dimensões mínimas de 6,8x4,1x13,
2cm.

Unidade 10 1 1 1 13 Semestral

20

Esponja dupla face (amarela e 
rosa ) ambos os lados macio, 
dimensões mínimas de 
100x70x20mm. Marca de 
referência: Scoth brite ou similar.

Unidade 20 4 6 6 36 Mensal

21

Esponja dupla face antibactériana, 
dimensões mínimas de 
100x71x18mm. Marca de 
referência: Scoth brite ou similar.

Unidade 30 4 6 6 46 Mensal

22

Espuma para limpeza geral super 
macia, dimensões mínimas 
190x50x3cm. Lavagem de 
veículos. Marca de referência: 
Impaktcom ou similar

Unidade 1 0 0 0 1 Semestral

23
Espuma de limpeza geral e de 
estofados, spray, limpeza 
profissional. Frasco de 300ml.

Frasco 
300ml 10 0 3 3 16 Mensal
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24
Fertilizante granulado NPK 10 10 
10 adubação floração, embalagem 
de 500 gramas. Marca de 
referência: Agroadubo ou similar

Embalagem 
de 500gr

1 0 0 0 1 Trimensal

25

Fibra abrasiva (verde ou preta), 
dimensão mínima de 22x10cm. 
Marca de referência: Scoth brite 
ou similar.

Unidade 5 1 2 2 10 Mensal

26
Flanela branca, 40x60cm, 100% 
algodão.

Unidade 25 5 10 10 50 Mensal

27

Hidratante, óleo de silicone 
automotivo para couro, frasco de 
500ml. Marca de referência: 
Qlimpe ou similar.

Frasco de 
500ml

2 0 0 0 2 Trimestral

28

Impermeabilizante alto brilho e 
antiderrapante para pisos resgate 
ou com caracteristicas iguais e 
qualidade. Galão de 5l.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Semestral

29

Inseticida para jardim piretróide 
K-OTHRlNE SC25 ou com 
características iguais e qualidade 
equivalente recipiente com 30 ml

Frasco de 
30ml

1 0 1 1 3 Bimestral

30

Isca Formicida (para formigas 
cortadeiras, saúvas e quequém), 
recipiente com 50 gramas. Marca 
de referência: Straik ou similar.

Embalagem 
50gr

1 0 1 1 3 Mensal

31

Kit com cinco pincéis para 
detalhamento e limpeza 
automotiva. Composto de cerdas 
sintéticas com filamento cônico 
macias, flexíveis e duráveis, 
próprio para limpeza das partes 
internas mais delicadas do 
veículo. Marca de referência: 
Vonix ou similar.

Unidade 1 0 0 0 1 Semestral

32

Limpa vidro, com proteção contra 
mancha de chuva, frasco com 
500ml. Marca de referência: Veja 
ou similar.

Frasco de 
500ml

5 4 2 2 13 Mensal
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33
Limpa-Carpete (para limpeza de 
carpetes e tapetes), galão com 5 
litros. Marca de referência: Audax 
ou similar.

Galão 5l 1 0 0 0 1 Mensal

34
Limpador Multiuso 1ª qualidade, 
Frasco com 500 ml. Marca de 
referência: Veja, Ypê ou similar.

Frasco de 
500ml 60 5 5 5 75 Mensal

35

Lustra-móveis, com bico 
econômico. Emulsão cremosa, 
perfumada, para aplicação em 
móveis e superfícies, com rótulo. 
Frasco com 500 ml. Marca de 
referência: Poliflor ou similar.

Frasco de 
500ml

6 2 2 2 12 Mensal

36 Luva de borracha, cano longo, 
par, palma antiderrapante flexível

Par 8 1 1 1 11 Bimestral

37 Luva de borracha, cano médio, 
par, palma antiderrapante

Par 20 5 5 5 35 Mensal

38

Luva de segurança, confeccionada 
em couro tipo raspa, par, com 
reforço interno na região da face 
palmar e dos dedos.

Par 2 0 1 1 4 Anual

39
Luva de microfibra tentáculos 
25x16cm aproximadamente, par, 
para uso automotivo.

Par 1 0 0 0 1 Semestral

40
Massa de polir a base d´água, 
embalagem de 1kg, para uso 
automotivo

Embalagem 
de 1kg 1 0 0 0 1 Semestral

41

Multi-inseticida doméstico, frasco 
de 300 ml, spray ou aerossol. 
Marca de referência: Bombril, 
Baygon, SBP ou similar

Frasco de 
30ml

12 2 6 6 26 Mensal

42

Nylon para aparador de grama e 
de mato. Carretel de fio de Nylon 
1,8mm x 8m. Marca de referência: 
Tramontina ou similar.

Unidade 16 0 7 7 30 Semestral
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43
Óleo lub motor 2T, embalagem de 
200ml. Marca de referência: 
Lubrax ou similar.

Embalagem 
de 200ml

0 0 1 1 2 Trimestral

44 Pá para lixo cano longo Unidade 15 2 3 3 23 Anual

45

Pano de chão, alvejado, tipo saco, 
tamanho mínimo de 55x80cm. 
Marca de referência: Limppano ou 
similar.

Unidade 30 5 10 10 55 Mensal

46 Pano de prato 100% algodão, 
tamanho mínimo de 50x65cm.

Unidade 12 4 8 8 32 Bimestral

47

Papel higiênico, interfolhado, 
folha dupla, branco, 1ª qualidade 
(21,6 cm x 11,0 cm). Caixa com 
8.000 folhas. Marca de referência: 
Fanther ou similar.

Caixa 10 2 2 2 16 Mensal

48

Papel toalha, interfolhado, duas 
dobras, branco, 1ª qualidade. 
Pacote 2.000 folhas. Marca de 
referência: Plumax ou similar.

Pacote 80 10 10 10 110 Mensal

49
Pretinho, próprio para uso 
automotivo em pneu, tipo baba de 
camelo, frasco com 500ml.

Frasco de 
500ml

6 0 5 5 16 Mensal

50
Protetor Solar Fps 60, frasco de 
200ml.

Frasco 
200ml

4 0 1 1 6 Mensal

51
Removedor de cera de 1ª 
qualidade e de uso profissional. 
Galão em 5 litros

Galão 5l 2 0 0 0 2 Mensal

52
Rodo de plástico com borracha 
dupla e base de 40cm. Cabo de no 
mínimo 1,2m de comprimento.

Unidade 20 4 4 4 32 Anual

53

Sabão em barra glicerinado, de 
200gr. Pacote com 5 unidades. 
Marca de referência: Ypê ou 
similar.

Pacote com 
5 unidades

5 1 1 1 8 Mensal

Termo de Referência Digital (definitivo) (33313587)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 131



UASG 200352 Termo de Referência 4/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 36

54
Sabão em pó com Bio Ativo de 1ª 
qualidade, Caixa de 1 Kg. Marca 
de referência: Omo ou similar.

Caixa de 
1kg 8 1 1 1 11 Mensal

55
Sabonete em barra. Embalagem 
de 90gr. Marca de referência: 
Dove, Lux ou similar.

Unidade 1 0 0 0 1 Bimestral

56
Sabonete liquido, branco, 1ª 
qualidade. Galão com 5 litros.

Galão 5l 10 1 1 1 13 Mensal

57

Saco para lixo com capacidade de 
100 litros, pacote com 100 
unidades. Marca de referência: 
Doverrol ou similar

Pacote com 
100

6 2 2 2 12 Mensal

58

Saco para lixo com capacidade de 
200 litros, pacote com 100 
unidades. Marca de referência: 
Doverrol ou similar

Pacote com 
100

1 1 1 1 4 Mensal

59

Saco para lixo com capacidade de 
60 litros, pacote com 100 
unidades. Marca de referência: 
Doverrol ou similar

Pacote com 
100

8 1 1 1 11 Mensal

60
Saponáceo cremoso, frasco com 
300 ml. Marca de referência: 
Bombril ou similar.

Frasco de 
300ml

15 2 1 1 19 Mensal

61
Selador acrílico para piso (uso 
profissional). Galão 5 litros

Galão 5l 1 0 0 0 1 Semestral

62
Tela odorizante, perfumada, para 
mictório de 28 gramas. Marca de 
referência: Nobre ou similar.

Unidade 40 10 6 6 62 Mensal

63 Terra vegetal, Pacote com 25 kg.
Pacote de 
25kg

2 0 0 0 2 Bimestral

64
Toalha de microfibra para 
secagem automotiva, dimensões 
mínimas de 40x60cm.

Unidade 2 0 2 2 6 Mensal

Vassoura de limpar vaso com 
cabo curto, cerdas brancas de 
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65 plástico/polipropileno, com 
reservatório para encaixe.

Unidade 6 3 4 4 17 Anual

66
Vassoura de nylon varre canto, 
cepa de 40x7,5cm, Cabo de no 
mínimo 1,2m de comprimento.

Unidade 12 3 3 3 21 Anual

67

Vassoura de pelo de uso 
doméstico, cepa de 40x7,5cm, 
Cabo de no mínimo 1,2m de 
comprimento.

Unidade 5 2 2 2 11 Anual

68
Vassoura de piaçava, cepa de 
40cm, cerdas de 9cm. Cabo de no 
mínimo 1,2m de comprimento.

Unidade 40 2 2 2 46 Trimestral

69
Xampu automotivo concentrado. 
Galão de 5 litros. Marca de 
Referência: Qlimpe ou similar.

Galão 5l 2 0 1 1 4 Mensal

5.9.1.2. No caso da fachada envidraçada, os materiais serão empregados no momento da realização dos serviços. Para essa 
contratação, foram previstos para cada limpeza de fachada, os seguintes materiais, sem prejuízo de outros que a contratada 
entender necessários:

DETALHAMENTO DO MATERIAL DE LIMPEZA PARA FACHADA ENVIDRAÇADA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
FACHADA 
ENVIDRAÇADA

1 Balde plástico reforçado com alça, de primeira qualidade, sem tampa, capacidade 
20 litros.

Unidade 2

2

Detergente líquido neutro concentrado (uso doméstico), para remoção de 
resíduos gordurosos e sujidades em geral, com enxágue rápido, com rótulo 
contendo as informações obrigatórias. Galão de 5 litros. Marca de Referência 
Ypê ou similar.

Galão 5l 3

3 Luva de borracha, cano médio, par, palma antiderrapante Par 2

4 Pano de chão, alvejado, tipo saco, tamanho mínimo de 55x80cm. Marca de 
referência: Limppano ou similar.

Unidade 4

5 Vassoura de pelo de uso doméstico, cepa de 40x7,5cm, Cabo de no mínimo 1,2m 
de comprimento.

Unidade 2
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5.9.1.3. Os materiais de limpeza e higiene que serão fornecidos, deverão possuir rótulo com informações do produto e fabricante 
e entregues devidamente lacrados.

5.9.1.4. Os materiais fornecidos devem ser adequados à limpeza e conservação dos tipos de áreas e ambientes contratados, sendo 
vedado o uso de produtos caseiros, de procedência duvidosa, fora do prazo de validade, que não possuem controle de qualidade, 
não validados por órgãos de saúde e segurança, que podem causar intoxicação, irritações, alergias daqueles que manipularam e 
daqueles que estiverem no local, que podem ocasionar danos aos locais aplicados, como pisos, carpetes e móveis.

5.9.2. Equipamentos:

5.9.2.1. Os equipamentos, as suas quantidades e localidades de entrega estão discriminados na tabela abaixo:

DETALHAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE ESTIMADA

SR
/PF
/ES

DELEMIG
DPF
/SMT
/ES

DPF
/CIT
/ES

FACHADA 
ENVIDRAÇADA

TOTAL

1 Aparador de grama 110/220v Unidade 1 0 1 1 0 3

2
Aspirador de pó e água 1000 
watts, 110/220v

Unidade 3 1 1 1 0 6

3 Bico de torneira de 1/2 polegada Unidade 3 0 1 2 0 6

4 Cabo pp 3x2,50 com 
comprimento de 50 mt

Unidade 3 0 1 1 2 7

5 Carrinho de mão de pneu com 
câmara

Unidade 2 0 1 1 0 4

6

Carro funcional para higiene e 
trânsporte de resíduos, destinado 
ao trânsporte de utensílios e 
produtos.

Unidade 12 1 2 1 0 16

7 Cavadeira de ferro Unidade 1 0 1 1 0 3

8
Cortador de grama eletrico tipo 
carrinho Sl 350

Unidade 1 0 1 1 0 3

Termo de Referência Digital (definitivo) (33313587)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 134



UASG 200352 Termo de Referência 4/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

18 de 36

9 Corta-galhos Unidade 1 0 1 1 0 3

10 Desentupidor de pia Unidade 2 1 1 1 0 5

11 Desentupidor de vaso Unidade 2 1 1 1 0 5

12
Enceradeira 1000 watts, 110
/220v CL 500

Unidade 4 0 0 0 0 4

13
Enxada com cabo, largura de 2,5 
cm

Unidade 1 0 1 1 0 3

14 Escada de aluminio com 7 
degraus

Unidade 3 1 1 1 0 6

15 Extensão telescópica 9m (3 
estágios) com acessórios

Unidade 2 0 0 0 2 4

16 Extrator para erva daninha Unidade 4 0 1 1 0 6

17 Foice com cabo Unidade 1 0 1 1 0 3

18
Lava jato profissional móvel 
1850 libras

Unidade 1 0 1 1 2 5

19

Lava jato profissional móvel LR 
-14 ,vazão 14 litros minutos ,840 
litros horas,pressão320PSI-22bar,
motor 1cvmonofásico 2 polos-
ip21-60hz polia motor 50mm-
1canalA,correia;A28

Unidade 1 0 1 1 0 3

20
Lixeira de plástico de 40l, na cor 
preta

Unidade 4 2 2 4 0 12

21
Lixeira de plástico de 9l, com 
basculante para banheiro

Unidade 52 7 12 8 0 79

22
Mangueira lonada reforçada 1/2 
polegada, 50m

Unidade 4 0 1 1 2 8
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23 Pá de bico com cabo n° 4 Unidade 2 0 2 2 0 6

24 Placa sinalizadora para piso 
molhado

Unidade 10 2 4 4 0 20

25 Ponto Biométrico, homologado 
pelo MTE.

Unidade 1 0 0 0 0 1

26 Porta papel higiênico para papel 
interfolhado (dispensador)

Unidade 50 6 6 6 0 68

27 Porta papel toalha (dispensador) Unidade 50 6 6 6 0 68

28 Porta sabonete (dispensador) Unidade 50 8 8 8 0 74

29
Pulverizador costal (48 cm x 34 
cm x 18 cm pressão máxima 3 
bar)

Unidade 1 0 0 0 0 1

30

Pulverizador manual 1,5 litros p/ 
quartenário de amônia (pressão 
prévia acumulada bico cônio 
regulável de metal)

Unidade 1 0 0 0 0 1

31 Plug de 20A Unidade 3 0 1 1 0 5

32 Plug fêmea 20A Unidade 10 0 0 0 0 10

33
Regador plástico com crivo 
(bico) recipiente de 7 litros

Unidade 2 0 1 1 0 4

34
Roçadeira de mato a gasolina 
potente 110/220v

Unidade 0 0 1 1 0 2

35
Rodo de alumínio com borracha 
dupla e base de 60 cm

Unidade 10 2 3 3 0 18

36
Sacho tipo coração com cabo de 
madeira 43 cm

Unidade 4 0 1 1 0 6
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37
Suporte de rosca para fibras 
abrasivas

Unidade 13 2 2 2 0 19

38 Tesoura de poda Unidade 4 0 1 2 0 7

39 Tesourão Unidade 3 0 1 1 0 5

40
Vassoura metálica regulável para 
grama com cabo de madeira, 
ancinho

Unidade 12 0 3 3 0 18

41 Capacete de Segurança para 
trabalho em altura

Unidade 0 0 0 0 2 2

42
Conjunto cinturão e talabarte 
para trabalho em altura

Unidade 0 0 0 0 2 2

43
Trava queda retrátil para trabalho 
em altura

Unidade 0 0 0 0 2 2

5.10. Os equipamentos e ferramentas deverão ser compatíveis com a qualificação da mão de obra e com as necessidades técnicas 
para execução das rotinas de trabalho;

5.11. Todos os equipamentos e ferramentas da contratada devem ser identificados de forma a evitar confusão com similares de 
propriedade da Contratante ou de outra empresa terceirizada prestadora de serviços no local;

5.12. Os equipamentos e ferramentas devem ser disponibilizados com todos os acessórios, sobressalentes e insumos (ex. gasolina 
para roçadeira) em quantidades suficientes ao desempenho dos serviços contratados, devendo ainda, observar a utilização de 
potência da rede elétrica utilizada pela Contratante;

5.13. O porta papel toalha, porta papel higiênico e porta sabonete, deverão ser instalados e substituídos sempre que necessário 
pela própria contratada.

5.14. Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de aspiradores de pó com Selo Ruído, indicativo do nível de 80 
decibéis de potência sonora, nos termos da Resolução CONAMA nº 20, de 07/12/94, Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2022 - 
INMETRO e legislação correlata.

5.14.1. Os demais equipamentos deverão ter nível de ruído tolerável e dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à 
rede elétrica;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.15. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.15.1. A licitação será realizada em grupo único, conforme disposto neste instrumento.

5.15.2. O início da execução do contrato está previsto para 25/02/2024, ou em data anterior a depender da demanda da 
CONTRATANTE;

5.15.3. Para fins de análise das planilhas de preços, as licitantes deverão utilizar preferencialmente modelo de planilha de preços 
fornecido pela Administração, bem como apresentar memória de cálculo de custos, caso a forma de cálculo seja diferente daquela 
sugerida pela Administração.

Termo de Referência Digital (definitivo) (33313587)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 137



UASG 200352 Termo de Referência 4/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

21 de 36

5.15.4. No cálculo do valor estimado pela Administração, foi utilizada a Convenção Coletiva de Trabalho, registrada no MTE sob 
o nº ES000151/2023, na data de 08/03/2023, decorrente da solicitação nº MR007326/2023 autuada no Processo nº 19980.115052
/2023-16;

5.15.5. Na formulação da proposta deverão ser incluídos todos os custos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando 
todas as disposições legais e normativas aplicáveis;

5.15.6. Na elaboração de sua planilha de custos e formação de preços deverá ser indicada a Convenção Coletiva de Trabalho 
utilizada, com abrangência territorial correspondente, aplicável à categoria profissional e conforme o Acórdão nº 2.601/20 do 
Plenário do TCU.

5.15.7. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

5.15.7.1. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. (art. 6º, caput, e 
p. único, da IN SEGES/ME 05/2017)

5.15.8. A licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará 
submetida durante a execução do contrato conforme Acórdão TCU-Plenário n. 2.647/2009. 

5.15.8.1. Como comprovante, a licitante deverá apresentar declaração pública de que os percentuais do PIS e do COFINS
 cotados correspondem à média dos recolhimentos dos últimos doze meses, apurada com base nos dados da Escrituração Fiscal 
Digital da Contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS (EFD-Contribuições), cujos respectivos registros deverão ser 
remetidos juntamente com a proposta e as planilhas. Caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não-
cumulativa em apenas alguns meses do período que deve ser considerado para o cálculo do percentual médio efetivo (12 meses 
anteriores à data da proposta), poderá apresentar o cálculo considerando apenas os meses em que houve recolhimento.

5.15.9. Na elaboração das planilhas de custos e formação de preços, a licitante deve prever o   de adicional de periculosidade
30% (trinta por cento), para os postos de trabalho na SR/PF/ES, DPF/CIT/ES, DPF/SMT/ES e NEPOM/DREX/SR/PF/ES, 
devido à existência de laudo de periculosidade. Para os Auxiliares de Serviços Gerais Banheiristas, deve ser previsto o adicional 

 em grau máximo, no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre a base de cálculo prevista nos normativos de insalubridade
aplicáveis;

5.15.10. Poderá ser solicitada à licitante a comprovação do  utilizado na elaboração de sua proposta, por meio do envio RAT/FAT 
de cópia da GFIP, FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - FAP ou de outro documento apto.

5.15.11. A abertura e manutenção de  , estão sujeitos à cobrança de Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação
tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e disponível no endereço 
eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. A isenção da cobrança de tarifas 
bancárias poderá ser negociada entre os Partícipes.

5.15.12. Com relação ao   e   deve ser observado o percentual de desconto do empregado auxílio-alimentação vale transporte
fixado no instrumento coletivo de trabalho. 

5.15.13. Durante a execução contratual, será realizada a glosa do   quando o número de vale transporte e auxílio alimentação
dias no mês é inferior ao número de dias constantes da planilha de custos;

5.15.14. No caso de  , deve ser exigido o comprovante de inscrição no Programa de Alimentação do auxílio-alimentação
Trabalhador - PAT. A OJ  na Seção de Dissídios Individuais I (SDI 1) n. 133 reza que a alimentação fornecida via PAT não 
integra o salário para nenhum efeito legal.

5.15.15. A planilha contemplará, obrigatoriamente, os custos relativos ao  para os municípios que possuem o vale transporte 
serviço de transporte coletivo regulamentado, ainda que, na execução contratual, este valor seja suprimido devido sua não 
utilização pelo empregado.

5.15.15.1. A tarifa atual do transporte coletivo, na Região Metropolitana da Grande Vitória, é R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta 
centavos) de segunda a sábado e aos domingos a tarifa é reduzida para R$ 3,90 (três reais e noventa centavos). No município de 
São Mateus é R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) e em Cachoeiro de Itapemirim/ES é R$ 3,50 (três reais e cinquenta 
centavos).
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5.15.16. A licitante deverá incluir os custos com a implantação e manutenção do relógio de ponto do tipo biométrico, 
devidamente homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e que possibilite a estrutura para a adoção de banco de horas 
pelos funcionários, nos termos permitidos pela legislação vigente e convenção, na sede da Polícia Federal no Espírito Santo - SR
/PF/ES;

5.15.16.1. É vedada a utilização da rede de dados e servidores da Contratante em decorrência das questões de segurança da rede, 
para fins de registro de ponto de trabalhador no formato eletrônico.

5.15.16.2. O Relógio-Ponto Biométrico para controle de jornada, poderá ser substituído por aplicativo em celular, desde que 
previsto em Convenção Coletiva ou autorização da CONTRATANTE.

5.15.17. Os custos com o  devem ser considerados na formulação das propostas PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, 
pela licitante.

5.15.18. Os  serão pagos apenas por sua depreciação mensal/anual, uma vez que ao final do contrato estes verterão equipamentos 
à contratada.

5.15.19. Os   são estimados e serão entregues conforme demanda de consumo.materiais de limpeza e higiene pessoal

5.15.20. Para fins de procedimentos de verificação, cadastro e acompanhamento do Pessoal Não integrante do Quadro 
Permanente da Polícia Federal, será adotado o que disciplina a Instrução Normativa nº 175-DG/PF, de 25 de agosto de 2020.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.16. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.17. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser 
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 
custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.17.1. O conjunto de uniforme para o posto de encarregado é composto pelas seguintes peças e quantidades:

DETALHAMENTO VALOR DO CONJUNTO DE UNIFORME PARA ENCARREGADO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Agasalho de frio Peça 1

2 Calça comprida social, com 2 bolsos frontais embutidos e 2 bolsos traseiros, cós 
total e passantes de cinto.

Peça 3

3 Camisa social de botão, manga curta Peça 4

4 Crachá contendo a identificação do empregado Unidade 1

5 Par de meias brancas, cano médio, confeccionado em malha de algodão, poliamida 
e elastano

Par 4

6 Par de sapato social, cor preta, solado em borracha antiderrapante Par 1

5.17.2. O conjunto de uniforme é composto pelas seguintes peças e quantidades para todos os postos, salvo o encarregado que 
possui uniforme diferenciado:

DETALHAMENTO VALOR DO CONJUNTO DE UNIFORME PARA TODOS OS POSTOS, EXCETO 
ENCARREGADO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
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1 Agasalho de frio Peça 1

2
Calça comprida, com 2 bolsos frontais embutidos e 2 bolsos traseiros, cós total e 
passantes de cinto.

Peça 3

3 Camiseta de manga curta Peça 4

4 Chapéu, com proteção UV com abas removíveis com cobertura ao pescoço Peça 1

5 Crachá contendo a identificação do empregado Unidade 1

6 Óculos, com proteção aos raios solares para trabalho externo Peça 1

9
Par de meias brancas, cano médio, confeccionado em malha de algodão, poliamida 
e elastano

Par 4

10 Par de sapato ou botina, cor preta, em couro, solado em borracha antiderrapante Par 1

5.17.3. Os uniformes necessários ao desempenho dos serviços, de acordo com a relação de itens constantes da tabela acima, 
deverão ser fornecidos, nas quantidades totais, no início da execução do Contrato e a cada 12 (doze) meses, independentemente 
do estado em que se encontrem, ou a qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita 
da CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

5.17.4. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

5.17.4.1. Tecido resistente, respirável e confortável, inclusive botas e sapatos, que deverão possuir conforto suficiente para 
permitir a sua utilização durante longas jornadas de trabalho, sem causar danos à saúde do empregado;

5.17.4.2. Vedada a predominância de cores padrão do uniforme da Polícia Federal (cores PRETA e DOURADA);

5.17.4.3. Os uniformes deverão ser compatíveis com o clima do Estado do Espírito Santo, dotados de acabamento perfeito, 
duráveis, feitos com materiais de alta qualidade e ajuste perfeito ao corpo do usuário;

5.17.4.4. Identificação discreta da empresa;

5.17.4.5. Uniforme diferenciado para o encarregado;

5.17.4.6. O logotipo da empresa, fixado no uniforme, não pode ter identificadores visuais da Contratante;

5.17.4.7. Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI deverão possuir indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do 
Trabalho.

5.17.5. A CONTRATADA deverá fornecer todo EPI que seja obrigatório na forma da legislação vigente, ou em alterações legais 
posteriores.

5.17.6. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que 
estiverem apertados;

5.17.7. Os empregados da Contratada deverão estar sempre uniformizados e identificados por meio de crachá, com fotografia 
recente.

Termo de Referência Digital (definitivo) (33313587)         SEI 08285.007270/2023-17 / pg. 140



UASG 200352 Termo de Referência 4/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

24 de 36

5.17.8. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, 
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.18. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo B para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

 6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser 
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem 
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade 
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133
/2021. (IN05/17 - art. 62)

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)

6.26. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade.

6.27. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022.

6.28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa
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6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.31. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado.

6.32. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.32.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.32.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

I - relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de 
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso;

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

III - exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.32.1.2.  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato 
dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
(Sicaf):

I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

II - certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado;

III - Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.32.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

I - extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

II - cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte 
contratante;

III - cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, 
cópia de recibos de depósitos bancários;

IV - comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver 
obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e 
de qualquer empregado, juntamente com a relação dos nomes dos beneficiários realçados; e

V - comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.32.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês 
de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.32.1.5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando 
exigível pelo sindicato da categoria;

6.32.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
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6.32.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

6.32.1.8 exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.32.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 acima 
deverão ser apresentados.

6.32.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.32.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual 
das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.32.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao 
disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.32.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, 
tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.32.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste 
item..

6.32.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações 
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações.

6.32.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.32.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de 
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.32.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos 
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.32.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá 
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.32.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 
corrigir.

6.32.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.32.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato.

6.32.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o 
pagamento das verbas mencionadas.

6.32.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer 
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.32.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as 
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 
inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.32.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
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6.32.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.32.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022.

6.32.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva 
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.33. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.34. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.35. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.36. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.37. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.38. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.39. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto  em
anexo para aferição da qualidade da prestação dos serviços

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios estabelecidos no IMR.
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Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato;

7.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 
contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a 
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e
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7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta   ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos on-line
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018).

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice   de correção monetária.IPCA/IBGE

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico.

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020.

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos).

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

Conta-Depósito Vinculada

7.43. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do 
contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável 
por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência.

7.44. Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do contratado e correspondem ao valor estabelecido na 
tabela de tarifas, afixa nas agências do Banco e disponível no endereço eletrônico na internet www.bb.com.br, na forma 
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regulamentada pelo Banco Central do Brasil, podendo ser contemplados na proposta da licitante e devendo ser debitados dos 
valores depositados.

7.45. A isenção da cobrança de tarifas bancárias poderá ser negociada entre a contratada e o Banco.

7.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação 
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente 
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos 
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que 
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao 
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas 
obrigações:

7.491. 13º (décimo terceiro) salário;

7.49.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

7.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5
/2017.

7.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo 
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

7.52. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para 
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.53. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, 
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios 
pela empresa.

7.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.55. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o 
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após 
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu Municipal
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda   do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício Municipal
contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 
de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,  , caput
inciso II);

8.22. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.22.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.22.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.22.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.22.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos;

8.22.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante em anexo deste 
termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 
vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

8.23.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício 
social; e

8.23.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;

8.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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Qualificação Técnico-Operacional

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas:

8.28.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.28.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho 
a serem contratados;

8.29. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável 
por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.30. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.32. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente;

8.33.Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução 
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.34. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte 
será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.342.827,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.342.827,14 (três milhões, trezentos e quarenta e dois mil oitocentos e vinte e 
sete reais e quatorze centavos)

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 1/200352;

II - Fonte de Recursos: RECURSOS LIVRES DA UNIÃO (1000000000);

III - Programa de Trabalho: ;
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IV - Elemento de Despesa: 33903702;

V - Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE (PF99900AG24);

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO
EPF

 Assinou eletronicamente em 09/01/2024 às 16:49:20.

 

 

 

 

 

 

THUANE BROEDEL ANDRADE
EPF
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/ES
 

EDITAL

 
 

PREGÃO
ELETRÔNICO
01/2024
 

CONTRATANTE (UASG)
Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo (UASG 200352)

 

 

OBJETO
Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de todos materiais e
equipamentos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, na
Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo e em suas unidades

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.342.827,14 (três milhões, trezentos e quarenta e dois mil oitocentos e vinte e sete
reais e quatorze centavos)
 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 25/01/2024 às 09h (horário de Brasília)
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
[menor preço] [global]

 

MODO DE DISPUTA
[aberto e fechado]
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESPÍRITO SANTO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

 
(Processo Administrativo nº 08285.007270/2023-17)

 

Torna-se público que a Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo, por meio da
Comissão Permanente de Licitação - CPL/SELOG/SR/PF/ES, sediada na Avenida Vale do Rio Doce, nº 1,
São Torquato, Vila Velha/ES, CEP 29.114-105, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de limpeza, asseio e conservação,
com fornecimento de todos utensílios, ferramentas, equipamentos e materiais, a serem executados com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, na Superintendência Regional de Polícia Federal no
Espírito Santo e em suas unidades, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 6 (seis) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
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agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2 .6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 7.1.1 e 7.13.1 deste Edital.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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4.1.1. valor unitário mensal e anual do item;

4.1.2. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
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licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 1,00 (um real).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados
os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela
Administração:

6.7.1. Convenção Coletiva de Trabalho, registrada no MTE sob o nº ES000151/2023, na data
de 08/03/2023, decorrente da solicitação nº MR007326/2023 autuada no Processo nº
19980.115052/2023-16;

6.7.2. O sindicato indicado no subitem acima não é de utilização obrigatória pelos licitantes,
mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições
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para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
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habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado previamente, conforme Termo de
Referência, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e
art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
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73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

 

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2023/espirito-santo e poderão ser solicitados via
e-mail cpl.selog.sres@pf.gov.br.

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: cpl.selog.sres@pf.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
Avenida Vale do Rio Doce, nº 01, São Torquato, Vila Velha/ES, CEP 29.114-105.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e https://www.gov.br/pf/pt-
br/assuntos/licitacoes/2023/espirito-santo.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência 33364021;

11.11.1.1. Anexo A - Estudo Técnico Preliminar 32779012;

11.11.1.2. Anexo B - Rotinas - Modelo de Execução 32813914;
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11.11.1.3. Anexo C - Instrumento de Medição de Resultado 32779038;

11.11.1.4. Anexo D - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços 32862954;

11.11.1.5. Anexo E - Declaração de Contratos Firmados 32862967;

11.11.1.6. Anexo F - Modelo de Vistoria e de Renúncia de Vistoria 32836299.

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 33313771;

11.11.3. ANEXO III - Termo de Conciliação Judiciária 32837567;

11.11.4. ANEXO IV - Termo de Cooperação Técnica 32864958; 

11.11.5. ANEXO V - Modelo de Autorização para Utilização da Garantia e Pagamento
Direto 32864972.

 

 

Vila Velha/ES, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]
 
 

Documento assinado eletronicamente por EUGENIO COUTINHO RICAS, Superintendente
Regional, em 09/01/2024, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por THUANE BROEDEL ANDRADE, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 20/02/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=33364129&crc=45F22D4A.
Código verificador: 33364129 e Código CRC: 45F22D4A.

 

Referência: Processo nº 08285.007270/2023-17 SEI nº 33364129
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/ES

  
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESPÍRITO SANTO
(Processo Administrativo nº 08285.007270/2023-17)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
.............................................................

 

A União por intermédio da Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo
(UASG 200352), com sede na Avenida Vale do Rio Doce, nº 1, São Torquato, na cidade de Vila Velha/ES,
CEP 29114-105, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0025-03, neste ato representado(a) pelo(a)
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no
DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação,
com fornecimento de todos materiais e equipamentos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, na Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo e em suas unidades, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Grupo Item Tipo de Serviço CATSER
Unidade

de
Medida

Quantidade

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Mensal
Máximo
Aceitável

Valor
Bienal

Máximo
Aceitável

1

Limpeza SR/PF/ES e
NEPOM/DREX/SR/PF/ES

(Σ Encarregado, ASG e ASG
banheirista)

24023 m² 16348,75    

2
Lavador de Veículos -

SR/PF/ES 13544 Posto/mês 1    
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1
3 Limpeza

DELEMIG/DREX/SR/PF/ES 24023 m² 1078,50    

4 Limpeza DPF/SMT/ES 24023 m² 4101,64    

5 Limpeza DPF/CIT/ES 24023 m² 4094,48    

6
Limpeza de fachada

envidraçada de 242m²
SR/PF/ES

24023 Unidade 2  -  

Total  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:
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4.1.1. Limpeza das áreas internas, externas e esquadrias externas;

4.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.2.1. Limpeza anual da FACHADA ENVIDRAÇADA da SR/PF/ES (pelo de vidro curva), com
metragem de 242m2 (duzentos e quarenta e dois metros quadrados) - soma da face externa e interna,
distribuídos em 4 (quatro) pavimentos.

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

4.7. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou
empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de
2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas:

4.7.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob
pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538,
de 2015;

4.7.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução
total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada; e

4.7.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.7.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da
Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data
de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º
14.133/2021).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação
da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação
do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE, com base na seguinte
fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
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adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações
futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da data do
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.
(art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de
2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato,
desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento .

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
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à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado.

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de  até 30 (trinta) dias para decisões meramente administrativas e, de
até 60 (sessenta) dias para manifestações que necessitarem de respaldo jurídico a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado;

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na
conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante.
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a
fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar
os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,
entre outras, as seguintes medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos
de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
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9.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo
diploma legal;

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato,
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que
venham a participar da execução dos serviços contratados.
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11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 11.8 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
11.9, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a
matéria;
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11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso
da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% (cinco por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5%
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) a 10% (dez
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por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) a 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de
13 de abril de 2022.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis[A1] .

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de
correção.

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art.
121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo
de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento
devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:
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13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do contratado decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
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18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
 
 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 
 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO , Gestor Financeiro,
Substituto(a), em 09/01/2024, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=33313771&crc=79F75570.
Código verificador: 33313771 e Código CRC: 79F75570.

Referência: Processo nº 08285.007270/2023-17 SEI nº 33313771
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